
E S T A D O S U N I D O S D O B R A S I L 
(Decreto n . 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 

RECURSOS CONTRA A EXPEDIÇÃO D E DIPLOMAS 
OU RECONHECIMENTO D E CANDIDATOS 

Julgamentos designados pelo Esmo. Sr. Ministro-
Presidente 

Sessão extraordinária em 12 de março de 1935 — 
Pernambuco — Relator, o Sr. desembargador 
Collares Moreira 

Sessão ordinária em 13 de março de 1935 — Espirito 
Santo — Relator, o Sr, Dr. José Miranda Val-
verde 

Recursos contra a expedição de diplomas ou reconhe­
cimento de candidatos 

. • • C E A R A ' 

RELATÓRIO E PARECER NO RECURSO ELEITORAL N . 24 DA CLASSE 
4 a DO ART. 30 DO REGIMENTO INTERNO. RECURSO CONTRA 
O RECONHECIMENTO í>03 DEPL"Ti\DOS VEDEttAES PELA RT5Q1ÃO 
DO CEARA', E DOS DEPUTADOS A' ASSEMBLÉIA CONSTITUINTE 

. DO ESTADO 
I : 

O T r i b u n a l R e g i o n a l , a 2 de f e v e r e i r o d o c o r r e n t e a n n o , 
p r o c e d e u à apuração g e r a l , l e v a n d o e m c o n t a não só os vo tos 
a p u r a d o s nas. eleições r e a l i z a d a s e m 14 de outubro, ,* c o m o 
nas. q u s se p r o c e d e r a m a 30 de d e z e m b r o , e 6 e 20 de 
j a n e i r o . 

D a s 260 secções e m q u e f o i d i v i d i d a a Região, f u n e c i o -
n a r a m nas ele ições de 14 ue o u t u b r o 257 secções, não se 
tendo r e u n i d o as Mesas R e c e p t o r a s das secções: 6 a d a I a 

zona ( F o r t a l e z a ) , 3 a do t e r m o de S o u r e dia m e s m a z ona , c 
a 5 a do T e r m o de P a l m e i r a , d a 3 a z o n a . 

F o r a m a p u r a d a s as votações de 209 secções, n u m t o ­
t a l d e 5 2 . 9 2 3 e l e i t o r e s , s endo a p u r a d o s 5 1 . 4 3 7 v o t o s n a s 
eleições f ede raes e 5 1 . 3 9 4 vo tos nas e le ições e s t a d u a e s ; 
t endo s ido a n n u l l a d a s as votações de 48 secções, das quaes 
13, n u m t o t a l . d e 3 . 6 1 5 vo tos , d e f i n i t i v a m e n t e , e 35, n u m 
to ta l de 8 . 9 4 8 . vo tos , c o m . renovação da" e le ição. 
. » Nas 35 secções onde a eleição f o i r enovada , c o m p a r e c e ­
r a m 7 . 1 0 6 e l e i t o r e s , sendo a p u r a d o s (3.803 v o t o s n a eleição 

. p a r a d e p u t a d o s , f ede raes e 6 . 5 5 7 n a eleição p a r a d e p u t a d o s 
á C o n s t i t u i n f e do E s t a d o . 

•Conco r r e ram á,s eleições p a r a d e p u t a d o s f ede raes os s e ­
g u i n t e s p a r t i d o s o l e g e n d a s : 

Liga Eleitoral, Catholica — C a n d i d a t o s r e g i s t r a d o s —• 
A b e l a r d o M a r i n h o ,de . A l b u q u e r q u e . A n d r a d e , H u m b e r t o R o ­

d r i g u e s <Ie A n d r a d e , - J a y m e C a r n e i r o Leão de V a s c o n c e l l o s , 
J c o v a h M o i t a , José Antônio de F i g u e i r e d o R o d r i g u e s , L u i z 
C a v a l c a n t e S u c u p i r a - , O l a v o O l i v e i r a , . P e d r o F i r m e z a , R a y -
m u n d o M o n t e A r r a e s , X a v i e r de O l i v e i r a e W a l d e m a r 
Fa l cão . 

Partido Social Democrático — C o m os s e gu in t e s c a n d i ­
da tos — A l c i d e s B a r r e i r a , Antônio d e A l e n c a r A r a r i p e , D e -
m o c r i t o R o c h a , F r a n c i s c o M o e s i a R o l i m , G e n t i l B a r r e i r a , 
J. J . de P o n t e s V i e i r a , João d a S i l v a L e a l , José de B o r b a 
V a s c o n c e l l o s , M a n o e l do N a s c i m e n t o F e r n a n d e s T a v o r a , 
P e d r o C o u t i n b o F i l h o e P l ín io P o m p e u de S a b o y a M a ­
galhães. 

R e g i 3 t r a r a t m - s e m a i s as l e g e n d a s : Campanha Legiona-
riá, A Uniã.0^ Faz a Força, Partido Liberal Evolucionista, 
José Luiz de Castro, Partido R e p u b l i c a n o Socialista e Cearei 
Irredento, q u e não alcançaram representação. 

V o t o s c o m l e g e n d a : 

L i g a E l e i t o r a l C a t h o l i c a 
P a r t i d o S o c i a l Democrát ico . 
C a m p a n h a L e g i o n a r i a 
A União F a z a Força 
P a r t i d o L i b e r a l E v o l u c i o n i s t a . 
José L u i z de Cas t r o ' 
P a r t i d o R e p u b l i c a n o S o c i a l i s t a 
Ceará I r r e d e n t o . . 

V o t o s a v u l s o s 

T o t a l dos vo tos a p u r a d o s 

N u m e r o de d e p u t a d o s 
Q u o c i e n t e e l e i t o r a l . 

Q u o c i e n t e . pa r t i dá r i o : 

u) L i g a E l e i t o r a l C a t h o l i c a ., 
b) P a r t i d o S o c i a l Democrát ico 

2 7 . 0 1 4 
2 3 . 7 1 5 

6 H 
359 

64 
18 
15 

2 

6 . 0 4 7 

57 .8 Í5 

11 
5 . 2 5 8 

O T r i b u n a l R e g i o n a l p r o c l a m o u e l e i t os no p r i m e i r o 
t u r n o : 

1.. W a l d e i m a r Falcão ( L . E . C . ) q . e ' . . 9 . 0 5 2 
2 . P l i n i o P o n i p e u . de S a b o y a Magalhães ( P . 
. S . D . ) q . . e 8 . 5 5 3 

3 . Democ i -x to R o c h a ( P . S . D . ) q . e 8 . 3 8 9 
4 . M a n o e l do N a s c i m e n t o . F e r n a n d e s T a v o r a 

( P . S . D . ) q . e 8 . 2 7 5 
5 . P e d r o F i r m e z a ( L . E . C . ) q . e 7 , 6 3 8 
6 . O l a vo ' O l i v e i r a - ( L . E . C ) q . . e 6 . 9 3 8 
7 . H u m b e r t o R o d r i g u e s d e A n d r a d e ( L . E . C . ) 

q . e . . 6 . 4 3 6 
8 . R a i m u n d o M o n t e A r r a e s ( L . E . C . ) q . p . 2 9 . 8 1 5 
9 . José de B o r b a V a s c o n c e l l o s . ; ( P . S , D . ) q . p . 2 5 . 8 4 8 
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No segundo t u r n o : 

10. José Antônio de F i g u e i r e d o R o d r i g u e s ( L . 
E . C . ) 2 9 . 7 5 5 

1 1 . J e o v a h M o i t a ( L . E . G . ) 2 9 . 3 3 6 

S u p n l e n t e s : 

D a L i g a E l e i t o r a l C a t h o l i c a : 
Abe l a rdo M a r i n h o dfe A l b u q u e r q u e A n d r a d e 2 8 . 8 8 9 
X a v i e r de O l i v e i r a 2 8 . 6 2 1 
J a y m e C a r n e i r o Leão de "Vasconce l l o s 2 8 . 6 0 1 
L u i z C a v a l c a n t e S u c u p i r a 2 7 . 9 3 3 

D o P a r t i d o S o c i a l Democrá t i c o : 

João d a S i l v a L e a l 2 5 . 8 1 5 
J . J . de P o n t e s V i e i r a . 2 5 . 0 7 9 
F r a n c i s c o M o e s i a R o l k n 2 4 . 8 5 1 
Antônio de A l e n c a r A r a r i p e 2 4 . 8 2 8 
A l c i des B a r r e i r a 2 4 . 8 2 6 
G e n t i l B a r r e i r a 2 4 . 8 2 5 
Ped ro C o u t i n h o F i l h o 2 4 . 5 9 7 

6) D e p u t a d o s a Assemblêa C o n s t i t u i n t e do E s t a d o . 

C o n c o r r e r a m ás eleições os m e s m o s p a r t i d o s e l e g endas 
a c i m a e n u m e r a d o s , c o m excepção das l egendas " A União 
Faz a Força" e "José Luiz de Castro" e inclusão d a l e g e n d a 
"Erico de Paiva Motta", c o m os s e g u i n t e s c a n d i d a t o s : 

' Liga Eleitoral Catholica — A n c i l o n A y r e s , Antônio C o e ­
lho de A l b u q u e r q u e , Antônio F e l i s m i n o Ne t t o , Antôn io F r u c -
tuoso d a F r o t a , C a r l o s E d u a r d o B e n e v i d e s , César C a i s de 
O l i v e i r a , D a r i o B e z e r r i l C o r r e i a L i m a , D o m i n g o s B r a g a B a r ­
roso, E d m u n d o M o n t e i r o G o n d t o , E l p i d i o P r a t a G o m e s , 
F r a n c i s c o de A l m e i d a M o n t e , F r a n i c s c o D e l g a d o Perd igão , 
F r a n c i s c o I g n a c i o R a m o s , F r a n c i s c o S i l v e i r a A g u i a r , G e o r g e 
M o r e i r a P e q u e n o , H i l d e b e r t o B a r r o s o , João P e r b o y r e e S i l v a , 
João Pon t e s , J o a q u i m B a s t o s Gonçalves, J o a q u i m P i n h e i r o 
F i l h o , .José E d g a r d d o Rego Falcão, L a u r o V i e i r a C h a v e s , 
Plácido A d e r a l d o Cas t e l l o , R a y m u n d o Nerões M i f o n t , R u y 
de A l m e i d a M o n t e , S t e n i o G o m e s ' d a S i l v a , M a n o e l A q u i n o 
dos Santos , T h e o d o l i n d a O l y m p i o de Araú jo , L o u r i v a l C o r ­
r e i a P i n h o e Ubira já índ io d o Ceará. 

Partido Social Democrático — A l e x a n d r e M a t t o s C o s t a 
L i m a , A l f r e d o B a r r e i r a F i l h o , A m a d e u F u r t a d o , Antônio 
B a r r o s o de S o u z a , Antônio D u a r t e Júnior, A u g u s t o J a y m e 
Benev i d e s , Antônio E s m e r a l d o , A u t o n Áragão, B e n t o L o u z a -
da Gonçalves, C l o d o a l d o da S i l v a B a r r o s , E d s o n d a M o t t a 
C o r r e i a , F r a n c i s c o d a C o s t a Araújo , F r a n c i s c o S a b o y a , G i l 
T e i x e i r a B a s t o s , G i l b e r t o S t u d a r t G u r g e l , G r i j a l v a Cos ta , 
G u i l h e r m e . G o u v e i a , João A u g u s t o B e z e r r a , J o a q u i m F e r ­
nandes Te l l e s , José C a r l o s V e r a s , José C l o d o v e u de A r r u ­
da Coe lho , José R a m o s T o r r e s de M e l l o , M a r i o d a S i l v a 
L e a l , M a n o e l B a p t i s t a de O l i v e i r a , M a n o e l P i n h e i r o de S o u ­
za,- M a n o e l P i n h e i r o T a v o r a , P e d r o C a r l o s d a S i l v a , Sérgio 
Augus t o B a n h o s , P a u l o S a r a s a t e F e r r e i r a L o p e s e T e r e n c i o 
Guedes F i l h o . 

Legenda Erico de Paiva Motta — E r i c o de P a i v a M o t t a . 
Os o u t r o s p a r t i d o s o u l egendas não o b t i v e r a m q u o c i e n ­

te part idário n e m e l e g e r a m n e n h u m de seus c a n d i d a t o s , 
sendo que a l e g enda E r i c o de P a i v a M o t t a , a c i m a c i t a d a , 
não alcançou o q u o c i e n t e part idár io, m a s o c a n d i d a t o p o r 
e l l a r e g i s t r a d o se e l e g eu e m p r i m e i r o t u r n o pe los v o t o s 
a v u l s o s . 

V o t o s c o m l e g e n d a : 

L i g a E l e i t o r a l C a t h o l i c a . 27 .949 
P a r t i d o S o c i a l Democrát ico 2 3 . 5 7 4 
C a m p a n h a L e g i o n a r i a • 549 
P a r t i d o R e p u b l i c a n o S o c i a l i s t a . 3 " 5 

L e g e n d a E r i c o de P a i v a M o t t a 8 | 
P a r t i d o L i b e r a l E v o l u c i o n i s t a 64 
L e g e n d a Ceará I r r e d e n t o 2 

Vo tos a v u l s o s > 5 . 2 0 2 

T o t a l dos vo tos a p u r a d o s 5 7 . 7 4 6 

N u m e r o de d e p u t a d o s . 30 

Q u o c i e n t e E l e i t o r a l . 1.924 

Q u o c i e n t e pa r t i dá r i o : 

a) L i g a E l e i t o r a l C a t h o l i c a *4 
b) P a r t i d o S o c i a l Democrát ico 12 

•O T r i b u n a l R e g i o n a l p r o c l a m o u e le i tos n o p r i m e i r o 
t u r n o : 

1. P a u l o S a r a s a t e F e r r e i r a L o p e s ( P . S . D . ) 
q . e 3 . 4 3 3 

2 . Ubirajá índio do Ceará ( L . E . C . ) q . e . 3 . 0 7 5 
3 . F r a n c i s c o d e A l m e i d a M o n t e ( L . E . C . ) 

q . e 2 . 7 5 9 
4 . M a r i o d a S i l v a L e a l ( P . S . D . ) q . e. . . . . 2 . 7 1 2 
5 . B e n t o L o u z a d a Gonçalves ( P . S . D . ) q . e. . . 2 . 4 5 3 
6 . J o a q u i m F e r n a n d e s T e l l e s ( P . S . D . ) q . e. 2 . 3 7 3 
7 . A u t o n Aragão ( P . S . D . ) q . e 2 . 3 6 9 
8 . S t e n i o G o m e s de A l m e i d a ( L . E . C . ) q . e. 2 . 3 2 8 
9 . Antônio F e l i s m i n o Ne t t o ( L . E . C . ) q . e . 2 . 3 2 1 

1 0 . Antôn io B a r r o s o de S o u z a ( P . S . D . ) q . e . 2 . 2 1 7 
1 1 . H i l d e b e r t o B a r r o s o ( L . E . C . ) q . e 2 . 1 7 5 
1 2 . Antônio D u a r t e Júnior ( P . S . D . ) q . e. . . 2 . 1 6 1 
1 3 . ' D a r i o B e z e r r i l C o r r e i a L i m a ( L . E . C . ) 

q . e 2 . Í 59 
1 4 . C e z a r C a i s d e O l i v e i r a ( L . E . C . ) q . e . . . . 2 . 1 5 2 
1 5 . Antônio F r u c t u o s o d a F r o t a F i l h o ( L . E . 

G.) q . e 2 . 1 3 0 
1 6 . João A u g u s t o B e z m - f , ( P . S . D . ) q . e . , . 2 . 1 2 3 
1 7 . R a y m u n d o Norões M i l f o n t ( L . E . C . ) q . e. 2 . 0 8 8 
1 8 . E d s o n d a M o t t a C o r r e i a ( P . S . D . ) q . e. 2 . 0 3 9 
1 9 . M a n o e l P i n h e i r o T a v o r a ( P . S . D . ) q . e. 2 . 0 0 3 
2 0 . E r i c o de P a i v a M o t t a ( L e g e n d a d o m e s m o 

n o m e ) q . e 1 .945 
2 1 . C a r l o s E d u a r d o B e n e v i d e s ( L . E . C . ) q . p . 3 0 . 2 9 6 
2 2 . F r a n c i s c o S i l v e i r a A g u i a r ( L . E . C . ) q . p . 3 0 . 2 9 1 
2 3 . L o u r i v a l C o r r e i a P i n h o ( L . E . C . ) q . p . . . 3 0 . 2 2 3 
2 4 . E l p i d i o P r a t a G o m e s ( L . E . C . ) q . p 3 0 . 1 8 3 
2 5 . J o a q u i m B a s t o s Gonçalves ( L . E . C . ) q . p . 2 9 . 5 7 3 
2 6 . C l o d o a l d o d a S i l v a B a r r o s ( P . S . D . ) q . p . 2 5 . 8 4 8 
2 7 . A m a d e u F u r t a d o ( P . S . D . ) q . p . 2 5 . 8 4 3 

No s e g u n d o t u r n o : 

2 8 . R u y de A t m e i d a M o n t e ( L . E . C . ) 2 9 . 5 6 9 
2 9 . João P o n t e s ( L . E . C . ) 2 9 . 3 7 9 
3 0 . G e o r g e M o r e i r a P e q u e n o ( L . E . C . ) 2 9 . 2 8 5 

j 
S u p p l e n t e s : 

D a L i g a E l e i t o r a l C a t h o l i c a : 

P lác ido A d e r a l d o C a s t e l l o 2 9 . 2 2 4 
L a u r o V i e i r a C h a v e s ••• 2 9 . 2 0 1 
E d m u n d o M o n t e i r o G o n d i m 2 9 . 1 7 6 
D o m i n g o s B r a g a B a r r o s o 2 9 . 0 3 9 
José E d g a r d d o R e g o Fa lcão 2 9 . 0 2 0 
João P e r b o y r e e S i l v a • 2 9 . 0 1 8 
Antônio C o e l h o d e A l b u q u e r q u e 2 8 . 9 9 8 
F r a n c i s c o D e l g a d o Perd igão 2 8 . 7 4 9 
F r a n c i s c o I g n a c i o R a m o s 2 8 . 7 1 6 
M a n o e l A q u i n o dos S a n t o s . 2 8 . 5 8 8 
J o a q u i m P i n h e i r o F i l h o 2 8 . 5 5 5 
A n c i l o n A y r e s • 2 8 . 3 8 7 
T h e o d o l i n d a O l y m p i o d e Araú jo . . : 2 8 . 2 5 4 

D o P a r t i d o S o c i a l Democ rá t i c o : 

F r a n c i s c o d a C o s t a Araú jo . . 2 5 . 7 8 7 
A l f r e d o B a r r e i r a F i l h o 2 5 . 7 6 8 
G i l b e r t o S t u d a r t G u r g e l 25". 482 
José R a m o s T o r r e s de M e l l o 2 5 . 4 8 2 
M a n o e l P i n h e i r o de S o u z a • ••• 2 5 . 4 7 2 
A u g u s t o J a y m e B e n e v i d e s • 2 5 . 4 2 2 
P e d r o C a r l o s d a S i l v a 2 5 . 3 9 6 
T e r e n c i o G u e d e s F i l h o 2 5 . 3 4 1 
F r a n c i s c o S a b o y a . . • •• 2 5 . 3 3 3 
José C l o d o v e u de A r r u d a C o e l h o 2 5 . 3 1 8 
Antôn io E s m e r a l d o . . 2 5 . 3 1 6 
A l e x a n d r e M a t t o s C o s t a L i m a . . 2 5 . 3 H 
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G r i j a l v a Gos ta - 2 5 . 2 7 3 
José C a r l o s V e r a s 2 5 . 2 6 2 
M a n o e l B a p t i s t a de O l i v e i r a , . 2 5 , 2 6 0 
G u i l h e r m e G o u v e i a 2 5 . 2 5 3 
Sérgio A u g u s t o B a n h o s 2 5 . 2 3 6 
G i l T e i x e i r a B a s t o s . , 2 5 . 1 6 9 

II — R e c u r s o s das dec isões ' p r o f e r i d a s p e l a s T u r m a s 
A p u r a d o r a s p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l : 

l o — R e c u r s o de A u g u s t o C o r r e i a L i m a c o n t r a a d e c i ­
são d a 9 a T u r m a A p u r a d o r a , que c o n s i d e r o u v a l i d a a v o t a ­
ção d a 2 a secção de São Matheus da 1 2 a zona. F u n d a - s e o 
r e cu r so no f ac to de t e r f u n o c i o n a d o c o m o 2 o s u p p l e n t e d a 
Mesa R e c e p t o r a dessa secção o cidadão João G o m e s d a S i l v a , 
que t i n h a s i d o n o m e a d o , p o r ac to de 18 de s e t e m b r o de 
1934, 2 o s u p p l e n t e de de l egado de p o l i c i a de São M a t h e u s . 
O T r i b u n a l R e g i o n a l n e g o u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o pe l o f a c t o 
de não t e r o a l l u d i d o cidadão a i n d a t o m a d o posse do c a r g o 
e p e l a consideração de q u e o fac to de t e r u m f u n c c i o n a -
r i o d e m i s s i v e l ad nutum f e i t o p a r t e d a M e s a R e c e p t o r a não 
a n n u l l a a eleição que se p i o c e s s o u p e r a n t e e l l a , c o n f o r m e 
jurisprudência do T r i b u n a l S u p e r i o r . C o n f i r m o a decisão 
do T r i b u n a l R e g i o n a l pe l o p r i m e i r o f u n d a m e n t o . 

2 o — R e c u r s o de P a u l o S a r a s a t e F e r r e i r a L o p e s c o n t r a 
a decisão da 9 a T u r m a A p u r a d o r a , q u e j u l g o u n u l l a a v o ­
tação d a 5 a secção de Camocim da 2 5 a zona. B a s e i a - s e o 
r e curso e m não c o n s t i t u i r n u l l i d a d e de t o d a a votação o 
facto de s e r e m e n c o n t r a d a s n a u r n a t r e s s o b r e c a r t a s não 
n u m e r a d a s . O T r i b u n a l R e g i o n a l d e u p r o v i m e n t o p a r a m a n ­
da r a p u r a r a vo tação . C o n f i r m o a decisão do T r i b u n a l R e ­
g i ona l , de v e z que a n u l l i d a d e a t t i n g e s o m e n t e ás t r e s 
sobrecar tas não n u m e r a d a s . 

30 — R e c u r s o de O l a v o O l i v e i r a c o n t r a a resolução 
da 2 a T u r m a A p u r a d o r a , que d e c i d i u não a p u r a r a votação 
da 8 a secção de Sobral (Meruoca) da 2 2 a zona., p o r t e r f u n c ­
i o n a d o n a M e s a R e c e p t o r a u m cidadão que não e r a e l e i t o r . 
O T r i b u n a l R e g i o n a l n e g o u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , p o r q u e 
o m o t i v o da n u l l i d a d e da votação não f o i o de t e r f u n c c i o -
nado, n a M e s a R e c e p t o r a u m cidadão, q u e não e r a e l e i t o r , 
mas o facto desse cidadão, que não e r a e l e i t o r , t e r v o t a d o 
em. s o b r e c a r t a m o d e l o 1 7 . C o n f i r m o a decisão d o T r i b u n a l 
Reg i ona l , p o i s o v o t o d e q u e m não é e l e i t o r a n n u l l a t o d a a 
votação, desde q u e esse vo to , c o m o n o caso p r e s e n t e , não 
pôde s e r d i s t i n g u i d o dos d e m a i s . 

40 — R e c u r s o de P a u l o S a r a s a t e F e r r e i r a L o p e s c o n t r a 
a decisão d a 8 a T u r m a A p u r a d o r a , q u e d e i x o u de a p u r a r a 
votação d a 3 a secção de Pentecostes da 2 6 a zona, p o r q u e f o i 
e n c o n t r a d a n a u r n a u m a cédula não e n c e r r a d a e m s o b r e ­
c a r t a . O T r i b u n a l R e g i o n a l d e u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a 
m a n d a r a p u r a r a votação d a secção, de v e z que f o r a m e n ­
con t radas n a u r n a 178 s o b r e c a r t a s a u t h e n t i c a d a s e este n u ­
m e r o con f e r e c o m o de v o t a n t e s d e s i g n a d o n a a c t a de e n ­
c e r r a m e n t o d a votação . C o n f i r m o a decisão d o T r i b u n a l R e ­
g i o n a l , po i s a a l l u d i d a cédula n e n h u m - v a l o r t e m e não f o i 
a p u r a d a . -

5 o — R e c u r s o de V i r g í l i o A u g u s t a de M o r a e s c o n t r a 
a resolução d a 2 a T u r m a A p u r a d o r a , que j u l g o u v a l i d a a 
votação da 2 a secção de Itapipoca da 2 6 a zona. F u n d a - s e o 
r e c u r s o e m não t e r e m s i do i d e n t i f i c a d o s os e l e i t o r e s q u e 
v o t a r a m e m s o b r e c a r t a s m a i o r e s , p o r e s t a r e m os n o m e s 
t r u n c a d o s nas f o l h a s de votação, e e m t e r a votação s i do 
e n c e r r a d a antes d a h o r a l e g a l . O T r i b u n a l R e g i o n a l n e g o u 
p r o v i m e n t o , ao . r e c u r s o p o r q u e , ao c o n t r a r i o do que a l l e g a 
o r e c o r r e n t e , f o r a m i d e n t i f i c a d o s todos 03 e l e i t o r e s q u e v o ­
t a r a m e m s o b r e c a r t a s m a i o r e s , e p o r q u e a votação- se e n c e r ­
r o u ás 11 e 3 0 da n o i t e e não- ás 11 e 30 do d i a , c omo p r e ­
tende o r e c o r r e n t e , p o r s e r m a n i f e s t a m e n t e impossível que 
t r e zen tos e l e i t o r e s v o t a s s e m n o espaço de t e m p o que m e -
d e i a ent re 8 h o r a s e 11 e 30 d a manhã. C o n f i r m o a decisão 
do T r i b u n a l R e g i o n a l , que , aliás, a p p l i c o u decisão idêntica 
do T r i b u n a l S u p e r i o r , t o m a d a no j u l g a m e n t o das eleições . 
p roced idas no E s t a d o do R i o de J a n e i r o p a r a a Assemblêa 
N a c i o n a l C o n s t i t u i n t e . 

6 o — R e c u r s o de P a u l o S a r a s a t e F e r r e i r a L o p e s c o n t r a 
a decisão d a 6 a T u r m a A p u r a d o r a , q u e a p u r o u a votação d a 
3 a secção da I A zona (Fortaleza), a p e z a r de. t e r s i do e n c o n ­
t r a d a u m a s o b r e c a r t a s e m a s s i g n a t u r a d o p r e s i d e n t e d a 
Mesa R e c e p t o r a e s e m indicação do munic íp io . O T r i b u n a l 
R e g i o n a l j u l g o u i m p r o c e d e n t e o r e c u r s o , p o r q u e o f ac to 

c o n s t i t u e s i m p l e s i r r e g u l a r i d a d e , q u e não a n n u l l a a votação. 
A v a l i d a d e dessa secção será -aprec iada no r e c u r s o g e r a l i n ­
t e r p o s t o p e l o D r . P l i n i o P o m p e u de S a b o y a Magalhães e 
o u t r o s . ' 

7 o — R e c u r s o d e P a u l o S a r a s a t e F e r r e i r a L o p e s c o n t r a 
a resolução d a 1 0 a T u r m a A p u r a d o r a , q u e a p u r o u a. votação 
da 6 a secção de Sobral da 2 2 a zona, apesa r d e s t a secção t e r 
s i do constituída p o r m a i s de 400 e l e i t o r es , p o i s d i z a ac ta 
de e n c e r r a m e n t o da votação, q u e c o m p a r e c e r a m 334 e l e i t o ­
r e s e d e i x a r a m de c o m p a r e c e r 116.. O T r i b u n a l . R e g i o n a l 
n e g o u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , p o r c o n s i d e r a r que o facto 
c o n s t i t u e s i m p l e s i r r e g u l a r i d a d e , q u e não a n n u l l a a v o t a ­
ção, além de só t e r e m v o t a d o n a secção 334 e l e i t o r e s , n u ­
m e r o i n f e r i o r a 4 0 0 . C o n f i r m o a decisão do T r i b u n a l R e ­
g i o n a l , de vez que não f o i a l l e gado n e n h u m propósito f r a u ­
d u l e n t o a essa i r r e g u l a r i d a d e . 

8 o — R e c u r s o de A u g u s t o C o r r e i a L i m a c o n t r a a d e c i ­
são da 6 a T u r m a A p u r a d o r a , q u e j u l g o u v a l i d a a votação d a 
4 a secção de Acarahú da 2 5 a zona. F u n d a - s e o r e c u r s o no 
fac to -de t e r f u n c c i o n a d o c o m o p r e s i d e n t e d a M e s a R e c e p t o ­
r a u m cidadão que é j u i z de c a s a m e n t o s do D i s l r i c t o de 
T a n q u e do M e i o , munic íp io de Acarahú, e c o m o t a l d e m i s ­
s i v e l ad nutum. O T r i b u n a l R e g i o n a l n e g o u p r o v i m e n t o ao 
r e c u r s o , p o r q u e o- cidadão e m questão a i n d a não h a v i a t o ­
m a d o posse do ca rgo e p o r q u e o f ac to de t e r f e i t o p a r t e d a 
M e s a R e c e p t o r a u m f u n c c i o n a r i o d e m i s s i v e l ad nutum não 
a n n u l l a a votação p e r a n t e e l l a p r o c e d i d a , c o n f o r m e a j u r i s ­
prudência do T r i b u n a l S u p e r i o r . C o n f i r m o a decisão do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l . 

/// — Recursos das decisões do Tribunal Regional para o 
Tribunal Superior 

A n t e s m e s m o d a interposição do r e c u r s o c o n t r a a p r o -
clamação dos e l e i t os , a L i g a E l e i t o r a l C a t h o l i c a i n t e r p u z e r a 
d i v e r s o s r e c u r s o s de decisões do T r i b u n a l R e g i o n a l , v i s a n d o 
p r i n c i p a l m e n t e a suspensão da o r d e m de se p r o c e d e r á r e ­
novação de eleições e m secções que e n t e n d i a i n j u s t a m e n t e 
a n n u l l a d a s . C o m o , porém, taes r e c u r s o s são r epe t i do s , no 
r e c u r s o g e r a l , i n t e r p o s t o p o r esse p a r t i d o , d a proclamação 
dos e l e i tos , a e l i es T e f e r i r - m e - e i p o r occasião de a p r e c i a r o 
m e n c i o n a d o r e c u r s o . 

IV — Recursos geraes contra a proclamação dos eleitos 

I O — R e c u r s o do D r . P l i n i o P o m p e u de S a b o y a M a g a ­
lhães e o u t r o s . 

São a r g u i d o s nes te r e c u r s o d o i s m o t i v o s de n u l l i d a d e 
g e r a l do- p l e i t o : 

a) t e r s ido a eleição " e f f e c t u a d a sob a i m m e d i a t a o r i ­
entação do E x m o . S r . d e s e m b a r g a d o r A b n e r C a r n e i r o Leão de 
V a s c o n c e l l o s , p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
Ceará e i rmão do c a n d i d a t o e l e i t o , D r . J a y m e C a r n e i r o Leão de 
V a s c o n c e l l o s , i n s c r i p t o sob a l e g e n d a d a L i g a E l e i t o r a l C a ­
t h o l i c a , desde o d i a 1 de o u t u b r o u l t i m o " . 

6) t e r h a v i d o coacção e s p i r i t u a l e m f a v o r d a L i g a E l e i ­
t o r a l C a t h o l i c a , e x e r c i d a pe los sa c e rdo t e s e a u t o r i d a d e s 
e c c l e s i a s t i c a s sobre , o e l e i t o r a d o c e a r e n s e . 

P a r a p r o v a r a . p r i m e i r a arguição, j u n t a m os r e c o r r e n ­
tes 13 d o c u m e n t o s t enden tes a d e m o n s t r a r q u e o d e s e m b a r ­
gado r A b n e r C a r n e i r o Leão de V a s c o n c e l l o s : 

a) não d e i x o u a presidência d o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l do Ceará, a p e s a r de t e r a L i g a E l e i t o r a l C a t h o l i c a i n s ­
c r i p t o c o m o u m . de seus c a n d i d a t o s u m s e u i rmão ; 

b) p r e s i d i u a ses§ão extraordinár ia de 6 de o u t u b r o , 
q u a n d o j á i n s c r i p t o o a l l u d i d o s e u irmão, t endo nessa ses­
são sido- o r g a n i z a d a s as d i v e r s a s t u r m a s a p u r a d o r a s , e o f f i -
C i o u ás repart ições r e s p e c t i v a s r e q u i s i t a n d o os f u n c c i o n a -
r i o s d e s i g n a d o s p a r a s e r v i r nas a l l u d i d a s t u r m a s ; 

c) t r a n s m i t t i u nas vésperas do p l e i t o instrucções e o r ­
dens aos j u i z e s e l e i t o r a e s ; 

d) c o n t i n u o u n a presidência do T r i b u n a l R e g i o n a l , 
q u a n d o e m 15 de o u t u b r o t eve começo a apuração e, nessa 
q u a l i d a d e , s u p e r i n t e n d e u as t u r m a s a p u r a d o r a s ; 

e) e x p e d i u t e l e g r a m m a s aos j u i z e s e cartórios e l e i t o ­
r a e s do I n t e r i o r , m e s m o q u a n d o esses t e l e g r a m m a s e r a m s o ­
l i c i t a d o s p e l a L i g a E l e i t o r a l C a t h o l i c a , de c u j a c h a p a f a z i a 
p a r t e s e u i rmão D r . J a y m e C a r n e i r o Leão d e V a s c o n c e l l o s ; 
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f) p l e i t e o u a requisição de força f e d e r a l p a r a g u a r d a r 
as u r n a s , q u a n d o se d e r a p o r s u s p e i t o p a r a d e s p a c h a r u m a 
representação do f i s c a l de . c a n d i d a t o D r . J a y m & C a r n e i r o 
Leão de V a s c o n c e l l o s , p e d i n d o a m e s m a p r o v i d e n c i a ; 

g) p r e s i d i u a sessão de 22 de o u t u b r o , e m q u e se d e c i ­
d i u , pe lo vo to de d e s e m p a t e do pes i d en t e , u m a c o n s u l t a do 
desembargador F a u s t i n o de A l b u q u e r q u e e S o u s a , s ob r e o 
modo de a p u r a r cédulas partidárias, e m que .só f o s s e m m e n ­
c ionadas a l g u n s nomes , além d a l e g e n d a ; . ' 

li) p r e s i d i u as sessões de 19 e 22 de o u t u b r o , nas q u a e s 
f o r a m t omadas decisões i m p o r t a n t e s sobre identi f icação de 
e le i tores que v o t a r a m c o m r e s a l v a . 

No i n t u i t o de p r o v a r a coacção e s p i r i t u a l , os r e c o r r e n t e s 
j u n t a m 12 d o c u m e n t o s , dos q u a e s os de ns . 25, 26, 27, 28, 29 , 
31, 33 e 34 são j o r n a e s e m q u e vêm a r t i g o s de p r o p a g a n d a 
dos cand ida tos d a L i g a E l e i t o r a l C a t h o l i c a , e m q u e se a c o n ­
se lha aos -bons c a t h o l i c o s v o t a r e m nesses c a n d i d a t o s e t e l e ­
g r ammas de d i v e r s o s pon tos do E s t a d o n o t i c i a n d o a i n t e r ­
venção do c l e ro e m f a v o r dos m e s m o s c a n d i d a t o s . O d o ­
cumento de n . 30 é u m a declaração de a l g u n s e l e i t o r e s do 
P a r t i d o S o c i a l Democrát ico, e m São B e r n a r d o das R u s s a s , 
sobre a jn te rvenção do r e s p e c t i v o v i gár io e m f a v o r dos c a n ­
d idatos da L i g a E l e i t o r a l C a t h o l i c a . O d o c u m e n t o n . 32 
consiste n u m a justi f icação, p r o c e s s a d a p e r a n t e o j u i z e l e i ­
to ra l , em exercício, d a 6 a z o n a ( C a s c a v e l ) , c o m int imação do 
respect i vo v igár io , e s e m a intervenção do minis tér io p u ­
bl ico , p a r a p r o v a r a inter ferência do a l l u d i d o v i gá r i o e m p r o ! 
dos cand ida tos d a L i g a E l e i t o r a l C a t h o l i c a . 

E n t e n d o que i m p r o c e d e m a m b a s as arguições de n u l ­
l idade g e r a l do p l e i t o . 

Quan to á de n u l l i d a d e d a eleição p o r t e r p e r m a n e c i d o 
na presidência do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Ceará o 
desembargador A b n e r ' C a r n e i r o L e ã o de V a s c o n c e l l o s , v e ­
r i f i c a - s e d a c l a r a exposição f e i t a p e l o m e n c i o n a d o d e s e m ­
bargador , das p r o v a s q u e a p r e s e n t o u e das q u e f o r a m j u n ­
tas pelos próprios r e c o r r e n t e s , o s e g u i n t e : 

a) que o d e s e m b a r g a d o r A b n e r C a r n e i r o Leão de V a s ­
concel los a s s u m i u a presidência d o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do Ceará e m 20 de j u n h o de 1934, e nesse c a r go p e r m a n e c e u 
até o f i n a l da apuração, t endo s o m e n t e se a fas tado nos d i a s 
12, 13 e 14 de o u t u b r o de 1934 ; 

b) q u e e m I o de o u t u b r o do m e s m o a n n o f o i i n s c r i p t o 
pe la L i g a E l e i t o r a l C a t h o l i c a , c o m o u m de seus c a n d i d a t o s , 
o D r . J a y m e C a r n e i r o Leão de V a s c o n c e l l o s , i rmão do d e ­
sembargador A b n e r de V a s c o n c e l l o s ; 

c) que o d e s e m b a r g a d o r A b n e r de V a s c o n c e l l o s p r e s i ­
d i u a sessão extraordinária de 6 de o u t u b r o do a n n o p a s ­
sado, n a q u a l f o r a m e s c o l h i d o s p e l o T r i b u n a l R e g i o n a l os 
cidadãos que d e v i a m c o m p o r as t u r m a s a p u r a d o r a s , e a s -
s i gnou os o f f i c i o s pe l o s quaes f o r a m r e q u i s i t a d o s das r e ­
partições r e s p e c t i v a s os f u n c c i o n a r i o s i n d i c a d o s , m a s não 
teve intervenção n a e s c o l h a destes n e m n a dos secretários 
das m e s m a s t u r m a s ; 

d) que o a l l u d i d o d e s e m b a r g a d o r se l i m i t o u a t r a n s -
m i t t i r aos j u i z e s e l e i t o r a e s as c i r c u l a r e s do T r i b u n a l S u p e ­
r i o r e decisões do T r i b u n a l R e g i o n a l , r e f e r e n t e s ao p l e i t o 
que se i a r e a l i z a r e m 14 d e o u t u b r o ; 

e) q u e n e n h u m a intervenção teve j u n t o as t u r m a s a p u ­
radoras , sendo c o n c o r d e s os a t t es tados dos r e s p e c t i v o s p r e ­
s identes e m r e c o n h e c e r que o s e m b a r g a d o r A b n e r de V a s ­
conce l los não se i n t e r e s s o u p e l o r e s u l t a d o d a votação e l i ­
m i t o u - s e a a t t e n d e r ás solicitações q u e l h e e r a m f e i t a s p o r 
elles, no in t e resse do serviço de apuração; 

/) que os t e l e g r a m m a s e x p e d i d o s . aos j u i z e s . e e s c r i ­
vães e l e i t o raes , n o c o r r e r , d a apuração, p e l o d e s e m b a r g a ­
dor A b n e r de V a s c o n c e l l s o , o f o r a m a p e d i d o dos p r e s i d e n ­
tes das t u r m a s a p u r a d o r a s , s e m q u e o r e f e r i d o d e s e m b a r ­
gador soubesse q u e m . requererá a d i l i g e n c i a ; 

g) que , de f ac to , o d e s e m b a r g a d o r A b n e r de V a s c o n ­
ce l los p r e s i d i u a sessão de 22 de o u t u b r o , ná q u a l f o i d e ­
c i d i d a a c o n s u l t a d u m d e s e m b a r g a d o r s ob r e o m o d o de s e ­
r e m a p u r a d a s as cédulas part idárias, n a s quaes só v i e s s e m 
m e n c i o n a d o s a l g u n s n o m e s , a l e m d a l e g enda , e que , t endo 
h a v i d o empa t e , o a l l u d i d o d e s e m b a r g a d o r A b n e r de V a s ­
conce l los , c o m o p r e s i d e n t e , d e s e m p a t o u ' è m -favor d a s o l u ­
ção dada pe l o a u t o r d a c o n s u l t a ; .' '' 1 •' ' * 

h) q u e essa intervenção ' do d e s e m b a r g a d o r A b n e r de 
V a s c o n c e l l o s f i c o u s e m e f f e i to , p o r t e r o d e s e m b a r g a d o r 

F a u s t i n o de A l b u q u e r q u e e S o u s a p r o v o c a d o , n a sessão i m -
m e d i a t a (29 de o u t u b r o ) , n o v o e x a m e de s u a c o n s u l t a , p o r 
t e r v e r i f i c a d o q u e sob r e a h y p o t h e s e já se t i n h a m a n i f e s ­
tado o T r i b u n a l . S u p e r i o r , e que , p o r esse m o t i v o , m u d a v a 
de p a r e c e r , , s endo a c o m p a n h a d o pe lo o u t r o • j u i z q u e e m ­
p a t a r a o j u l g a m e n t o ; 

i) q u e o d e s e m b a r g a d o r A b n e r de V a s c o n c e l l o s não i n ­
t e r v é m p a r a que fosse r e q u i s i t a d a força f e d e r a l p a r a a 
g u a r d a das u r n a s , m a s apenas c o n s u l t o u o p r e s i d e n t e do T r i ­
b u n a l S u p e r i o r s o b r e a s u a competência p a r a f a z e r a a l l u -
d i d a requisição, caso fosse necessário, t endo , aliás, o a l l u ­
d i d o t e l e g r a m m a s ido p o r e q u i v o c o endereçado ao m i n i s t r o 
d a Justiça; 

i ) que o d e s e m b a r g a d o r A b n e r de V a s c o n c e l l o s p r e s i d i u 
as sessões de 19 e 22 de o u t u b r o , nas quaes se d i c i d i u , p o r 
u n a n i m i d a d e , u m a , e p o r t res vo tos c o n t r a u m , o u t r a , duas 
p r o p o s t a s sobre o m o d o de se v e r i f i c a r a i d e n t i d a d e dos e l e i ­
t o r es q u e v o t a r a m ' c o m r e s a l v a . 

O T r i b u n a l S u p e r i o r d e c i d i u que o p r e s i d e n t e do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l , que f o r p a r e n t e até o 2 o g r a u c i v i l , i n c l u ­
s i ve , de c a n d i d a t o ás eleições de 14 de o u t u b r o , não deve 
p o r i s so d e i x a r o exerc íc io d p cargo , b a s t a n d o apenas p a s s a r 
a presidência, s e m p r e q u e o T r i b u n a l R e g i o n a l t i v e r que 
d e c i d i r so.bre a apuração. 

A s s i m d e c i d i n d o , a T r i b u n a l S u p e r i o r t o r n o u b e m c l a r o 
que o i m p e d i m e n t o do p r e s i d e n t e nas condições a c i m a e x ­
pos tas se r e f e r e s omen t e aos actos decisoríos, não e x i s t i n d o 
o a l l u d i d o i m p e d i m e n t o p a r a os ac tos m e r a m e n t e a d m i n i s ­
t r a t i v o s e de e x p e d i e n t e . 

O r a , os actos p r a t i c a d o s pe l o d e s e m b a r g a d o r A b n e r de 
V a s c o n c e l l o s f o r a m q u a s i todos des ta n a t u r e z a , c o m exce -
pção apenas do m e n c i o n a d o d e s e m p a t e n a sessão de 22 de 
o u t u b r o . 

M a s essa decisão d e s a p p a r e c e u , p o r a s s i m d i z e r , p e l o 
n o v o j u l g a m e n t o , p r o f e r i d o n a sessão de 29 do mesmo, mez , 
e não t e r i a o e f f e i t o de a n n u l l a r t o d a a apuração, e, c onse ­
q u e n t e m e n t e , a e le ição. 

• E ' p r i n c i p i o assen te na d o u t r i n a e n a jurisprudência, 
q u e os j u l g a m e n t o s e m que t o m a m p a r t e j u i z e s , que não 
p o d i a m f u n e c i o n a r , só são n u l l o s q u a n d o se p r o v a r que os 
v o t o s desses j u i z e s influíram, d e c i s i v a m e n t e p a r a a solução 
do p o n t o e m l i t í g i o . 

P o r t a n t o , se t i v e s s e p r e v a l e c i d o a decisão p r o f e r i d a na 
sessão de 22 de o u t u b r o , aliás, sobre u m a these e não caso 
c onc r e t o , s o m e n t e essa decisão s e r i a n u l l a , e não t o d a a a p u ­
ração, n a q u a l a intervenção do d e s e m b a r g a d o r A b n e r de 
V a s c o n c e l l o s não se fez s e n t i r senão e m actos de m e r o e x ­
p e d i e n t e . 

P o d i a t e r s i d o a l l e gada , além d a i n c o m p a t i b i l i d a d e de 
p a r e n t e s c o , a suspeição do d e s e m b a r g a d o r A b n e r de V a s ­
conce l l o s , m a s n e m f o i a r g u i d o de s u s p e i t o esse m a g i s t r a d o , 
n e m ex i s t e p r o v a de q u e - o m e s m o t i v e s s e ag ido p a r c i a l * 
m e n t e . A o c o n t r a r i o , as p r o v a s são no s en t i do de q u e a g i u 
c o m correcção e i m p a r c i a l i d a d e . 

Q u a n t o á a l l e g a d a n u l l i d a d e da eleição p o r m o t i v o de 
coacção espiritual, não m e a l o n g a r e i n a demonstração de 
s u a i m p r o c e d e n c i a , p o r c o n s i d e r a l - a m a n i f e s t a . 

A coacção pode r e v e s t i r - s e de d u a s f o r m a s : c o n s t r a n ­
g i m e n t o ph3 's ico Jvis absoluta), e c o n s t r a n g i m e n t o m o r a l 
[vis compulsiva), que é f reqüentemente a l l e gado pe los que 
não c o n s e g u i r a m s a i r v ietór iosos das u r n a s . 

A coacção, m o r a l , o u ' intimidação, porém, é e x e r c i d a 
pe l o t e m o r de a l g u m d a m n o á pessoa do p a c i e n t e , á s u a f a ­
mí l ia o u a seus bens , p e l o r e c e i o d a p e r d a de u m e m p r e g o 
o u de u m b e m m a t e r i a l q u a l q u e r . E n u n c a se pódc c o n s i ­
d e r a r coacção, o s i m p l e s t e m o r r e v e r e n c i a i " dos- e l e i t o r es 
c a t h o l i c o s pe l o s seus p a d r e s c b i s p o s , e m b o r a estes l h e s d i - , 
r i g i s s e m a p p e l l o s v o b e m e n t e s c enérgicos aos s e n t i m e n t o s 
de crença e de f é . , 

Isto pos to , é de m a n i f e s t a i m p r o c e d e n c i a a n u l l i d a d e 
a r g u i d a p e l a existência de coacção espiritual. 

P a s s a n d o ao mér i to do r e c u r s o , e x a m i n a r e i c a d a u m a 
das secções sob r e as quaes v e r sa . ' 

2 a secção de Paracurú da 1 6 a zona. F u n d a - s e o r e c u r s o 
c o n t r a a apuração d e s t a secção no fac to do T r i b u n a l R e g i o ­
n a l , c o n t r a o vo t o do j u i z D a n i e l L o p e s , t e r j u l g a d o v a l i d a 
a votação, . ape za r de t e r e m s i d o e n c o n t r a d a s n a u r n a o i t o 
s ob r e ca r t a s ' a u t h e n t i c a d a s s omen t e pe lo s e c r e t a r i o d a Mesa 
R e c e p t o r a . C o n f o r m e o p i n e i no p a r e c e r sobre as eleições 
p r o c e d i d a s no Te r r i t ó r i o do A c r e , é n u l l a t o d a a votação, 
q u a n d o são a p u r a d a s e n g l o b a d a m e n t e c o m as dema i s , as s o -



Sabbado 9 BOLETIM ELE ITORAL Março de 1935 621 

b r a c a r t a s que, p o r e s t a r e m a s s i g n a l a d a s pe l o f ac to de c o n ­
t e r e m só u m a das a s s i g n a t u r a s .ex ig idas, v i o l a m o s i g i l l o do 
v o t o . D o u , p o r isso , p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a d e c l a r a r 
n u l l a a votação des ta secção, s e m renovação da e l e i ção . 

.17" secção de Sobral (Me rueco ) da 2 2 a zona. A 5 o T u r ­
m a A p u r a d o r a o f f i c i o u ao T r i b u n a l R e g i o n a l c o m m u n i c a n -
do que não a p u r a r a i m m e d i a t a m e n t e a votação des t a secção 
p o r q u e f o r a m e n c o n t r a d a s 9 s o b r e c a r t a s m o d e l o 17 s e m o 
n o m e do munic íp io , m a s a u t h e n t i c a d a s p e l o p r e s i d e n t e e pe l o 
s e c r e t a r i o d a M e s a R e c e p t o r a . E ' o q u e c o n s t a da a c t a da 
sessão de 20 de n o v e m b r o . Se esse fosse o caso n e g a r i a p r o ­
v i m e n t o ao r e c u r s o . Oo Código E l e i t o r a l , e s tabe l e cendo as 
p r o v i d e n c i a s p a r a a s s e g u r a r o s i g i l l o do v o t o , d i z n o a r ­
t igo 57 n ° 3: "Ve r i f i cação d a i d e n t i d a d e d a s o b r e c a r t a , á 
v i s t a do numero e rubrica". P o r t a n t o , p a r a o Código E l e i ­
t o ra l , estão e m condições de r e s g u a r d a r o s i g i l l o do v o t o as 
s ob r e ca ra t a s d e v i d a m e n t e n u m e r a d a e r u b r i c a d a s r e q u i s i ­
tos q u e a p r e s e n t a m as 9 s o b r e c a r t a s e n c o n t r a d a s n u r n a 
desta secção. M a s os r e c o r r e n t e s j u n t a m u m a cert idão de 
s e c r e t a r i o do T r i b u n a l R e g i o n a l , n a q u a l se lê, q u e f o r a m e n ­
con t r adas 8 s o b r e c a r t a s s e m indicação de munic ípio , m a s 
euthenücadas p e l o p r e s i d e n t e e pe l o s e c r e t a r i o d a M e s a R e ­
c ep t o r a , e uma sem designação de munkipio e sem assigna-
tura cio presidente. H a a c o r o b o r a r essa p r o v a o t e r m o de 
não apuração e o v o t o do j u i z D a n i e l L o p e s . ' P o r essa r a ­
zão, d e u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a a n n u l l a r a votação d e s ­
t a secção. 

2° secção de Camocim da 2 5 a zona. O recurso f u n d a - s o 
. e m ter o T r i b u n a l R e g i o n a l a p u r a d o a votação des t a secção, 
a p e z a r de t e r e m s i do e n c o n t r a d a s 6 s o b r e c a r t a s a u t h e n t i ­
cadas s o m e n t e c o m a a s s i g n a t u r a do s e c r e t a r i o da M e s a R e ­
c e p t o r a . P r o v a n d o o a l l e gado , — d a r i a p r o v i m e n t o ao 
r e c u r s o . C o n s t a d a certidão, que os r e c o r r e n t e s j u n t a r a m , 
t e r s i d o a m e s m a e x t r a h i d a d a a c t a d a sessão de 21 de n o ­
v e m b r o , e d a c o p i a des ta , e n v i a d a e m s e u i n t e i r o t e o r , n a d a 
c o n s t a e m r e f e r e n c i a a esta sessão. A s s i m sendo, p o r i n s u f -
f i c i e n c i a d a p r o v a a d d u z i d a , nego p r o v i m e n t o ao r e - a i r s o . 

I A secção de Palma da 2 3 a zona. F u n d a - s e o r e c u r s o n o 
fac to d a T u r m a A p u r a d o r a t e r e n v i a d o .a u r n a ao T r i b u n a l 
R e g i o n a l , e m v i r t u d e de f a l t a r n e s t a secção a r e s a l v a de 4 
e l e i t o res , b e m c o m o e x i s t i r u m a s o b r e c a r t a a u t h e n t i c a d a s o ­
m en t e p e l o p r e s i d e n t e da M e s a R e c e p t o r a , e t e r o T r i b u n a l 
R e g i o n a l j u l g a d o v a l i d a essa vo tação . C o m o nos casos a n ­
te r i o res , d o u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a a n n u l l a r t oda a 
votação, p o r ter s ido a p u r a d a .a cédula c o n t i d a e m s o b r e c a r t a 
a s s i g n a l a d a p e l a f a l t a de r u b r i c a do s e c r e t a r i o d a M e s a R e ­
c e p t o r a . 

4 a secção de Granja (R iachão) da 2 3 a zona. Idêntica a 
allegação dos r e c o r r e n t e s e idêntico o j u l g a m e n t o do T r i b u ­
n a l R e g i o n a l . D o u p r o v i m e n t o p a r a a n n u l l a r t oda a vo tação . 

7 a secção de Fortaleza da I a zona. A apuração des ta s e c ­
ção fo i i m p u g n a d a p o r q u e a T u r m a A p u r a d o r a , v e r i f i c a n d o 
que duas s o b r e c a r t a s m o d e l o 17, c o n t i d a s e m d u a s s o b r e c a r t a s 
mode l o 18, e s t a v a m s e m as a s s i g n a t u r a s do p r e s i d e n t e e do 
s e c r e t a r i o da M e s a R e c e p t o r a , p r o c e d e u á apuração das r e s ­
tantes , p o n d o de lado as d u a s s o b r e c a r t a s não a u t h e n t i c a d a s , 
mas no f i n a l da apuração a p u r o u e m sepa rado as duas cé ­
d u l a s c o n t i da s nessas s o b r e c a r t a s . Os r e c o r r e n t e s c o n s i d e r a m 
v i o l a d o o s i g i l l o do v o t o . O T r i b u n a l R e g i o n a l , p e l o vo t o do 
desempate , j u l g o u v a l i d a a votação, de vez q u e f o r a m a p u ­
radas as d i tas cédulas e m s e p a r a d o . P e n s o que a razão está 
c o m os r e c o r r e n t e s . Não te r ia , s i do v i o l a d o o s i g i l l o do vo to , 
se não t i v e s s e m a p u r a d o , m e s m o e m s e p a r a d o , as d u a s cé ­
du l a s c o n t i d a s e m , s o b r e c a r t a s q u e t r a z i a m o n o m e . d o e l e i t o r 
que a c o l l o c a r a n a u r n a . D o u p r o v i m e n t o a o . r e c u r s o p a r a 
a n n u l l a r a votação. 

3 a secção da I a zona ( F o r t a l e z a ) . Decisão idêntica a 
d a d a n a I a secção de P a l m a d a 2 3 a z o n a . 

2 a secção de Aracaty da 7 a zona. A T u r m a A p u r a d o r a 
d e i x o u de a p u r a r a votação des ta secção p o r t e r e n c o n t r a d o 
n a u r n a 231 s o b r e c a r t a s , sendo u m a não a u t h e n t i c a d a , e 
c o n s t a r da a c t a o c o m p a r e c i m e n t o de 230 e l e i t o r e s . O T r i ­
b u n a l R e g i o n a l m a n d o u que a votação f o s s e - a p u r a d a , p o r q u e 
despresada , c o m o d e v i a ser, a s o b r e c a r t a não . a u t h e n t i c a d a , 
h a v i a concordância. Os r e c o r r e n t e s e n t e n d e m q u e f o i v i o ­
lado o s i g i l l o do vo to , p o r e x i s t i r u m a s o b r e c a r t a i n c o m p l e ­
t amen t e a u t h e n t i c a d a . C o n f i r m o a decisão do T r i b u n a l R e ­
g i o n a l . Está p r o v a d a , somente , a existência de u m a s o b r e ­
c a r t a não a u t h e n t i c a d a . A t a l s o b r e c a r t a i n c o m p l e t a m e n t e 

a u t h e n t i c a d a só 6 m e n c i o n a d a , c omo j u s t i f i c a t i v a do vo to do 
j u i z D a n i e l L o p e s . 

2 a secção de Massapâ da 2 3 a zona. A T u r m a A p u r a d o r a , 
v e r i f i c a n d o q u e a u r n a c o n t i n h a 248 s o b r e c a r t a s e que a 
a c t a c o n s i g n a v a o n u m e r o de 247 vo tan t es , d e i x o u de a p u r a r 
a votação des ta secção'. O T r i b u n a l R e g i o n a l , e x a m i n a n d o os 
p a p e i s d a eleição, j u l g o u p o r u n a n i m i d a d e q u e es tava e x ­
p l i c a d o o engano d a a c t a e m a n d o u a p u r a r a vo tação . Os 
r e c o r r e n t e s e n t e n d e m não se r a c e r t a d a esta decisão, p o r q u e 
o T r i b u n a l R e g i o n a l se b a s e o u no n u m e r o de a s s i g n a t u r a s 
das f o l h a s de apuração. 

C o n f i r m o a decisão do T r i b u n a l R e g i o n a l . 

I a secção de lt.apipo.ca da 2 6 a zona. A T u r m a A p u r a d o r a 
não a p u r o u a votação des t a secção p o r e n c o n t r a r n a u r n a 
309 s o b r e c a r t a s e a a c t a d e c l a r a r q u e c o m p a r e c e r a m 310 v o ­
tan tes . O H r i b u n a l R e g i o n a l m a n d o u a p u r a r a votação p o r ser 
discordância s i m p l e s m e n t e a p p a r e n t e . A decisão f o i t o m a d a 

pe lo v o t o de d e s e m p a t e do S r . d e s e m b a r g a d o r p r e s i d e n t e 
F a u s t i n o de A l b u q u e r q u e e S o u s a . A a c t a do T r i b u n a l R e ­
g i o n a l é d e f i c i e n t e . e c o n f u s a . A o passo q u e a a c t a da 7" s e s ­
são da 5 o t u r m a a p u r a d o r a a f f i r m a , de m o d o c a t h e g o r i c o , q u e 
a u r n a c o n t i n h a 310 s o b r e c a r t a s , n u m e r o e g u a l ao c o n s t a n ­
te d a ac ta , e x p l i c a n d o q u e v o t o r a m 295 e l e i t o r e s d a secção, 
e 15 de o u t r a s secções. E a g r e g a q u e o r e s u l t a d o f o i o s e ­
g u i n t e : — " P a r a deputados federaes—301 cédulas c o m l e g e n ­
das, 4 s e m l egendas , 3 e m b r a n c o e d u a s n u l l a s . T o t a l : —-
310 — E para deputados estaduaes — 297 cédulas c o m l e ­
gendas , 7 s e m l egendas , 4 e m b r a n c o e d u a s n u l l a s . T o t a l : 
310 — P e l o e xpos t o , — não posso a s s u m i r a r e s p o n s a b i l i d a ­
de de d e c r e t a r a n u l l i d a d e d a votação p a r a m a n d a r r e n o v a r 
a e l e i ção . E m s u m a : — nego p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a 
c o n f i r m a r a decisão r e c o r r i d a q u e o r d e n o u fosse a p u r a d a a 
I a secção de I tap ípoca . 

1 8 a secção da 2 a zona ( F o r t a l e z a ) . P o r t e r encon t rado , 
n a u r n a 217 s o b r e c a r t a s e 214 s e r e m os v o t an t e s , a T u r m a 
A p u r a d o r a d e i x o u de a p u r a r a votação d e s t a secção. O T r i ­
b u n a l R e g i o n a l m a n d o u a p u r a r a votação, p o r ter v e r i f i c a d o 
q u e a s s i g n a r a m as f o l h a s de votação m o d e l o 16 A 193 e l e i ­
t o res , as f o l h a s de votação m o d e l o 2 1 , 20 e l e i t o r es , e a s f o ­
l h a s do m o d e l o 22, 4 e l e i t o r e s , p e r f a z e n d o a s s i m o t o t a l de 
217 e l e i l o r e s . C o n s i d e r o e x p l i c a d o o engano d a a c t a de e n ­
c e r r a m e n t o e c o n f i r m o a decisão do T r i b u n a l R e g i o n a l . 

2 a secção de Cascavel da 6 a , zona. Idêntica solução a da 
secção a n t e c e d e n t e . 

Secção Única de Tianguá da 2 1 a zona. Os r e c o r r e n t e s 
p r e t e n d e m que , t endo a votação d e s t a secção s i d o a n n u l i a d a 
p o r do i s m o t i v o s — i n c o i n c i d e n c i a de s o b r e c a r t a s e v iolação 
de s i g i l l o do vo to , d e ve -ser o r d e n a d a a renovação da e le ição. 
Nego p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . D a a c t a d a sessão de 20 de n o ­
v e m b r o , v e r i f i c a - s e que- o T r i b u n a l R e g i o n a l , p e l o vo t o de 
d e s e m p a t e do d e s e m b a r g a d o r F a u s t i n o de A l b u q u e r q u e e 
S o u z a , a n n u l l o u a- votação s o m e n t e p o r v iolação do s i g i l l o , 
j u l g a n d o e x p l i c a d a a i n c o i n c i d e n c i a do n u m e r o de s o b r e c a r ­
tas c o m o de v o t a n t e s c o n s i g n a d o n a a c t a de e n c e r r a m e n t o 
d a vo tação . D e fac to , 316 e l e i t o r e s a s s i g n a r a m as f o l h a s de 
votação c o m m u n s , 2 as f o l h a s de votação m o d e l o n . 21 , e ò 
as f o l h a s do m o d e l o n . 22, ao todo 324 e l e i t o r e s ; e n a u r n a 
f o r a m e n c o n t r a d a s 324 s o b r e c a r t a s a u t h e n t i c a d a s . O m o t i v o 
d a n u l l i d a d e a c c e i t a p e l o T r i b u n a l R e g i o n a l f o i o de u m a 
das s o b r e c a r t a s do m o d e l o n . 18 c o n t e r cédulas n u a s , não 
e n c e r r a d a s e m s o b r e c a r t a m o d e l o " n . 17 . 

2 a secção de Arraial ( R i a c h o d a S e l a ) , da 2 6 a zona. P e l a 
m e s m a razão p o r q u e r e c o r r e r a m d a decisão r e f e r e n t e á secção 
única de Tianguá, r e c o r r e m do j u l g a m e n t o r e l a t i v o a es ta 
secção. Nego p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . D o própr i o 'documento 
j u n t o pe l os r e c o r r e n t e s , v e r i f i c a - s e q u e o T r i b u n a l R e g i o n a l 

a n n u l l o u a votação p o r v io lação do s i g i l l o d o vo t o e não p o r 
i n c o i n c i d e n c i a de s o b r e c a r t a s , e b e m d e c i d i u não m a n d a n d o 
r e n o v a r a vo tação . 

20 _ R e c u r s o do D r . José M a r t i n s R o d r i g u e s e o u t r o s . 

Os r e c o r r e n t e s começam p o r f a z e r u m p a r a l l e l o , en t r e 
o a m b i e n t e em que se p r o c e s s o u a eleição p a r a a A s s e m -
bléa N a c i o n a l C o n s t i t u i n t e , sob a administração do i n t e r ­
v e n t o r C a r n e i r o de . Mendonça, e a coacção r e i n a n t e no p l e i ­
to de 14 de o u t u b r o , sob a gestão do i n t e r v e n t o r M o r e i r a 
L i m a . ' F a z e m esse c o n f r o n t o , não p a r a p e d i r a n u l l i d a d e 
g e r a l do p l e i t o , m a s p a r a e x p l i c a r o g r a n d e n u m e r o de i r ­
r e g u l a r i d a d e s v e r i f i c a d a s e a conseqüente necess idade d a 
interposição de n u m e r o s o s r e c u r s o s . 

http://lt.apipo.ca
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Às secções v i s a d a s n o p r e s e n t e r e c u r s o são as s e ­
gu in t e s : 

Segunda secção'de Icó da 14 a zona — A t u r m a a p u r a ­
do ra d e i x o u de a p u r a r a votação desta, secção, p o r q u e as 
sobreca r tas e s t a v a m n u m e r a d a s e m se r i e s de 1 a 9, m a s 
as ser i es a s s i g n a l a d a s p o r o r d e m a l p h a b e t i c a s . O T r i b u n a l 
Reg i ona l m a n t e v e a decisão d a t u r m a a p u r a d o r a , q u e está 
de acco rdo c o m a jur isprudência u n i f o r m e deste T r i b u n a l . 
Os r e c o r r e n t e s p r e t e n d e m que n a h y p o t h e s e não é possível 
a v io lação do s i g i l l o e s u g g e r e m o a l v i t r e de se c o b r i r a 
numeração c o m p a p e l o p a c o . C o n f i r m o a decisão do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l . O a l v i t r e l e m b r a d o pe l o s r e c o r r e n t e s e 
l a m b e m p o r m u i t o s o u t r o s j u i z e s e m d i v e r s o s t r i b u n a e s é 
ínacceitavel. A coacção r e s u l t a n t e d a p o s s i b i l i d a d e e m e s ­
mo p r o b a b i l i d a d e d a v io lação do s i g i l l o do v o t o se v e r i f i c a 
p o r occasião do e l e i t o r v o t a r , p o i s e l l e não" pode a d v i n h a r 
que vae s e r t o m a d a essa p r o v i d e n c i a e v o t a c o a c t o . 

2" secção de Missão Velha da 1 5 a zona — H y p o t h e s e 
idêntica a d a secção an t e c eden t e e que deve t e r a m e s m a 
6olução. 

2 a de Palma da 2 3 a zona — O c c o r r e u c i r c u m s t a n c i a 
idêntica a das secções an tecedentes , c o m a única di f ferença 
das s o b r e c a r t a s t e r e m s i d o n u m e r a d a s de 1 a 184, sendo 
neste caso a i n d a m a i s fácil a identi f icação do v o t o . C o n ­
f i r m o a .decisão do T r i b u n a l R e g i o n a l . 

1 0 a secção de Sobral da 2 2 " zona — A votação des t a 
secção f o i a n n u l l a d a p o r t e r s i d o e n c e r r a d a ás 17 h o r a s e 30 
m i n u t o s . E n t e n d e m os r e c o r r e n t e s q u e u m a di f ferença a p e ­
nas de q u i n z e m i n u t o s c o n s t i t u e u m a i r r e g u l a r i d a d e , m a s 
'não a n n u l l a a vo tação . C i t a m e m a b o n o d e s t a Opinião 
o pa r e c e r d o D r . A f f o n s o P e n n a Júnior, n o caso das e l e i ­
ções p a r a a Assembléa N a c i o n a l C o n s t i t u i n t e n o E s t a d o 
do R i o de J a n e i r o . O T r i b u n a l S u p e r i o r , p o r ém c o m o v o t o 
do própr io D r . A f f o n s o P e n n a Júnior, s e m p r e a n n u l l o u 
as secções e m q u e a votação, se e n c e r r o u c i n c o m i n u t o s q u e 
seja antes das 17 h o r a s e 45 m i n u t o s , c o n s i d e r a n d o essa v o ­
tação i n q u i n a d a d a n u l l i d a d e p r e v i s t a n o a r t . 97 n . 2 d o 
Código E l e i t o r a l . C o n f i r m o a decisão do T r i b u n a l R e ­
g i o n a l . 

Secção única de Maurity da 15" zona — A votação d e s ­
ta secção não f o i a p u r a d a p o r t e r a a c t a d e e n c e r r a m e n t o 
d a votação d e c l a r a d o que d o i s e l e i t o r e s de o u t r a secção não 
f o r a m a d m i t t i d o s a v o t a r , e m b o r a a p r e s e n t a s s e m r e s a l v a , 
p o r q u e já tendo v o t a d o 20 e l e i t o r e s e x t r a n h o s á secção não 
h a v i a m a i s l u g a r p a r a esses d o i s e l e i t o r e s a s s i g n a r e m 
nas f o l has de votação m o d e l o n . 2 1 . O T r i b u n a l R e g i o n a l 
t o m o u essa decisão p o r v o t o de d e s e m p a t e , c o n s i d e r a n d o q u 3 
n o caso h a v i a coacção destes d o i s e l e i t o r e s . P e n s o , porém, 
que a razão está c o m os r e c o r r e n t e s . A . resolução d a M e s a 
R e c e p t o r a não f o i a c e r t a d a , m a s não a c a r r e t a a n u l l i d a d e d a 
votação. C o n s i d e r a n d o mesmo que h o u v e s s e propósi to e m 
i m p e d i r que os do i s e l e i t o r e s v o t a s s e m , o q u e não í o i n e m ao 
menos a l l e gado pe los própr ios e l e i t o r e s i m p e d i d o s de vota i - , 
m a i s s a c r i f i c a r i a a v e r d a d e i r a votação a aimullação d a s e c ­
ção do q u e a s u a apuração, a d e s p e i t o d a i r r e g u ­
l a r i d a d e v e r i f i c a d a . D e u p r o v i m e n t o , nes te p o n t o , ao 
r e c u r s o p a r a m a n d a r a p u r a r a secção única de Maür i t y . 

- I a secção de Cachoeira da 4 a zona. 
I a secção de Sobral da 2 2 a zona. 

4 a secção de Lavras da 1 3 a zona. A votação des tas tres 
secções não f o i a p u r a d a , p o r t e r e m s i do e n c o n t r a d a s cédu­
las n u a s d e n t r o de s o b r e c a r t a s m o d e l o n . 1 8 . O T r i b u n a ! R e ­
g i o n a l , p o r v o t o de desempa t e , a s s i m d e c i d i u p o r c o n s i d e r a r 
v i o l a d o o s i g i l l o de v o t o . Os r e c o r r e n t e s e n t e n d e m q u e n a 
h y p o t h e s e essas votações p o d e m p r e v a l e c e r , p o r q u e r iessas 
sob r eca r t as do m o d e l o n . 18 não v i n h a m as f o l h a s do m o d e l o 
n . 22, e, a s s i m , não h a v i a q u e b r a de s i g i l l o . P e n s o q u e os 
r e c o r r en t e s têm razão . Não h a v io lação do s i g i l l o do voto, 
se essas votações f o r e m a p u r a d a s d e s p r e z a n d o - s e c o m p l e t a ­
me n t e as cédulas e n c e r r a d a s e m s o b r e c a r t a s do m o d e l o 18 
s e m as s ob r e ca r t a s do m o d e l o 1 7 . P o r i sso , d o u nesse pon to , 
p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a m a n d a r q u e se a p u r e a votação 
dessas t res secções, não se a p u r a n d o as cédulas n u a s c o n t i d a s 
e m s o b r e c a r t a s do m o d e l o 18, m e s m o e m s e p a r a d o . 

I a secção do Crato da 1 4 a zona. O T r i b u n a l R e g i o n a l , 
pe l o vo t o de desempa t e , j u l g o u n u l l a a votação des t a secção, 
p o r t e r e m v i n d o sete s o b r e c a r t a s d o m o d e l o 18 f o r a d a u r n a , 
e essas s o b r e c a r t a s não p o d e r e m ser c o m p u t a d a s p a r a f a z e r 
c o i n c i d i r o n u m e r o de s o b r e c a r t a s c o m o de v o t a n t e s . O s r e ­

c o r r e n t e s a l l e g a m que está excluída a idéa de má fé, p o r t e r 
a M e s a R e c e p t o r a , e m o i f i c i o a o T r i b u n a l R e g i o n a l , e x p l i c a d o 
q u e a s s i m p r o c e d e r a p o r não t e r e n t e n d i d o b e m as I n s t r u c -
ções, e c i t a m u m j u l g a d o do T r i b u n a l S u p e r i o r e m apo i o do 
s e u rac ioc ín io . C o n f i r m o a decisão dq T r i b u n a l R e g i o n a l , p o r 
ser de todo impossível a c c e i t a r a v a l i d a d e des tas s o b r e c a r t a s 
v i n d a s f o r a d a u r n a , m e s m o p a r a s o m e n t e ob te r a coincidên­
c i a de s o b r e c a r t a s . O Código E l e i t o r a l e x i g e que h a j a c o i n ­
cidência en t r e o n u m e r o de s o b r e c a r t a s . au then t i c adas en­
contradas na urna e o de v o t a n t e s c o n s i g n a d o n a a c t a do e n ­
c e r r a m e n t o d a vo tação . O r a , as sete s o b r e c a r t a s m o d e l o n u ­
m e r o 18 não f o r a m e n c o n t r a d a s na urna, p o i s v i e r a m f o r a 
d e l i a , c o m os p a p e i s r e l a t i v o s á e le ição. 

3 a secção de Cascavel da 6 a zona. Não f o i a p u r a d a a v o ­
tação des t a secção, p o r não t e r v i n d o a a c t a de installação 
dos t r a b a l h o s da M e s a R e c e p t o r a . Os r e c o r r e n t e s j u l g a m essa 
i r r e g u l a r i d a d e s e m importância e que não pode a f a l t a de 
r e m e s s a dessa a c t a i m p o r t a r e m n u l l i d a d e d a votação. E n t e n ­
do q u e b e m a n d o u o T r i b u n a l R e g i o n a l a n n u l l a n d o a votação 
c d e t e r m i n a n d o a renovação d a e le ição. Nego, po i s , p r o v i ­
m e n t o ao r e c u r s o . 

3 a secção de Sobral da 22a zona. O T r i b u n a l R e g i o n a l 
a n n u l l o u a votação des t a secção p o r t e r a r e s p e c t i v a u r n a 
chegado c o m s i gnaes d e v io lação . Os r e c o r r e n t e s a l l e g a m 
q u e os p e r i t o s c o n c l u e m ter a u r n a s o f f r i d o v io lência, não 
p o d e n d o a f f i r m a r t e r h a v i d o v io lação . O T r i b u n a l S u p e r i o r 
t e m a n n u l l a d o a votação s e m p r e q u e a u r n a , p o r v io lência 
c u v iolação, não a s s e g u r a a i n v i o l a b i l i d a d e de s e u conteúdo. 
E ' o q u e se d e u n a espécie . Nego p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . 

I A secção de Granja da 2 4 a zona. 
4 a secção de IguoXú da 1 2 a zona. 
3 a secção de Itapipoca da 2 6 a zona. 
I a secção de Massapê da 2 3 a zona. 
4 a secção de Maranguape da 3 a zona. 

1 5 a secção de Sobral da 22a zona. E m todas essas seis 
secções. a votação f o i a n n u l l a d a p o r não c o i n c i d i r o n u m e r o 
de s o b r e c a r t a s a u t h e n t i c a d a s , e n c o n t r a d a s n a u r n a c o m o de 
v o t a n t e s c o n s i g n a d o n a a c t a de e n c e r r a m e n t o d a votação . Os 
r e c o r r e n t e s não 'negam a i n c o i n c i d e n c i a , m a s a c o n s i d e r a m a p ­
p a r e n t e , p o r q u e se t i v e s s e m s i do abe r t a s as s ob r e ca r t a s 
m a i o r e s t e r - s e - i a v e r i f i c a d o q u e as a s s i g n a t u r a s dos e l e i t o ­
r es no m o d e l o n . 22 e x p l i c a r i a a d ivergênc ia . M e r a s u p p o -
síção, q u e não a u t o r i z a a r e f o r m a d a decisão do T r i b u n a l 
R e g i o n a l . T o d a s essas votações f o r a m r e n o v a d a s . 

3 a secção de Pacoty ( G u a r a m i r a n g a ) . 
2 a secção de Quixadá da 5 a zona. 

2 a secção de Limoeiro da 8 a zona. Nes tas t r es secções a 
votação f o i a n n u l l a d a pe l o m e s m o m o t i v o das se is a n t e c e d e n ­
tes, c o m a d i f ferença da i n c o i n c i d e n c i a s e r p a r a m e n o s . Os 
r e c o r r e n t e s s u s t e n t a m que s e m p r e q u e a i n c o i n c i d e n c i a f o r 
p a r a m e n o s não é n u l l a a votação, s e g u n d o dispõe o a r t . 97 
n . 4, in fine, o q u a l r e s t r i n g e os t e r m o s do a r t . 90 § 2 o do 
m e s m o Código E l e i t o r a l . O T r i b u n a l S u p e r i o r t e m u n i f o r ­
m e m e n t e a n n u l l a d o a votação q u a n d o h a incoinciüencia de 
s o b r e c a r t a s c o m os vo tan t es , s e j a p a r a m a i s se ja p a r a m e ­
n o s . C o n f i r m o a decisão do T r i b u n a l R e g i o n a l . 

3 a secção de Redempção da 4 a zona,. O c c o r r e u ns.-;ta 
secção o m e s m o q u e nas t r e s an tecedentes , " com a di f ferença 
q u e o p r e s i d e n t e d a M e s a R e c e p t o r a e n v i o u áo T r i b u n a l R e ­
g i o n a l , an tes de se r a p u r a d a esta secção u m a s o b r e c a r t a que 
l h e h a v i a s ido e n t r e g u e p o r u m a e l e i t o r a , que s a h i r a p r e c i ­
p i t a d a m e n t e d a secção s e m d e p o s i t a r a s o b r e c a r t a n a u r n a . 

Os r e c o r r e n t e s e n t e n d e m q u e essa s o b r e c a r t a d e v i a t e r 
l e v a d a e m c o n t a p a r a f a z e r d e s a p p a r e c e r a i n c o i n c i d e n c i a . 
C o n s o a n t e o. q u e d i s se q u a n t o a I a secção do Gra to , c o n f i r m o 
a decisão do T r i b u n a l R e g i o n a l , que a n n u l l o u a votação e 
m a n d o u r e n o v a r a e le ição. 

3 a secção de Viçosa da 2 4 a zona,. 
3 a de Borbulha. 
I a de S. Francisco. 
4 a de Cratheus da 1 9 a zona. 

3 a de Senador Pompeu. Nes t as c i n c o secções a votação 
f o i a n u l l a d a p o r i n c o i n c i d e n c i a do n u m e r o de s o b r e c a r t a s a u ­
t h e n t i c a d a s e n c o n t r a d a s n a u r n a e o de v o t a n t e s c ons i gnado 
n a ac ta , h a v e n d o m e n o s s o b r e c a r t a s que v o t a n t e s . P e d e m 
os r e c o r r e n t e s a apuração dessas secções, f u n d a n d o - s e n a 
consideração de que h a v i a s o b r e c a r t a s i n d e v i d a m e n t e a u ­
t h e n t i c a d a s q u e d e v i a m ser c o m p u t a d a s p a r a o e f f e i to de 
f a z e r d e s a p p a r e c e r a i n c o i n c i d e n c i a . Se essas sob r eca r t as 
c o n t i v e s s e m u m a das a s s i g n a t u r a s e x i g i d a s , d a r i a p r o v i -
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mento ao r e c u r s o . O que c ons t a , poróm, das cert idões é q u e 
essas s ob r e ca r t a s não c o n t i n h a m a a s s i g n a t u r a d o p r e s i d e n ­
te n e m a de s e c r e t a r i o d a M e s a R e c e p t o r a ; não e s t a v a m , 
po r tan to , a u t h e n t i c a d a s e m a b s o l u t o . C o n f i r m o a decisão 
do T r i b u n a l R e g i o n a l . 

I a secção de Sourv ( F o r t a l e z a ) da I a zona — C a b e m 
a q u i os a r g u m e n t o s e x p e n d i d o s q u a n t o as secções: 3 a d e 
P a c o t y ( G u a r a m i r a n g a ) , 2 a de Quixadá e 2 a de L i m o e i r o . 
C o n f i r m o a decisão d o T r i b u n a l R e g i o n a l . 

5 a secção de Sobral da 2 2 a zona — Não f o i a p u r a d a a v o ­
tação des ta secção, p o r q u e f o r a m e n c o n t r a d a s 296 s o b r e c a r ­
tas n a u r n a , d e c l a r a n d o a a c t a q u e 289 e r a m os v o t a n t e s . 
Os r e c o r r e n t e s não se c o n f o r m a r a m c o m essa decisão e 
s u s t e n t a m que a discordância é m e r a m e n t e a p p a r e n t e . 

P enso q u e os r e c o r r e n t e s t êm razão . P e l o que d i z a 
acía, v e r i f i c a - s e q u e v o t a r a m 289 e l e i t o r e s d a secção, os 
m e m b r o s d a M e s a R e c e p t o r a , e m n u m e r o de 5, u m e l e i t o r 
da I a z o n a e o u t r o c o m o f i s c a l d a L i g a E l e i t o r a l C a t h o l i c a ; 
ao todo 296 e l e i t o r e s . O r a , sendo e n c o n t r a d a s 296 s o b r e ­
car tas , não h o u v e discordância. D o u p r o v i m e n t o ao r e c u r ­
so p a r a ser a p u r a d a a votação des t a secção e f i c a r s e m ef­
fe i to a renovação q u e n a m e s m a se p r o c e d e u . 

Secção única de Santa Quiteria da 2 2 a zona — Os r e ­
cor ren tes r e c l a m a m c o n t r a a não apuração de 124 cédulas 
da L i g a E l e i t o r a l C a t h o l i c a , p o r t e r e n t e n d i d o o T r i b u n a l 
R e g i o n a l q u e as m e n c i o n a d a s cédulas t i n h a m s i gnaes que as 
d i s t i n g u i a m , p o r s e r e m d a c t y l o g r a p h a d a s e m b l o co de c a r ­
ta, p a u t a d o ' e m u m dos l a d o s . Não t endo s ido p r e s e n t e s 
essas cédulas, não h a e l e m e n t o q u e m e h a b i l i t e a j u l g a r do 
acer to d a decisão, e, n a d u v i d a , a c o n f i r m o . 

4 a secção de Itapipoca da 2 6 a zona — R e c o r r e m d a 
apuração d a votação des t a secção, p o r t e r f u n c c i o n a d o c o m o 
2 o s u p p l e n t e d a M e s a R e c e p t o r a u m cidadão que f o r a n o ­
meado pe l o p r e s i d e n t e d a m e s m a M e s a e não p e l o j u i z e l e i ­
t o r a l . O T r i b u n a l R e g i o n a l j u l g o u v a l i d a a eleição, p o r não 
ter o a l l u d i d o s u p p l e n t e i n t e r v i n d o nos t r a b a l h o s . D o u p r o ­
v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a j u l g a r n u l l a a votação d e s t a s e ­
cção, s e m renovação d a e le ição . E ' m a n i f e s t a m e n t e o caso 
do a r t . 97, n . 1 do Código E l e i t o r a l , p o i s a votação f o i 
r e a l i z a d a p e r a n t e M e s a R e c e p t o r a .constituída p o r m o d o 
d i f f e r en t e do p r e s c r i p t o no m e s m o Código . O s u p p l e n t e n o ­
meado pe l o p r e s i d e n t e d a • M e s a R e c e p t o r a , a u t o r i d a d e a b ­
s o l u t a m e n t e i n c o m p e t e n t e p a r a f a z e r t a l nomeaão, fez p a r ­
te da M e s a e a s s i g n a as r e s p e c t i v a s a c t a s . 

3 a secção de Pentecostes da 2 6 a zona — Os r e c o r r e n ­
tes, p l e i t e i a m a n u l l i d a d e d e s t a secção, p o r c o n s i d e r a r e m 
que h a i n c o i n c i d e n c i a e n t r e o n u m e r o -de s o b r e c a r t a s e o 
de vo tan t es c o n s i g n a d o n a a c t a . O T r i b u n a l R e g i o n a l a c h o u 
e x p l i c a d a a razão do engano d a a c t a q u a n t o ao n u m e r o 
de v o t an t e s e j u l g o u v a l i d a a votação des ta secção. V e r i f i ­
ca-se, porém, p e l o t e r m o de não apuração p e l a T u r m a A p u ­
r a d o r a e pe l o v o t o do j u i z D a n i e l L o p e s , que n a u r n a f o r a m 
encon t radas o i t o s o b r e c a r t a s r u b r i c a d a s só p e l o s e c r e t a r i o 
da M e s a R e c e p t o r a , c i r c u m s t a n c i a que p a r a o T r i b u n a l R e ­
g i o n a l do Ceará é s i m p l e s i r r e g u l a r i d a d e , m a s q u e p a r a 
m i m a n n u l l a a votação se í o r e m a p u r a d a s .as cédulas e n ­
ce r radas e m taes s o b r e c a r t a s . P o r i sso , d o u p r o v i m e n t o ao 
r e c u r s o p a r a j u l g a r n u l l a a 3 a seção de Pen t e cos t e s , s e m 
renovação de e le ição. 

V — O T r i b u n a l R e g i o n a l t eve o p p o r t u n i d a d e de se 
m a n i f e s t a r e m votações p r o c e d i d a s e m 78 secções, das 
quaes 53 já f o r a m a p r e c i a d a s nos r e c u r s o s p a r c i a e s e g e -
raes cons tan tes deste re latór io e as 25 r e s t an t e s , sobre ás 
quaes não h o u v e r e c u r s o , são as s e g u i n t e s : 

8 a de Fortaleza da I a zona — A p u r a d a a votação p o r 
entender o T r i b u n a l R e g i o n a l que a i r r e g u l a r i d a d e n a s r e -
sa lvas c onced idas aos e l e i t o r e s de o u t r a s secções não c o n s ­
tituía n u l l i d a d e d a vo tação ; 

Única de Brejo dos Santos da 1 5 a zona — A n n u l l a d a a 
votação p o r numeração s e g u i d a das s o b r e c a r t a s . 

Única de Independência (Cratheús) da 1 9 a zona — A 
votação f o i a n n u l l a d a p o r q u e as s o b r e c a r t a s e s t a v a m n u ­
meradas e m ser ies de 1 a 9, m a s as s e r i e s e s t a v a m a s s i g ­
na ladas p o r l e t r a s d o a l p h a b e t o . 

I a de Ipu' da 2 0 a zona — A votação f o i j u l g a d a n u l l a 
po r e s t a r e m as s o b r e c a r t a s n u m e r a d a s s e g u i d a m e n t e . 

3 a de Limoeiro da 8 a zona — N u l l a a votação p o r t e r 
s i d o e n c e r r a d a antes d a h o r a l e g a l . 

Única de Beberibe (Cascave l ) da 6 a zona — Não f o i 
j u l g a d a v a l i d a a votação p o r t e r chegado a u r n a c o m indí­
c i os de v io lação . F o i r e n o v a d a a e le ição. 

Única de Araripe da 1 7 a zona — A votação não p r e ­
v a l e c e u p o r t e r se v e r i f i c a d o i n c o i n c i d e n c i a e n t r e o n u m e ­
r o de s o b r e c a r t a s e o de v o t a n t e s e existência de n u m e r a ­
ção s e g u i d a das s o b r e c a r t a s . A eleição f o i r e n o v a d a . 

I a de Guarany da 3 a zona — Votação n u l l a p o r t e r 
s i do c o n s t a t a d a i n c o i n c i d e n c i a e n t r e o n u m e r o de s o b r e c a r ­
tas e o de v o t a n t e s , e e n c e r r a m e n t o d a votação antes d a 
h o r a l e g a l . A eleição f o i r e n o v a d a . 

3 a de Massapê da 2 3 a zona — Não c o i n c i d i n d o o n u m e ­
r o de s o b r e c a r t a s c o m o de v o t an t e s , f o i a n n u l l a d a a v o t a ­
ção c o m renovação d a e le ição . 

2 a de Ibiapina da 2 1 a zona — F o i a p u r a d a a votação 
p o r t e r o T r i b u n a l R e g i o n a l j u l g a d o e x p l i c a d a a i n c o i n c i ­
d e n c i a do m f m e r o de s o b r e c a r t a s c o m o de v o t an t e s , pe l os 
p a p e i s d a e le ição. 

2 a de Taubá da 1 8 a zona — O T r i b u n a l R e g i o n a l j u l g o u 
v a l i d a a votação, a p e s a r de t e r e m s i do e n c o n t r a d a s q u a t r o 
s o b r e c a r t a s a s s i g n a d a s s o m e n t e p e l o s e c r e t a r i o d a M e s a 
R e c e p t o r a . 

Única de Assumpção ( 5 a de I t a p i p o c a ) da 2 6 a zona — 
A n n u l l a d a a votação p o r não c o i n c i d i r o " n u m e r o de s o b r e c a r ­
gas c o m o de v o t a n t e s . A eleição f o i r e n o v a d a . 1 4 a de For­
taleza da I a zona. A p u r a d a a votação p o r t e r o T r i b u n a ! 
R e g i o n a l j u l g a d o e x p l i c a d a a d ivergênc ia e n t r e o n u m e r o 
de s o b r e c a r t a s e o de v o t a n t e s . 3 a de Iguatú da 1 2 a zona. 
Não f o i a p u r a d a a votação p o r h a v e r d ivergência e n t r e o 
n u m e r o de s o b r e c a r t a s e o de v o t a n t e s . A eleição f o i r e ­
n o v a d a . 1 1 a de Sobral da 2 2 a zona. A n n u l l a d a a votação 
p e l a m e s m a razão d a an t e c eden t e , f o i r e n o v a d a a eleição". 
1 3 a e 1 5 a de Fortaleza da I a zona. I d e m . I d e m . 3 a de Gran­
ja da 2 4 a zona. 2 a de Cedro da 1 3 a zona. 2 a de Sobral da 
2 2 a zona. I d e m . I d e m . 2 a de Pentecostes da 2 6 a zona. 4 a 

de Massapê ( P i t o m b e i r a s ) da 2 3 a zona. A p u r a d a a votação 
p o r t e r o T r i b u n a l R e g i o n a l c o n s i d e r a d o e x p l i c a d a a d i v e r ­
gência e n t r e o n u m e r o de s o b r e c a r t a s e o de v o t a n t e s . 7 a 

de São Bento d'Amontada da 2 6 a zona. F o i a p u r a d a a v o ­
tação, a p e s a r de t e r f u n c c i o n a d o c o m o s u p p l e n t e d a M e s a 
R e c e p t o r a ; u m cidadão q u e não f o i n o m e a d o pe l o j u i z e l e i ­
t o r a l . 4 a de Arraial da 2 6 a zona. F o i a n n u l l a d a a votação 
p o r t e r e m s i do e n c o n t r a d a s cédulas e m s o b r e c a r t a s m o d e l o 
n . 18, s e m as s o b r e c a r t a s m o d e l o n . 1 7 . 2a de Guarany da 
3 a zona. F o i a n n u l l a d a a votação p o r t e r o T r i b u n a l R e g i o ­
n a l e n t e n d i d o v i o l a r o s i g i l l o do v o t o o f ac to d e t e r e m s ido 
e n c o n t r a d a s s enhas j u n t o c o m as cédulas. 

Se, a p e s a r de não t e r h a v i d o r e c u r s o das decisões s ob r e 
essas secções, o T r i b u n a l ' S u p e r i o r e n t r a r n o e x a m e do a c e r ­
to das m e s m a s , s o u de p a r e c e r q u e d e v e m se r c o n f i r m a d a s , 
c o m excepção das r e f e r e n t e s ás secções: 2 a de Tauhá, cq. ia 
votação j u l g o n u l l a ; 7 a de São Bento d'Amontada ( a c ta fia; 
sessão de 22 de n o v e m b r o de 1934 ) , q u e j u l g o n u l l a p o r . t e r 
a votação se p r o c e d i d o p e r a n t e M e s a R e c e p t o r a constituída 
p o r m o d o d i f f e r e n t e do e s t abe l e c i do p e l o Código E l e i t o r a l ; 
e 4 a de Arraial, p o r e n t e n d e r q u e pôde ser a p u r a d a a v o t a ­
ção, d e sp r e zadas as cédulas e n c o n t r a d a s e m s o b r e c a r t a s 
m o d e l o 18 s e m as do m o d e l o 1 7 . 

VI — Recursos parciaes das decisões das Turmas Apu­
radoras para o Tribunal Regional (E le ições r e n o v a d a s e m 
30 de d e z e m b r o d o a n n o p a s s a d o e 6 e 2 0 de j a n e i r o deste 
a n n o ) . 

D a s 35 secções, q u e f o r a m r e n o v a d a s , f o r a m a p u r a d a s 
as votações de 3 3 . 

H o u v e d u r a n t e a apuração dessas secções as s egu in t e s 
impugnações : 

1 — C o n t r a a apuração d a 2 a secção de S o b r a l da 2 2 a 

z ona , p o r t e r s i do e n c o n t r a d a u m a s o b r e c a r t a i r r e g u l a r m e n ­
te a u t h e n t i c a d a . O T r i b u n a l j u l g o u i m p r o c e d e n t e a i m p u -
gnação,- p o r c o n s i d e r a r o f a c t o s i m p l e s i r r e g u l r / r i d a d e . 

2 — C o n t r a a apuração d a 3 a secção de Quixadá da 5 a 

z o n a , p e l o m e s m o m o t i v o . T e v e idêntica solução do T r i b u ­
n a l R e g i o n a l . 
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y// Recursos parriati» (ia-* decisões do Tribunal flf-
gi.Wiú pura o Tribunal S u p e r i o r . 

i « — R e c u r s o de José R a m o s T o r r e s «V Jvlftllo o o u t r : ? . 
R e c o r r e m das decisões do T r i b u n a l R e g i o n a l , qut i j u l g a r a m 
v a l i d a * as votaçuus das secções". 3 a de Qviir.aM da 5° í f tn i 
o 2 a dp Sobral da 2 2 a SOTW., p o r ter s ido e n c o n t r a d a e m car ia 
u m a della-g u m a s o b r e c a r t a i r raga la rmen í f aut/ieiií-icads, 
i s l o é. c o m u m a apenas d a * a s s i g n a t u r a s e * i g i d a s ; e da 
cie Fortníí íFi da 1* z o n a , pm- t u r a ele ição se r e a l i z a d o s m 
sala (jiwcftíi <i« d e s i g n a d a , e m b o r a B O m e s m o TCMUÔ. A s 
duas p r i m e i r a s decisões íoviua. t o m a d a s p o r l.nís vo tos c o n ' r : l 
dois . e u u l t i m a p o r u n a n i m i d a d e . C o n f o r m e p:n-ecer quo 
dei e m -casas idênticos, d o u p r o v i m e n t o p a v u a n n u l l a r defl-
n i t i Ya tBun t e as votações da.s Ü B C Ç Ü C S : 2 a df> S o b r a l e d * 
Qui-xadá, so b e m que , p e l a f reqüência c o m q u e asse fasto 
c c so r r o , o e s c o n f i o d a fcâa ré doa m e m b r o s das M e s a s R e ­
cep t o ras , Q u a n t o á 1 3 f l secçãíi de F o r t a l e z a , n e g a p r o v i m e n ­
to ao r e c u r s o p a r a c o n f i r m a r a dw.isão do T r i b u n a l \u>-

2o — R e c u r s o de João íh, tíilva L e a l , p o r s e u p r o c u r a d o r 
E m y d i y L o b o . R o m r r e u da apuração d a secção única tfs 
A n t r i p e díi 1 7 a M H A , p o r não l-er v i n d o c o m a u r n a a <lc-!-a 
de iuatallacâo dos t r a b a l h o s , a <pial só vortt n*u,Í3 t a r d e , 
quando r e q u i s i t a d a p e l o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l a i 
juiz filfiltor.il; e é& apuração d a votação p a r a d e b u t a d o * f « -
deraes n , i I a secçüo de Sdo F r a n c i s c o da 2 6 f t zona. F u n d a -
se o r e c u r s o , q u a n t o a e f tU secção, no faci.u rio t e r e m s i d o 
encon t radas , nn f i m d a aparação. Ire? o edu lAs u m a i s r.a 
efeiguo p a r a a C o n s t i t u i n t e do E s t a d o e t r o a a m e n o s n a 
eleição f e d e r a l , e o T r i b u n a l R e g i o n a l t e r a p u r a d o a v o t a ­
ção r e f e r e n t e á s e g u n d a e' a n n u l l a d o a r e l a t i v a á p r i * 
a i e i r a , 

' Vú-se d a exposição f e i t a p a r üroasiSt) do rcilgametr n ; 

g i i c t a l a n o r m a l i d a d e só se p o n d e ciar p o r v i c i o da a p u r a ­
ção, p a i s c o i n c i d i n d o o n u m e r o de sóbrniwiA.* encontradas, 
na u r n a c o m o de v o t a n t e s , nüo p o d i a íiav&r excesso do. cé­
du las senão p o f descu ide i .(üy. T u r m a A p u r a d u r a . 

I>e f/iclo, p o d e d a r - s e a bypof. f tesc -de um- o u d i v e r s o * 
e l e i t o res só v o t a r e m e m u r n a das eleições a q u o se f»sK 
procedendo , a s s i m como pôde o e l e i t o r pOr m a i s de u m a 
c-ftdaia p a r a a m e s m a eleição, òef itro d a snhreca-r t i i , h a v e r u i . 
« o p r i m e i r o caso m e n o s vo tos do q u e e l e i t o r e s , o qu-e n ã i 
tem importância, o, n o segundo , o p r e s i d e n t e d a Turm». 
A p u r a d o r a , q u a n d o a b r e a s o b r e c a r t a p a r a d e l i a r e t i r a r 
cédulas, v e r i f i c a a, existência de ' m a i s cer t tHta do q u e c a b i a 
ao e l e i t o r -encerrav n a subreoart-â a a p p l i c a o d i s p o s t o : M 
a r t . 15, n . 2, ú&s Instrucciíft*-, 

- Pa r e c e -me fluc n a apuração da. secção ma apreço, a» 
cédulas íovíinv r e t i r a d a s das s o b r e c a r t a s , machiua ímenl - . 
sem n r> r i s s e m l i d a i o u m f l s r r o eiamina-d/i.g pur fur re to r i g . " 
m e n t e . Só" d epo i s ds. apuração terminada ç gue se v e r i f i ­
cou h a v e r excesso de t res cédulas na eleição p a r a a Assem» 
blea. C o n s t i t u i n t e do E s t a d o e f a l t a d-& t r es flaiJiiI^» a s e b i -
çSo f e d e r a l . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l , pa i os v o t o s do ( ; j u i z e s F a u s 
t ino do A l b u q u e r q u e , D a n i e l L o p e s • c P e r i c l e s Kibfi-
ro, der,k\iü a p u r a r sô i ientP n voLa-oâo r e f e r e n t e :V eleieãn 
f edera l e a n n u l l a r a r e l a t i v a a C o n s t i t u i n t e r iu l i s t a d o , o o n t n i 
os v o t e s . d o s j u i z e s G o r s n u i B o l e m s A n d r a d e F u r t a r J y , qao 
e n t e n d i a m se r possível a apuração de a m b a s im votações, r l e -
duz indo^sc da l e g enda m a i s v o t a d a t r e s cédulas p a r a u ele ição 
e s t a d u a l , 

O r e c o r r e n t e a c f m q u e o T r i b u n a l R e g i o n a l d e v i a t e r a n ­
n u l l a d o a m b a s as voíaçôef;. p a r acoasiíío d o í o i 
s u s t e n t a d a a t-hese de que e s t a v a m tão in l - im/ imcnte l i g a d a s 
as duas eleições, que u m a ufio pôde estar , n u l l a p e r m a n e c e n d o 
a o u t r a v a l i d a . 

Não <m tende a s s i m . . E m p r i m e i r o l o g a r ri, i r r a g u i a r i d a d e 
?e deu n a nituruçãD e não mi voÉfiçáo, Depois, casos h a rítal-
tnente e;n q u e a n u l l i d a d e abrange-rá nmhtj i : as vo laçõos . 
Como, p o r e x e m p l o , , • d a M e s a S e c f t p t o r a c ons t i tu i r i a , p o r 
mede d i f f s r e c l c d o p c c s c s f e U i C w i i g o Wt?t\,oTa\, i n c o i n o i -
cJniicJa do n u m e r o de s o b r e c a r t a s c o m o de vo t an t e s , e tc , M a s . 
rio caso oooor ronte , pode p u r r e i t a m e n t e h a v e r n u l l i d a d e de 
u m a votação, sem q u e a i r r e g u l a r i d a d e ftítm.i» é. o u t r a v o ­
tação, onde o. i r r e g u l a r i d a d e fiau«adt>ra d a nuiyidaí3e não « e 
v e r i f i f i f tu. 

Nego- p r o v i m e n t o ao r e c y r s o , nãíi $£>• ttüUntfi a. I a sficçno 
de S . F r a n c i s c o , c o m o q u a n t o a secção única d e . A r a r i p c . 

30 — R e c u r s o dR E d g a r d Ca-va lcant i d e A r r u d a e o u t r o ? . 
R e c o r r e m d a n S o apuração üu, 3 o secção de tt&dempção ( B a -

íur i t á ) d a 4 a Í O K Í J ioloic-âf r e n o v a d a ) , q u e o T r i b u n a l R e ­
g i o n a l d e i x o u du upn i -u r p o r t e r e m s i d o e n c o n t r a d a s d u a s 
l»recarla3 s e m as . - i ss ignaturas ft> prnsnlftiiíe- e do s u c r c l a r i o 
da M e i a R e d a p t o r u ü s e m essas s o b r e c a r t a s h a v e r ioc-oinc-i-
d o n e i a e n t r e u m i m o r o d a s rs iwrmIradas nu u r n a e o d e v o ­
l a n t e s . C o n f o r m e m e m a n i f e s t e i e m casos a n t e r i o r e s , e n ­
tendo q u e dnvu eiíir c u n f i r u i u d a u decisão do X r i h u n a l B e -

Recorrer/ i a i n d a da .apuração d a votaçaes da i 6 secção de 
S . F r a n c i s c o , <'in relação á P.UÍÍÇSO f e d e r a l , p o i s e n ­
t e n d e m q u e d e v e m se r d e c l a r a d a s n u l l a s a m b a s as v o ­
tações. A r f i s p e i tu i lus ta se«í,«m j á u p i u c i ao t r a t a r $0 
r e c u r s o d o M a j o r "JOÃO d a S i l v a L e a l . 

rjoMíHíJRÍÍf is 

« ) Secções a p u r a d a s pe.ío ' P r i b t t n a l R e g i o n a l , qiu: o p a ­
r e c e r o p i n a p e l a ani iuHaçlo : 

1-
2 
:Í 
4 — 
5 -
ü -
7 -
a -
9 -

1 0 -

1 1 -

1 2 -

- 2 A de 
- 2» de. 
-17» de 
- 1" de 

4«- de, 
7 a d e 

3 " de 
4 a do 
3* de 
U0- d c 
7 1 1 de 

1 3 — 5 a dé 

Paractivú.. , , 
S o u i a l 
S o b r a l 
P a l m a - • • • 
G r i t o u * (R\n«hao) . . 
Fortalçaa 
Qir ixml f i . 
For ta leza-
F o f l 
Fc j i t ccos tea 
TuüliÁ - • -
Sao B e a t o d ' A m o n -

tail.1 
S o b v a l 

16» z o n a vo tos 
22"' aema- votos 
22^ aona vo tos 
2> zona 180 votos 

-votos 
277 votos 

t i a vA\na 
l i 1 Kona vo tos 
I a KImu. votos 
l - i z o n a 173 r o t o s 

IÍS". '/.mia votos 

202 votos 
22^ Bona 

(Eleição re­
novada ) 

(Renovada) 

(Renovada) 

b) Secções QXis Socam a n n u l l a d a s p e l o T r i b u n a l R e g i o ­
n a l , m a s q u e 0 jmrrwtir o p i n a p o l u apura-çilu ; 

) - U n i ca de Manvií,y 1 ̂  ™ M 
2 - 1 * de Cachoe ira , tezons, 
3—1». de S o b r a l . ^ * «íuia 
4 • 51 de S o b r a l 2 2 ° í o n a 

de Ai-raUil ™ma 
Ü- -4" de L a v r a s .-. J 3 ° z ° n a 

:Í !4 votôa 
245 vo tos 
a s i votos 
295 votos 

votos 
315 voto3 

c) Não h a n e n h u m caso das l e t r a s c ) , rf), e e) do ar.v 
l i g o 75 § 2 o d o R- in j imonto . 

d) Não é Raso ds so p r o c e d e r á n o v a eleição e m i o d a a. 
r e g i ã o . 

R i o de J tn i c j in i , 7 d e mne<ía de 1 0 3 5 . — Plinio Ccsado, 
i 'L lator. 

MINAS GERAES 

A e l f t t o n o a pareoer flo reotiTBo e l e i t oTB l 71. 35, ôa ftla^s,» 
Ao art. 30, do Rôffimento I n t e r n o . R e c u r s o c o n t r a o TQ-
c o n h e c i m e n l o doa d e p u t a d o s f e d e r a e s pela reg ião e l e i t o ­
r a l d e MiuâK ÜSMÔS e âas deputados à Assombléz Cons-
t i tn intç dç Estadç. 

RELATÓRIO 

O resultado das eleições, realizadas cm 14 de outubro. 

•Consta d a acíâ gúts} d a apuração d a s « l e i eões r e a l i z a d a s 
» i ' i do. oatul>ro de i\sií, apurr i ; ' 5o que fe? o T r i b u n a l R e ­
g i o n a l a 19 de j iWi f t im des l o anno , o s e g u i n i n : 

1. F o r a m a ju ic - idus — 3 9 2 . 1 6 ? vo tos p u r a a Câmara doa 
D e p u t a d o s c 390.Hüa p a r a a Af íembléa- C o n s t i t u i n t e - do E s -

2 . O Tr ibuiüi l .Rojríanal ur .nul lo-u 71 sçoeSes e l e i t o r a e s , 
f o rn 1 4 , 3 6 2 v o t o s ; rlc\fitòs. 4f> se ranovaram. 

3 . O P a r t i d o P r o g r e s s i v a t eve — « 01 .593 vo tos p a r a 
ÍI Câmara, dos DüpuUdos. o p a r t i d o ' R e p u b l i c a n a Mi io íw> — 
1 3 3 . 9 0 7 , a Golligíirjau D u q u e " d e C u x i a s — kl\, a Acção I n ­
t e g r a l i s t a B r a s i l e i r a — 95&, 0. P . M. F . B . (Fe r rov iá r i os ) 

• n -

Original ilegível 

http://filfiltor.il


Sabbado 9 BOLETIM ELEITORAL! Marco de 1935 625 

— 42, o P a r t i d o Novos I n c o n f i d e n t e s — 3 . 9 0 0 , o P a r t i d o P o ­
p u l a r Regc r . c rador — 126, os vo tos a v u l s o s f o r a m 2 . 1 5 b . 

4 . P a r a a C o n s t i t u i n t e M i n e i r a , os vo tos a s s i m se d i s ­
t r ibuíram: P a r t i d o P r o g r e s s i s t a — 2 5 8 . 4 5 4 , P a r t i d o R e p u ­
b l i cano M i n e i r o — 127 .444 , Colligação D u q u e de C a x i a s — 
224, Acção I n t e g r a l i s t a — 655, P . M . F . B . ( Fe r rov iá r i os ) 
— 22, Novos I n c o n f i d e n t e s — 3 . 1 6 0 , P a r t i d o P o p u l a r Reg e -
nerador — 126, vo tos a v u l s o s ~ 7 3 9 . 

5. P a r a a G a m a r a F e d e r a l : 

N u m e r o tís d e p u t a d o s — 3 8 ; 
Quoc i en t e e l e i t o r a l _ 10 .320 ' . 

P a r a a C o n s t i t u i n t e M i n e i r a : 

N u m e r o de d e p u t a d o s — 4 8 ; 
Q u o c i e n t e e l e i t o r a l — 8 . 1 4 2 . 

h. Os nu o r i e n t e s partidários, f o r a n . a s s i m f i x a d t , i »,elo' 
T r i b u n a l R e g i o n a l : 

P a r a a C a m a d a F e d e r a l : 

P a r t i d o P r o a r e s s M a — 17 : 
P a r t i d o R e p u b l i c a n o M i n e i r o — 1 2 . 

P a r a a C o n s t i t u i n t e . M i n e i r a : 

P a r t i d o P r o g r e s s i s t a — 2 1 ; 
P a r t i d o R e p u b l i c a n o M i n e i r o — 1 5 . 

7 . F o r a m p r o c l a m a d o s e l e i t o s p a r a a Câmara F e d e r a l : 

1. Antônio C a r l o s R . de A n d r a d e — 2 2 . 5 0 4 ( q . e . ) 
2 . Ca r l o s C o i m b r a da L u z — 2 2 . 3 9 1 ( q . e.) 
3 . V a l d o m i r o B a r r o s Magalhães — 1 8 , 4 1 6 ( q . e.) 
4. N o r a l d i n o L i m a — 1 7 . 1 7 5 ( q . e.) 
5 . G a b r i e l de Re z ende P a s s o s — 1 5 . 0 3 7 ( q . e.) 
6. L u i z M a r t i n s Soa res — 1 4 . 6 7 0 ( q . e.) 
7 . P e d r o A l e i x o — 1 3 . 6 1 1 ( q . e.) 
8 . R a u l de N o r o n h a Sá — 1 3 . 5 6 0 ( q . e . ) 
9 . José M o n t e i r o R . J u n q u e i r a — 1 3 . 3 6 6 ( q . e.) 

10. C l emen t e M e d r a d o — 1 3 . 3 3 4 f q . e.) 
11 . José B r a z P e r e i r a G o m e s — 12 . «22 ( q . e.) 
12. T h e o d o m i r o C . S a n t i a g o — 1 2 . 6 0 6 ( q . e. ) 
13 . W a s h i n g t o n F . P i r e s — 1 1 . 2 5 1 ( q . e.) 
14. João T . Corrêa B e r a l d o — 1 1 . 2 3 5 ( q . e.) 
15. A u g u s t o das C h a g a s V i e g a s — 1 0 . 5 2 0 ( q . e.) 
16 . Jusceíino K u b i s c h e c k O l i v e i r a — 2 4 7 . 7 0 4 ( q . p ) 
17. F r a n c i s c o Negrão de L i m a — 2 4 6 . 6 5 0 ( q . p . ) 
18. José V i e i r a M a r q u e s — 2 4 6 . 5 5 6 ( 2 o t . ) 
19 . José M a r i a de A l k i m i m — 2 4 6 . 0 7 4 [ 2 o t . ) 
20 . Celso M a c h a d o — 2 4 4 . 7 0 7 ( 2 o t . ) 
2 1 . João N o g u e i r a P e n i d o — 2 4 1 . 0 2 0 ( 2 o t . ) 
22 . José B . A l v e s Júnior — 2 4 0 . 6 3 2 ( 2 o t . ) 
23 . P e d r o d a M a t t a M a c b a d o — 2 3 8 . 4 1 5 ( 2 o t . ) 
24 . Simão d a C u n h a P e r e i r a — 2 3 7 . 0 3 9 ( 2 o t . ) 
25 . João Rezende T o s t e s — 2 3 5 . 7 8 9 ( 2 o t . ) 
26. João H . S a m p a i o S i l v a — 2 3 4 . 1 1 8 ( 2 o t . ) 

(Todos estes d o P a r t i d o P r o g r e s s i s t a ) . 

27. A r t h u r da S i l v a B e r n a r d e s — 3 7 . 8 3 3 ( q . e.) 
28 . José F r a n c i s c o B i a s F o r t e s — 1 5 . 3 3 6 ( q . e.) 
29 . D j a l m a P i n h e i r o Chagas — 1 4 . 9 0 1 ( q . e.) 
30 . L e v i n d o E d u a r d o C o e l h o — 1 2 . 7 0 5 ( q . e.) 
3 1 . A r t h u r B e r n a r d e s F i l h o — 1 0 . 5 1 7 ( q . e.) 
3 2 . D a n i e l Serapião de C a r v a l h o — 1 4 0 . 6 5 4 ( q . p . ) 
33 . P o l i c a r p o Magalhães V i o t ü — 1 3 9 . 3 9 3 ( q . p . ) 
34 . J o a q u i m F u r t a d o de M e n e z e s — 1 3 8 . 3 8 6 ( q . p . ) 
35 . C h r i s t i a n o M a c h a d o — 1 3 7 . 2 3 3 ( q . p . ) 
3-6. A f r a n i o de M e l l o F r a n c o — 1 3 6 . 0 0 8 ( q . p . ) 
37. V i rg í l io A . M e l l o F r a n c o — 1 3 5 . 7 4 3 ( q . p . ) 
38 . José C a r n e i r o de R e z e n d e . — 1 3 5 . 6 6 1 ( q . p . ) 

(Cand ida tos do P . R . M . ) 

8 . F o r a m p r o c l a m a d o s e l e i t os p a r a a C o n s t i t u i n t e M i ­
n e i r a : 

1. A . B . V a l l a d a r e s R i b e i r o — 1 2 . 4 9 4 ( q . e.) 
2 . Gastão O l i v e i r a C o i m b r a — 9 . 4 8 8 ( q . e.) 
3 . José Bonifácio L . A n d r a d e — 8 . 6 3 2 ( q . e . ) 

o 
6 
7 
8 
9. 

10. 
11 
12, 
13 
14-
15. 
16. 
17 . 
18, 
19 . 
20 . 
91 
*>•?.. 

9 4. 
? 5 ! 
36 . 
2 7 . 
9 8 . 
? 9 . 
3 0 . 
3 1 . 
3 2 . 
3 3 . 

F e l i p p e B a l b i — 8 . 5 9 2 ( q . e.) 
M a n o e l I g n a c i o P e i x o t o — 8 . 5 6 4 ( q . e.) 
José Rezende F e r r a z —- 8.4-22 ( q . e.) 
A l b e r t o José 'A l v e s — 8.3-86 ( q . e.) 
D o r i n a t o O l i v e i r a L i m a — 2 4 9 . 7 7 2 ( q . p . ) 
M i l t o n C a m p o s — 2 4 9 . 2 6 2 ( q . p . ) 
•Conego D o m i n g o s F . ' M a r t i n s — 2 4 8 . 1 4 8 ( q . p . ) 
A-b i l io M a c h a d o — 2 4 7 . 7 6 7 ( q . p . ) 
José M a r t i n s Pratès — 247.0-44 ( q . p . ) t 

Antônio C . F a r i a A l v i m — 2 4 6 . 6 9 7 ( q . p . ) 
M i g u e l B a t i s t a V i e i r a — 2 4 6 . 6 7 0 ( q . p . ) 
O l i n t o O r s i n i de C a s t r o — 2 4 6 . 5 2 2 ( q . p . ) 
L i n c o l n K u b i s t s h e c k — 2 4 6 . 2 9 2 ( q . p . ) 
N f is tor F o s c o l o — 2 4 5 . 5 9 4 ( q . p . ) 
.Tofferson de O l i v e i r a — 2 4 5 . 4 0 2 ( q . p . ) 
•pVeoTi A l v a r e s da ' S i l v a — 2 4 5 . 2 5 3 ( q . p . ) 
p u v i o M a r i n h o — 2 4 5 . 1 8 3 ( q . p . ) 
f ^ r l h e r m e de O l i v e i r a F e r r e i r a — 2 4 5 . 0 0 8 ( q . p . ) 
Fáb io .Andrade — 2 4 4 . 9 2 3 ( 2 o U 
O t a c i l i o Negrão de L i m a — 2 4 4 . 7 0 9 (<>° t . ) 
JoSo de A l m e i d a L i s b o a — 2 4 4 . 0 7 5 ( 2 o t.) 
João C . T . F o n t e s — 2 4 2 . 4 7 1 7 2 ° t.) 
W a l d e m a r Soa r e s — 2 4 1 . 7 9 3 Í2° t.) 
^ o l p h o O l i v e i r a P o r f e l l a — 2 4 1 . 4 6 4 f2° f.) 
Antônio A u g u s t o J u n o u e i r a — 2 4 1 . 2 5 6 ( 2 o i.) 
O r l a n d o B a r b o s a F l o r e s — 2 4 0 . 8 * 1 Í2° t . ) 
J u v e n a l G-. P . da F o n s e c a — 240 .641 f2° O 
Antônio A m a d o r A l v a r e s d - S '?va — 2 3 9 . 8 0 7 ( 2 o *. 
José V a r g a s da S i l v a — 2 3 8 . 8 2 7 ' ? ° t.) 
F r a n c i s c o de O l i v e i r a L e ^ a - - 2 3 8 . 7 3 5 f2° t . ) 

( Todos c a n d i d a t o s do P . P r o g r e s s i s t a ) . 

3 4 . O v i d i o d e A n d r a d e — 2 0 . 7 9 3 (a. e.) 
3 5 . A f r a n i o d e M e l l o F r a n c o —- 1 5 . 9 1 7 ( a . e.) 
3 6 . P a u l o P i n h e i r o Chagas — 1 4 . 0 2 3 ( q . e.) 
3 7 . Jorsre C a r o n e — 1 1 . 0 7 6 í q . e.) 
3 8 . A r t h u r d a S i l v a B e r n a r d e s — 10 .21 o f q . e . ) 

' 3 9 . Padre . S i n f r o n i o A . de C a s t r o — 8 . 2 4 8 ( q . e.) 
4 0 . H u g o F u r q u i m W e r n e c k — 1 3 3 . 8 6 3 f q . p . ) 
4 1 . P a d r e " A g o s t i n h o de S o u z a — 1 3 3 . 4 5 7 ( q . p . ) 
4 2 . A l o i s i o L e i t e Guimarães — 133.2-71 f q . p . ) 
4 3 . João E . C a l d e i r a B r a n t — 1 3 2 . 0 9 7 ( q . p . ) 
4 4 . C o r d o v i l P i n t o C o e l h o — 1 3 1 . 9 4 5 ( q . p . ) 
4 5 . Antônio O l i v e i r a Guimarães — 1 3 1 . 9 1 4 ( q . p . ) 
4 6 . M a n o e l R o d r i g u e s de S o u z a — 1 3 1 . 4 9 9 ( q . p . ) 
4 7 . José M . L o p e s C a n c a d o — 1 3 1 . 3 2 3 ( q . p'.) 
4 8 . T e o f i l o R i b e i r o — 1 3 0 . 5 4 5 ( q . p . ) 

( C a n d i d a t o s do P ! R . M . ) 

I I 

O resultado das eleições renovadas e sua influencia sobre 
a proclarnação dos candidatos eleitos e expedição dos di­
plomas. 

C o m o aéima d i s s e , f o r a m r e n o v a d a s 45 secções e l e i t o ­
r a e s , c o n s t a n d o d a a c t a de apuração q u e se c o m p u t a r a m 
7 . 5 3 8 v o t o s pára á Câmara F e d e r a l e 7 . 6 3 5 p a r a a C o n s t i ­
t u i n t e M i n e i r a , e l e v a n d o - s e , a s s i m , a 3 9 9 . 7 0 0 os v o t o s p a r a 
a q u e l l a Câmara, e a 3 9 8 . 4 6 0 ' p a r a a Assembléa do E s t a d o . 

Os q u o c i e n t e s e l e i t o r a e s p a s s a r a m a se r : 1 0 . 5 1 8 p a r a 
a p r i m e i r a e 8 . 3 0 1 p a r a a s e g u n d a . 

I n f o r m a a m e s m a a c t a q u e o q u o c i e n t e part idár io do 
P a r t i d o P r o g r e s s i s t a c o n t i n u o u a se r : 17 p a r a a Câmara F e ­
d e r a l e 21 p a r a a C o n s t i t u i n t e E s t a d u a l , ao passo o u e o do 
P . R . M . f o i r e d u z i d o d e 12 a 11, e de 15 a 14, r e s p e c t i ­
v a m e n t e . 

A s modi f icações i n t r o d u z i d a s p e l a s eleições s u p p l e m e n -
" ta r es n a proclarnação dos e l e i t o s f o r a m as q u e s e g u e m : 

a) p a r a a Câmara F e d e r a l f i c a r a m e l e i t os 17 d e p u t a d o s 
d o P a r t i d o P r o g r e s s i s t a , p e l o s q u o c i e n t e s , e m a i s 10 pe ' o s e ­
g u n d o t u r n o ; o P . R . M . p e r d e u u m d e p u t a d o , f i c a n d o r e ­
d u z i d o a 11 p e l o s q u o c i e n t e s ; 

b) n o P a r t i d o P r o g r e s s i s t a h o u v e es tas a l t e rações : 1. 
A d e l i o D i a s M a c i e l q u e e r a 3 o s u p p l e n t e , f o i p r o c l a m a d o e l e i ­
to p e l o q u o c i e n t e e l e i t o r a l , p o r q u a n t o ob teve , e m I o t u r n o , 
nas eleiçõçes s u p p l e m e n t a r e s , 2 . 2 7 1 vo tos , q u e a d d i c i o n a d o s 
aos 1 0 . 2 0 1 alcançados n a s p r i m e i r a s eleições, f o r m a m o t o ­
t a l d e 1 2 . 4 7 2 v o t o s ; 2 . F r a n c i s c o Negrão de L i m a , que f o r a 
e l e i t o p e l o q u o c i e n t e part idár io , c o n t i n u o u e l e i t o , m a s e m 
segundo t u r n o ; 3 . h o u v e alteração n a ' o r d e m - d o s s u p p l e n t e s , 
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mas o p r i m e i r o c o n t i n u o u a s e r o m e s m o — A n t h e r o de A n ­
drade B o t e l h o ; 

• c) o P . R . M . f o i m a i s a t t i n g i d o p e l a s eleições s u p p l e -
men ta r e s : 1. p e r d e u u m d e p u t a d o ; 2 . a lém desse , d e i x o u 
de se c o n s i d e r a r e l e i t o o u t r o , q u e c e d e u o s e u l o g a r ao I o s u p ­
p l e n t e ; 3 . os d o i s a n t e r i o r m e n t e p r o c l a m a d o s , q u e p e r d e r a m 
seus logares , f o r a m — A f r a n i o de M e l l o F r a n c o e "Virgí l io 
de M e l l o F r a n c o , e o s u p p l e n t e , q u e s u b s t i t u i u u m de l l e s , o 
conego P e d r o M a c a r i o de A l m e i d a ; a q u e l l e s d o i s p a s s a r a m a 
se r I o e 2 o s u p p l e n t e s ; 

d ) p a r a a C o n s t i t u i n t e d o E s t a d o f i c a r a m e l e i t o s 21 
deputados do P a r t i d o P r o g r e s s i s t a p e l o s q u o c i e n t e s e m a i s 13 
pêlo segundo t u r n o ; o P . R . TL. p e r d e u u m , f i c a n d o r e d u ­
z idos a 14 .os seus c a n d i d a t o s e l e i t os p e l o s q u o c i e n t e s ; 

e) n o P a r t i d o P r o g r e s s i s t a h o u v e estas modi f icações, 
quanto aos d i p l o m a d o s p a r a a C o n s t i t u i n t e M i n e i r a : 1. f o ­
r a m p r o c l a m a d o s e l e i t o s p e l o q u o c i e n t e e l e i t o r a l t r e s c a n ­
didatos , q u e não t i n h a m s i d o c o n t e m p l a d o s n a proclarnação 
a n t e r i o r : O l a v o B i l a c P i n t o ( 7 . 9 8 6 + 947 = 8 : 9 3 3 ) , A r t h u r 
T i b u r c i o R i b e i r o ( 8 . 0 0 4 + 622 = 8 . 6 2 6 ) , José R o d r i g u e s S e a -
b r a ( 7 . 4 3 6 + 1 .075 = 8 . 5 1 Í ) ; e m a i s u m q u e j á t i n h a s i d o 
p r o c l a m a d o p e l o s e g u n d o t u r n o — Antôn io A u g u s t o J u n ­
q u e i r a ( 7 . 9 6 2 + 742 = . 8 . 7 0 4 ) ; 2 . e l e g e u - s e e m 2 o t u r n o A l ­
f r edo Soa res de L i m a ( 2 3 8 . 4 6 1 + 5 . 9 0 0 = 2 4 4 . 3 6 1 ) ; 3 . dos 
qua t r o novos p r o c l a m a d o s u m o c c u p o u o l o g a r do c a n d i d a t o 
do P . R . M . , c o m a reducção d o q u o c i e n t e , e 3 o c c u p a r a m os 
logares dos c a n d i d a t o s d o P a r t i d o P r o g r e s s i s t a , q u e h a v i a m 
s ido p r o c l a m a d o s a n t e r i o r m e n t e — J u v e n a l P . O . d a F o n ­
seca, F r a n c i s c o de O l i v e i r a L e s s a e José V a r g a s d a S i l v a , q u e 
p a s s a r a m a s u p p l e n t e s , n e s s a o r d e m ; 4 . os c a n d i d a t o s N e s t o r 
Fosco l o , E d s o n A l v a r e s d a S i l v a , S y l v i o M a r i n h o e G u i l h e r m e 
de O l i v e i r a F e r r e i r a , q u e h a v i a m s i d o p r o c l a m a d o s e l e i t o s 
pelos q u o c i e n t e s , c o n t i n u a r a m e l e i t o s e m s e g u n d o t u r n o ; 

/) n o P . R . M . j q u e p e r d e u u m , d e p u t a d o e n t r a r a m os 
segu intes c a n d i d a t o s , q u e não h a v i a m s i d o p r o c l a m a d o s : A r y 
T e i x e i r a Gosta , - E l y s e u L a b o r n e e V a l l e , Tr i s tão C u n h a ; p a s ­
s a r a m a s u p p l e n t e s os s e g u i n t e s q u e a n t e r i o r m e n t e se c o n ­
s i d e r a v a m e l e i t o s — M a n o e l R o d r i g u e s de S o u z a ( I o s u p ­
p l en t e ) , Antônio de O l i v e i r a Guimarães ( 5 o s . ) , C o r d o v i l 
P i n t o C o e l h o ( 3 o s . ) , T h e o p h i l o R i b e i r o ( 5 4 s.),. 

III 

Os recursos 

A ) . Primeira apuração. 

i. Os recursos geraes contra a proclarnação dos eleitos. 

a). Recurso do candidato pelo Partido Popular Regene-
rador — D r . P e d r o de S a n t a R o s a . 

E s s e r e c u r s o é " d a d i p l o m a c ã o d e c a d a ; u m . d o s d e p u t a d o s 
á C a m a r a , F . e d e r a l , e á C Q a s t i t u i n t e . d o . E s t a d o , e>-de t o d o s . c o n ­
j u n t a m e n t e " . 

I n t e r p o s t o o p p o r t u n a m e n t e , t o m o u - s e p o r t e r m o . 
A i l e g a o r e c o r r e n t e , em.suas . razões , .que .as .eleições não 

s e r e a l i z a r a m d e a c c o r d o . c o m , a l e i ; . q u e o G o v e r n o ; F e d e r a l 
não c u m p r i u o s e u d e v e r de^fornecer.o-materJál , .perjnitt íado 
que o f i zesse a In te rventor ía , .sem.át tender aos m o l d e s o f f i -
c i a e s j . q u e o s i g i l l o . d o vo ioa iãG f o i r e s g u a r d a d o . u m a v e z q u e 
se não e m p r e g a r a m s o b r e c a r t a s , d f f i c i a e s e u n i f o r m a s , não 
r e spe i t ando as dimensões, d e c l a r a a d o r s e q u e e r a m : f e i t as n a 
" I m p r e n s a O f f i c i a l — M i n a s Geraes " " , q u e à apuração não 
p o d e r i a c o r r e s p o n d e r á v o n t a d e d o eleitorado»* , que .-a p u b l i ­
cação dos . r e su l t ados fla apuração, se não , f a z i a . r egu la rmente ; 
que a l i s t a dos c a n d i d a t o s de seu .Par t ido i i i ão f o i c o m m u n i -
cada ás m e s a s r e c e p t o r a s ; ' que , a lém d a f r a n d e e m p r e g a d a , 
capaz .de i n v a l i d a r > as -eleições, bouve-ãvínflujeneia.e c o m p r e s ­
são dos . I n t e r v e n t o r e s ; , q u e . s e u r e c u r s o deve s e r . p r o v i d o , p r i ­
m e i r a m e n t e p a r a se c o n v e r t e r o j u l g a m e n t o e m d i l i g e n c i a 
p a r a as ver i f icações das -votaçSes e m u r n a s m q u e f a l t a m s o ­
b r e c a r t a s e se reconheça. que<as l i s t a s -de -seusoandidatos-não 
f o r a m reinettitías ás-mesas r e c e p t o r a s , •decretandõ-se a f i n a l a 
n u l l i d a d e . d e todas as eleições e a n n u l l a a d o - s e o s d i p l o m a s . 

. J u n t o u 3 0 d o c u m e n t o s . . E s s e r e c u r s o r e c e b e u o a . 501 
no T r i b u n a l R e g i o n a l . 

A ) . Recurso do ,Dr, ,Ary Teixeira ida Casta, candidato á 
Constituinte do .Estado pelo P. M. M. 

P a r a q u e se t e n h a c o n h e c i m e n t o exaetOídD f u n d a m e n t o 
do r e c u r s o , bae ta a in fo rmação q u e o f í e rece o P r e s i d e n t e ;do 
T r i b u n a l Ü e g i o n a l : " O . c a n d i d a t o r D r . A r y T e i x e i r a d a C o s i a , 
pÊla.pfitição 4 e „ S l d o ÜOTXBDMI, >mterpAz: o rpras f ia te r e c u r s o 

d a decisão des te T r i b u n a l R e g i o n a l q u e , e m s u a sessão e x ­
traordinária, r e a l i z a d a n o d i a 19 do c o r r e n t e , p r o c l a m o u e l e i ­
tos n o 2° t u r n o os c a n d i d a t o s m a i s v o t a d o s do P a r t i d o P r o ­
g r e s s i s t a , d e n t r e os q u e não f i c a r a m e l e i t os n o I o t u r n o , até 
s e r e m p r e e n c h i d o s t odos os l o g a r e s de d e p u t a d o s á A s s e m -
bléa C o n s t i t u i n t e M i n e i r a . O r e c o r r e n t e en tende q u e não .se 
o b s e r v o u e não se a p p l i c o u , n o caso , o s y s t e m a d a r e p r e s e n ­
tação p r o p o r c i o n a l , de q u e f a l a e x p r e s s a m e n t e a Constituição 
R e p u b l i c a n a de 16 de j u l h o do a n n o passado , e p e n s a q u e -é 
e r r a d a a interpretação q u e o T r i b u n a l d e u ao a l l u d i d o p r e ­
c e i t o d a Const i tuição" ( ree , n . 5 0 2 ) . 

c) Recurso do candidato Caetano de Vasconcellos á Câ­
mara Federal, pelo P. R. M. 

E s s e r e c u r s o t e m o m e s m o f u n d a m e n t o do a n t e r i o r ( r e ­
c u r s o n . 5 0 3 ) . 

d) Recurso do candidato Jacy de Figueiredo contra.o re­
conhecimento do Dr. Manoel Rodrigues de Souza.á Assembléa 
Constituinte do Estado. 

D i z o r e c o r r e n t e q u e o r e c o r r i d o é p o r t u g u e z d e n a s c i ­
m e n t o , e, a s s i m , e m b o r a se t e n h a n a t u r a l i z a d o b r a s i l e i r o , 
não p o s s u e os r e q u i s i t o s de e l e g i b i l i d a d e , nos t e r m o s do a r ­
t i g o 3 o § 7 o das Disposições Trans i tór ias d a Constituição F e ­
d e r a l . 

2 . Os recursos parciaes, das decisões das turmas $ara o 
Tribunal Regional. 

E l e v a r a m - s e a 146, n u m e r a d o s de 355 a 5t)0, os r e c u r s o s 
q u e t e v e de d e c i d i r o T r i b u n a l R e g i o n a l , s o b r e impugnações 
l e v a n t a d a s p e r a n t e as t u r m a s a p u r a d o r a s . 

T o d o s e l l es serão c o n s i d e r a d o s n o p a r e c e r . 
H o u v e , a lém d i s so , 8 representações. 
3 . A s secções annulladas pelo Tribunal Regional; as em 

que. a eleição .se renovou. 
O T r i b u n a l R e g i o n a l a n n u l l o u 71 secções e l e i t o r a e s ; 17 e m 

v i r t u d e de p r o v i m e n t o a r e c u r s o s dos i n t e r e s s a d o s ; 54 e m 
attenção a representações dos p r e s i d e n t e s das t u r m a s a p u r a ­
d o r a s . E m 45 das secções a n n u l l a d a s a eleição se r e n o v o u . 

L o g o n a p r i m e i r a p a r t e do p a r e c e r e x a m i n a r e i a s . d e c i ­
sões q u e d e t e r m i n a r a m a annullação, s e u s f u n d a m e n t o s , e o s 
casos e m q u e se o r d e n o u a r enovação . 

I 
B ) . Segunda apuração, 

1. Os recursos contra a proclairnação dos eleitos. 

a) Recurso do.candidato á Assembléa Constituinte do 'Es­
tado — Alonso Marques Ferreira. 

O r e c o r r e n t e i n s u r g e - s e c o n t r a a decisão d o T r i b u n a l R e ­
g i o n a l , q u e p r o c l a m o u e l e i t o s e m 2 t u r n o s os c a n d i d a t o s m a i s 
v o t a d o s do P a r t i d o P r o g r e s s i s t a , d e n t r e os q u e não f i c a r a m 
e l e i t o s pe l o s q u o c i e n t e s até s e r e m p r e e n c h i d o s t odos os l u ­
gares , d e i x a n d o - s e " d e a p p l i c a r o s y s t e m a d a representação 
p r o p o r c i o n a l instituído p e l a Constituição de 16 de j u l h o " . 

R e c o r r e também d a apuração -de v o t o s d epos i t ados e m 
secções n u l l a s o u c o n s t a n t e s de cédulas n u l l a s . 

I n d i c a e m s e u r e c u r s o as secções e l e i t o raes , q u e r e p u t a 
n u l l a s , a s s u m p t o de q u e m e o c c u p a r e i n o parece r . . 

b) Recurso do candidato Jacy de Figueiredo contra-a pro­
clarnação do Dr- Manoel Rodrigues de Souza. 

P o r e f f e i t o das ele ições s u p p l e m e n t a r e s , o c a n d i d a t o M a ­
n o e l R o d r i g u e s de S o u z a , q u e f o r a p r o c l a m a d o e l e i t o d e p u ­
tado á C o n s t i t u i n t e M i n e i r a , p a s s o u a s u p p l e n t e . O r e c o r r e n t e 
opõe-se e essa proclarnação pe l o s m e s m o s f u n d a m e n t o s -de 
s e u r e c u r s o a n t e r i o r . 

2 . As impugnações oppostas T Í apuração dás eleiçdes re­
novadas. 

C o n f o r m e se l ê n a ac ta . f o r a m - 5 os r e c u r s o s - c o n t r a , a a p u ­
ração das eleições r e n o v a d a s , os q u a e s t i v e r a m os números 
505, 506, 507, 509 e representação n . 2 . 5 4 7 . 

P A R E C E R . 

Secções annulladas, causas de nullidade, secções renovadas 
•i 

O T r i b u n a l R e g i o n a l a n n u l l o u as s e g u i n t e s secções e l e i ­
t o r a e s : 

1 — 4 a secção de Abaeté , p o r se r m e n o r o n u m e r o de s o b r e ­
c a r t a s , q u e o de v o t a n t e s . 

2 — 10* secção de Ançustura, e n c e r r a m e n t o antes d a h o r a 
l e g a L 
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3 — 9" secção de A n g u s t u r a , excesso de s o b r e c a r t a s . 
4 — í4*-secção de P irapí t inga, def ic iência de s o b r e c a r t a s . 
5 — l * secção de - S e r r a n i a (A í f enas ) , v io lação d a u r n a . 
6 — 3 " secção de S . C a e t a n o d o Xopotó — s o b r e c a r t a s s e m 

authenticação. 
7' — • 2 * secção de S . C a e t a n o d o Xopotó, d e f f i c i e n c i a d e s o ­

b r e c a r t a s . 
8 Seeção única de F o n s e c a — A l v i n o p o l i s , numeração 

s e g u i d a . 
' 9 ' — Seeção única de P o n t a l , e x c e s s o . 
l f > -— Seeção única d e Itaporé, e n c e r r a d a antes- d a h o r a . 
11 — 1 7 a seeção de Conceição d o Araxá, numeração s e g u i d a . 
12 — 2 a secção d e B a m b u h y — d e f f i c i e n c i a de s o b r e c a r t a s . 
13 — 4 4 ' secção de C a p e l l a N o v a , s o b r e c a r t a s não a u t h e n ­

t i c a d a s . 
14 — . 2 " secção d e E s p e r a F e l i z , excesso de s o b r e c a r t a s . 
15 — 3" secção de E s t e i o s , D o r e s do índayá, d e m o r a i n j u s ­

t i f i c a d a e n i p o r a u r n a n o C o r r e i o . 
1 6 " ' — 6 ' secção de G o r u t u b a , s o b r e c a r t a s c o m ' n ú m e r o s e 

l e t r a s . 
i? — 7* secção d e G u a r a n e s i a , e n c e r r a m e n t o a n t e c i p a d o . 
18 — 9* secção de P o e k r a n e , I p a n e m a , f a l t a de a c t a de e n ­

c e r r a m e n t o . 
1-&- — Secção u m e a de H e m a t i t a , I t a b i r a , numeração s e g u i d a . 
20 — 2 ' seeção, c i d a d e de I t a b i r a , m e n o s 23 s o b r e c a r t a s . 
2 1 ' — 1 " seeção ' So l edade , Itajubá, numeração s e g u i d a . 
22 — 3 " secção S . aebast ião do C u r r a l . I t a p e c e r i c a , excesso . 
23 ; 2 a secção D e s t e r r o , I t a p e c e r i c a , e x c e s s o . 
24 — 1" secção d e I t a p e c e r i c a , c i dade , e x c e s s o . 
2 5 — 3" secção de I t a p e c e r i c a , c i d a d e , excesso de 4 s o b r e ­

c a r t a s . 
26. — 7* seeção de M o n j o l i n h o s , numeração s e g u i d a . 
27 — 4* secçaa d e C a p i n o p o l i s , f r a u d e n a vo tação . 
28 — 8" secção de I t a c a r a m b y , excesso de 4 s o b r e c a r t a s . 
2 9 - 25* secção de I l h a s , J u i z de F o r a , e x c e s s o . 
30 - — fl*"-secção d e P a r a g u a s s u ' , M a c h a d o , v io lação d a u r n a . 
31 1* seeção d e L a g i n h a — M a n h u a s s u ' — , i n c o i n c i d e n c i a . 
32 ^ — - 1 * secção d a c i d a d e de M a r d e H e s p a n h a , excesso de 8 

s o b r e c a r t a s . 
33 — 2 a secção de-Sàud'ade, M a r de H e s p a n h a , i n c o i n c i d e n c i a . 
34 i o « secção de C a c h o e i r a d o - B r u m a d o , e x c e s s o . 
35- - — 14* 'secção de -Camargos , s o b r e c a r t a s i n t e i r a m e n t e - e m 

b r a n c o . 
36 -3*'-secção de S u m i d o u r o , M a r i a n n a , d e m o r a i n j u s t i f i c a ­

d a d a - u r n a . 
37 — 2* secção de C h a p a d o , e n t r e g a d a u r n a ao C o r r e i o c o m 

g r a n d e d e m o r a e d e s a c o m p a n h a d a de d o c u m e n t o s . 
38 — 7* secção de M o n t e S a n t o , c i dade , e x c e s s o . 
39 — 12" secção de S . João d a V e r e d a , M o n t e s C l a r o s , e x ­

cesso . 
40 — 8* secção d e Montes . C l a r o s , c i dade , e x c e s s o . 
4 1 — 2* seeção de M o n t e s C l a r o s , d e f f i c i e n c i a . 
42 — 25* secção de S . . Antôn io d a G l o r i a , d e f f i c i e n c i a . 
43 — 2 a secção de S . F r a n c i s c o ( O l i v e i r a ) , i n c o i n c i d e n c i a . 
4 4 — 2* secção de C a m p o Míst ico — O u r o F i n o — e n c e r r a ­

m e n t o aátec ipado. 
45 — 7" secção de O u r o F i n o , c i dade , d e f f i c i e n c i a . 
46 — 10*"secção de S a p u c a h y M i r i m — P a r a i z o p o l i s , e n c e r r a ­

m e n t o a n t e c i p a d o . 
47 — 1* secção de G a r o m a n d e l , Patroc ín io , e x c e s so . 
48> Secção única, S . M a r i a do S u a s s u h y , Peçanha, d e f f i ­

c i e n c i a . 
49 — 5* secção de P o m b a , c i dade , numeração s e g u i d a . 
50 — 10* secção de L a m i n , C o n s . L a f a y e t t e , coacção. 
51 — 5* secção de S . José do B a r r o s o , excesso de 9 s o b r e ­

c a r t a s . 
52 — Secção única de .Taboão — R i o preto-, f a l t a de. a u t h e n ­

ticação das sobreca r tas - . " 
53 Secção única de V e r m e l h o N o v a — R . Soa res , e x c e s s o . 
5 4 - 6* secção d e Cuyabá, Sabará — n u m e r a ç ã o s e g u i d a . 
55- — 1 1 " secção de S a e r a m e n t o , numeração s e g u i d a . 
56 2 a secção de C o n q u i s t a , c i d a d e , e x c e s s o . 
57 — 10* secção de S a c r a m e n t o , numeração s e g u i d a . 
58 — 3 * secção de D e s e m b o q u e — S a c r a m e n t o , soberc-artas 

c o m números e l e t r a s . 
59 — Secção única d e T a y o b e i r a s — S a l i n a s , e x c e s s o . 
60 — Secção única de C a t t a s A l t a s , f a l t a d a ac t a de e n c e r r a ­

m e n t o . 
61 — Secção única de F i d a l g o — S . L u z i a , e x c e s s o . 
62 — 5" secção de S . R i t a do S a p u c a h y , excesso de 5 . 
63 — 11* de S . Sebastião do Paraíso, numeração s e g u i d a ; 
64 — 3" secção de T h e o p h i l o O t t o n i , m e s a i r r e g u l a r m e n t e 

const i tuída» 

65 — 4* secção de 3'Corações, e x c e s s o . 
66 — 7* secção dè Ubá, d e f f i c i e n c i a . 
67 — 5* secção de R o d e i o , Ubá, excesso . 
68 — 1* secção d e T o c a n t i n s , Ubá, f a l t a d a a c t a de e n c e r ­

r a m e n t o . 
69 — I a secção de Conceição das A l a g o a s , d e f f i c i e n c i a . 
70 — 1* secção de M o n t e A l e g r e — Uberlândia, excesso de 2 
71 — 2* secção de C h a m a a n , Viçosa, d e f f i c i e n c i a . . 

A s secções, onde o T r i b u n a l R e g i o n a l m a n d o u r e n o v a r as 
eleições, são as i n d i c a d a s nos n s . 1, 3, 4, 5, 7", 9, 12, 14, 18, 
20, 22 , 23 , 24 , 25 , 28 , 29, 30, 3 1 , 3 2 ; 33 , 34, 37, 38, 39 , 40, 41, 
42, 43 , 45, 47, 48, 51 , 53, 56, 59, 60 , 61 , 62 , 65, 66 , 67 , 68, 69, 
70 é 71 , ao todo 45, nas quaes os m o t i v o s d e t e r m i n a n t e s d a 
n u l l i d a d e f o r a m : i n c o i n c i d e n c i a dos v o t a n t e s c o m as s o b r e ­
c a r t a s , v io lação dã u r n a , f a l t a dos d o c u m e n t o s ' e ssenc iaes da 
e le ição. 

A s 17 secções a i m u l l a d a s , p o r e f f e i t o de r e c u r s o s • i n t e r ­
pos tos p e l o s i n t e r e s s a d o s , são as c o n s i d e r a d a s nos números ; 

4, ob jee to do r e c . 356 , c o n s t a n t e - d o - v o l . - 3 ^ ; -

16, r e c . 427) v o l . 5'; 
17, r e c . 428, v o l . 5 ' ; 
18, r e c . 430, v o l . 5°; 
27, - r e c . 442, v o l . 6° ; 
28 , r e c . 475, v o l . 7" ; -
29, r e c . 438, v o l . 6*; 
36, r e c . 451 , v o l . 7 ' ; 
38 , r e c . 499, v o l . 6 ' ; 
41 , r e c . 467, v o l . 7°; 
42 , r e c . 459, v o l . 7 o ; 
44, r e c . 458, v o l . T; 
45, r e c . 463 , v o l . 7° ; 
50, r e c . 496, v o l . 
56, r e c . 407, v o l . 3 " ; 
59 , r e c . 4S4, v o l . 6°; 
6 9 , . r e c . 492, v o l . 6*; 

T o d a s . a s - o u t r a s secções f i c a r a m a n n u l l a d a s p o r d e c i ­
sões do T r i b u n a l ' R e g i o n a l . p r o v o c a d a s pelas-representaçõe?- dos 
p r e s i d e n t e s das t u r m a s , a p u r a d o r a s . 

E ' m e u p a r e c e r q u e . s e d e v e m c o n f i r m a r t o d a s as decisões 
do T r i b u n a l - R e g i o n a l , q u e a n m i l l a r a m as 71 secções a c i m a 
e n u m e r a d a s , . a s s i m c o m o s u a del iberação d e t e r m i n a n d o a r e ­
novação das eleições, nas 45 secções r e f e r i d a s , p o r q u a n t o todos 
esses casos, , e s ô - « l i es , . são icaso » d e ; nova-e le ição, nos t e r m o s 
d a l e i . 

H 

O i recursos parciais . ( I a - e l e i ç ã o ) 

C o m o d i s s e , f o r a m e m n u m r e o d e i l 4 6 . o s i r e c u r s o s p a r c i a e s . 
i n t e r p o s t o s pe l o s i n t e r e s s a d o s , e m relação ás p r i m e i r a s e l e i ­
ções, r e a l i z a d a s a 14 de o u t u b r o . D e l l e s , , 1 7 f o r a m já c o n s i d e ­
r a d o s a propósito das secções a n n u l l a d a s pe l o T r i b u n a l R e ­
g i o n a l : 

Os 129 r e s t a n t e s serão a q u i e x a m i n a d o s , e m classás o u 
ca t e go r i a s , o r g a n i z a d a s d e - c o n f o r m i d a d e compôs f u n d a m e n t o s 
das impugnações r e s p e c t i v a s e t endo e m v i s t a - o s m o t i v o s das 
decisões. 

a) I A c l a s s e - o u - c a t e g o r i a : recursosrdeque o Tribunal Re­
gional não tomou cvnhecimento. São os 3-4 seguintes: núme­
r o s , 358-, 372, 378, 379 , 38-1, 401 , . 404-, 405 , 410, 414. 416. 420 . . 
422. 42-7- 435. 436, . 4 4 1 , . 445 , . 454 , -456, 457, 460 , 462, 465, 
468, "469, 481, . 488, 489, 490, 494, 495 , 498 e 4 5 0 . 

Nesses casos, o T r i b u n a l R e g i o n a l n i ò ' c onheceu dos r e ­
c u r s o s p o i q u e se^apresentaTairusem f u n d a m e n t o , . a l g u m a s : v e - •• 
zeã-ooma s i m p l e s p r o t e s t o , . o u t r a s sem-indicação da s e c ç ã o n n w 
p u g n a d a , . o u t r a s a i n d a . f o r a . d o - p r a z o - o x n s e m t e r m o : D e ne.-
n h u m a dessas.íresoiu.ções ão Ttóta iaa l .Reg iona l h o u v e ' r e c u r s o ) 
p a r a o T r i b u n a l S u p e r i o r . 

b) 2 a ~e l a s se o u c a t e g o r i a ; recursos contra a.apuração de. 
legendas sublinhadas ou com signaes typographicos, 

C o T n p r e h e n d e m - s e a h i . 40 : - r ecursos , referentes-ás.seguin-' 
t es ; secções-: ,. 

1. r e c n . "357 — - s . 7 8 d e - A b r e - G a m p o ( v o l . 3 o ) . 
2 . . r e c . i i . S59 — s . 7 a d e A l a g o a s - ( v o l . . 3 o ) , 
3 . r e c . n . 360 — s . a a d e C a b o V e r d e ( vo l . - 3 o ) . 
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4. r e c . n . 361 — s . 2 a de Cabo V e r d e ( v o l . 3 o ) . 
ô . r e c . n . üo2—'s. 7 a üe A i i e n a s ( v o l . 3 o ) . 
b . r e c . n . 3t>3 — s . 4 a de A i i e n a s ( v o l . 3 ° ) . 
7 . r e c . n . 3b4 — s . 5 a de A i i e n a s ( v o l . 3 o ; . 
8 . r e c . n . 306 — s . O" de A i i e n a s ( v o i . 3 o ) . 
i ). r e c . n . 3b7 — -s. 1" de A n u r u i a n d i a ( v o l . 3° j . 
10 . r e c . n . o08 — s . 2 a üe Auürelanüia ( v o l . 3 u j . 
H . r e c , n . 3b9 — s . 5 ü . d e H i o E s p e r a ' ( v o l , 3 o ; . 
12 . r e c . i i . b'/U — s . 3 a de A i i e n a s ( v o l . 3 " j . 
1 3 . r e c . n . 371 — s . 3 a d e A i t o do " k i o D o c e ( v o l . 3 ° j . 
14 . r e c . n . 373 — s . 3 a de B o e a y u v a ( v o l . 3 o ) . 
1 5 . r e c . n , 374 — s . I a üe üocayuva ( v o l . 3 ° j . 
i b . r e c . n . 375 — s . 4 a de B o c a y u v a ( v o l . 3 ° ; . 
17. r e c . n . 376 — s . 2 a de D o r e s üu T u r v o ( v o u 3 ° ; . 
18 . r e c . n . 377 — (não v e m i n d i c a d a a seeção ; , ( v o l . 3 o ) . 
19 . r e c . n . 384 — s . I a üe Brazopoüs ( v o l . 3 o ; . 
20 . r e c . n . . 385 — s . 2 a d e B a e p e n d y ( v o l . 3 o j . 
2 1 . r e c . n . 386 — s . I a üe B a e p e u d y ( v o i . -3° ) . 
2 2 . r e c . n . 3fc7 — s . u n . üe B a r r a - U a D o V e r d e ( v o l . 3 ° ; . 
2 3 . r e c . n . 390 — s . u n . de a . Tnuttitf-Baepenüy v o i . 3 J ) < 
2 4 . r e c . n . 392 — s . 4 a de Brazopoüs ( v o l . 3 o ) . . 
2 5 . r e c . n . 393 — s . 7 a de B o m J e s u s ao l i a m o (.VOL. 3 o ; . 
526. r e c . n . 395 — s . 7 a de B r a z o p o l i s ( v o i . 3 o ) , 
a ? , r e c . n . 3í)tj — s. 2 a üe U a m b u i i y ( v o l . 3 o ) . 
2 8 . r e c . n , 3ü7 — s . u n . üe D i v i s a N o v a ( v o i . 3 ° ; . 
.29. r e c . n . 3DÜ — s . 6 a d e u r a z o p o i i s (.vol. 3 o ) . 
3 0 . r e c . n , 3y9 — s . 3 a üe üaependy ( v o l . 3 o ) . 
3 1 . r e c . n . 4UU — s . 2 a ae Jtírazopuiis ( v o l . 3 ° ; . 
3 2 . r e c . n . 4uu — s . 3 a üe Anüraüas ( v o l . 3 o ) . 
3 3 . r e c . n . 4u9 — s . 22 de A raxâ ( v o i . 3 o ; . 
34 . r e c . n . 411 — s . u n . ae Jb lurtssta (.vol. 5 o ) . 
ÓO. r e c . n . 417 — s . o " ae C a m b u n y ( v o l . 5 o ) . 
3b . r e c . i i . 424 — s , 4 a üe C b r a t l i i g a v v o l . 5° ) . 
3v , r e c . n , 44/ — s. 2a de M a n n u a s s u ( v o l . 7 ° ) . 
óü. r e c . n . 453 — s . 3 a üe N e p o m u c e n o ( v o l . 7 o ) . 
3 a . r e c . n . 463 — s . 2 Ü üe J a c u l i n g a ( v o l . 5 o ) . 
4 Ü . r e c . n . 4üi — s . 19 üe JNuva Hezende ( v o l . 6 o ) . 

O caso é de l egendas üo P a r t i d o P r o g r e s s i s t a nas qu-ass 
se e n c o n t r a m q u a t r o o u c i n c o v a r i e d a d e s de s i g n a e s t y p o g r a -
p u i c o s : i e genda s u b i i u u a d a , do i s pon tos , l e g enda e n t r e aspas , 
traço üupm, en t r e aspas só a p a i a v r a P r o g r e s s i s t a . 

E m m a i s de 2 8 0 . 0 0 0 legenüas, p o i s a t an to se e l e v a r a m as 
apuraoas uo P a r t i d o P r o g r e s s i s t a , h a v e r dezenas de m i l h a r e s 
com u m a s s i g n a i a m e n t o t y p o g r a p h i c o , e s p a l h a d a s p o r i o d a a 
região, não pode t r a d u z i r f r a u d e o u an tes v iolação do s ig iüo 
abso luto üo v o t o . I m p r e s s a s e m g r u p o s de 20 , 30 o u 50 m i l , 
em t y p o g r a p h i a s di f íerentes, não c o n s e r v a r a m a s ' l e g e n d a s 
per f e i t a u n i f o r m i d a d e . P o d e r i a , e m vez dos a l l u d z d o s s i gnaes , 
m o s t r a r - s e a d i v e r s i d a d e no t y p o das inscripções o u dus n o ­
mes dos cand ida t o s , s e m q u a l q u e r c e n s u r a d a l e i . Não p o d i a 
o T r i b u n a l R e g i o n a l d e i x a r de r e s o l v e r o caso, c o m o fez. N o ­
te-se que as l egendas do P . R . M . também não e s c a p a r a m á 
d i ve rs idade apon tada , c omo se v ê n o r e c u r s o n . 411 , r e f e r e n t e 
á secção única de F l o r e s t a . Já este T r i b u n a l se p r o n u n c i o u 
snb a hypo tbese , no r e c u r s o c o n t r a a expedição dos d i p l o m a s 
na região de S . C a t h a r i n a . 

c) 3 a c lasse o u c a t e g o r i a : recursos determinados por in­
coincidencia, que se verificou ser devida a erro ou engano do 
numero de votante*, consignado na acta. 

Nos casos a q u i c o n s i d e r a d o s , o q u e o e c o r r e é a indicação 
i n comp l e t a üo n u m e r o de v o t a n t e s , p o r se c o n s i d e r a r apenas 
e n u m e r o dos e l e i t o r e s d a secção ass i gnados n a f o l h a de v o t a ­
ção r e spec t i v a , s e m se l e v a r e m c o n t a o vo t o d o s fiscaes» e dos 
e le i tores de o u t r a secção, q u e a s s i g n a r a m e m o u t r a f o l h a . 
D a h i não c o i n c i d i r o n u m e r o i n d i c a d o n a a c t a c o m o n u m e r o 
de sobreca r tas , e m b o r a da m e s m a a c t a cons te q u e o u t r o s v o ­
ta ram e se ja isso c o m p r o v a d o p e l a s f o l h a s de vo tação . 

São estes os r e c u r s o s : 
I . R e c . n . 355 — 2 6 a secção de S . Cae tano d a Moeda-Cô-

cos, município de I t a b i r i t o . A U e g a v a - s e q u e e r a m 223 os v o ­
tantes, segundo o n u m e r o i n d i c a d o n a a c t a , ao passo q u e . n a 
u r n a se e n c o n t r a r a m 224 s o b r e c a r t a s a u t h e n t i c a d a s . A. t u r m a 
a p u r a d o r a v e r i f i c o u q u e h o u v e engano , ao ser lançado o n u ­
mero de vo tan t es n a ac ta , p o r q u a n t o os e l e i t o r e s , q u e a s s i g n a ­
r a m as f o lhas de votação e que a a c t a d i z t e r e m v o t a d o são 
p r e c i s a m e n t e 224, n u m e r o e g u a l aD das s o b r e c a r t a s e n c o n t r a ­
das n a u r n a . 0 T r i b u n a l c o n f i r m o u a del iberação d a t u r m a , 
que a p u r o u a e le ição. E 1 c e n o t a r , t o d a v i a , q u e f o r a m i m p u g ­
nadas 14 s o b r e c a r t a s d i f íerentes das o f f í c iaes . A t u r m a d e i ­
x a r a de a p u r a l - a s . O T r i b u n a l , en t r e t an t o , m a n d o u que t a m ­
bém essas f o s s e m a p u r a d a s . A t u r m a r e s o l v e r a de acco rdo 

c o m a jur isprudência deste T r i b u n a l ; as 14 s o b r e c a r t a s , q u e 
o T . R e g i o n a l m a n d o u a p u r a r p o s t e r i o r m e n t e , d e v e m s e r d e ­
d u z i d a s ( v o l . 3 o ) . 

2 . R e c . n . 408 — 3 6 a s. de União — B a r b a c e n a . A U e ­
g a v a - s e q u e h a v i a u m a s o b r e c a r t a m e n o s q u e o n u m e r o de 
v o t a n t e s . O e q u i v o c o p r o v i n h a de h a v e r u m f i s c a l , e l e i t o r d a 
secção, a ss i gnado a f o l h a r e s p e c t i v a , assígnando também a a c t a 
c o m o f i s c a l ; f o i c on tado , i n a d v e r t i d a m e n t e , c omo d o i s v o t a n ­
t e s . O T r i b . R e g i o n a l v e r i f i c o u q u e v o t a r a m : 268 e l e i t o r e s d a 
secção, 9 f i scaes , 3 m e s a r i o s e 6 e l e i t o r e s de o u t r a s secções, 
s o m m a n d o 286 , que é o n u m e r o de s o b r e c a r t a s ( v o l . 3 o ) . 

3 . R e c . n . 380 — 2 a secção de C a r a t i n g a . I m p u g n o u -
se a votação p o r não c o i n c i d i r o n u m e r o d e s o b r e c a r t a s c o m 
o d e v o t a n t e s . O T r i b u n a l d e m o n s t r o u que , sendo 263 as 
s o b r e c a r t a s , f o r a m também 263 os v o t a n t e s : 243 d a secção, 
17 de o u t r a s secções, 1 c o m r e s a l v a , 1 n o m e t r a n c a d o , 1 m e -
s a r i o q u e só a s s i g n o u a a c t a ( v o l . 4 o ) . 

4 . R e c . n . 389 .— 3 a secção de C a x a m b u ' . A secção 
não f o r a a p u r a d a p a l a t u r m a , p o r q u e , e n c o n t r a d a s n a u r n a 
259 s o b r e c a r t a s , a a c t a i n d i c a v a m e n o r n u m e r o de e l e i t o r e s 
q u e v o t a r a m — 2 4 6 . O T r i b . R e g i o n a l , e n t r e t a n t o , v e r i f i ­
c o u q u e a a c t a se l i m i t a v a i n d i c a r o. n u m e r o de vo tan t es , 
que e r a m e l e i t o r e s d a secção, p o r q u a n t o tías f o l h a s d e v o ­
tação c o n s t a q u e além desses 246, v o t a r a m 7 f i scaes , 5 m e ­
s a r i o s e 1 q u e a s s i g n o u o m o d e l o n . 21 , s o m m a n d o a s s i m 
259 ( v o l . 4 o ) . 

5 . R e c . n . 484 — 2 a secção de I g a r a t i n g a — Pará de 
M i n a s . N a a c t a de e n c e r r a m e n t o e ra i n a i o a u o n u m e r o de 
v o t a n t e s i n f e r i o r ao de s o o r e c a r t a s ; m a s o T r i b u n a l R e g i o ­
n a l , n a apreciação d o r e c u r s o , e n c o n t r o u 1-79 v o t a n t e s , m -
c m i d o s os í isoaes, o q u e c o r r e s p o n d e ao n u m e r o de s o b r e ­
c a r t a s , m a n a a n a o . p o r i s so , a p u r a r a votação ( v o l . 5 o ) . 

6 . R e c . n . 482 — 2 a secção de E s p i n o s a . N a a c t a es ­
t a v a i n d i c a d o o n u m e r o do 243 e l e i t o r e s que v o t a r a m , q u a n ­
do o q u e se v e r i f i c a pe i as r e i e r e n c i a s ua p r u p r i a a c t a e pe las 
f o l h a s de votação é q u e v o t a r a m e f i e c L i v a m e n t e 244, n u ­
m e r o c o r r e s p o n d e n t e ao uo s o m c a r t a s , ü " i r i D u n a t R e g i o ­
n a l c o n f i r m o u , a aecisao aa tu r . - ; a q u e a p u r o u a votação, 
p o r s e r incontestável a « oneo ruanca , e m v i s i a üa a c t a e uas 
foiüas üe vo iaçao . n a v i a i s e enu i a s u e p o s i t a u a s nas s o o r e -
ua r tas m a i o r e s s e m o e m p r e g o Ü U S m e n o r e s . A t u r m a tíei-
Í U Ü ue a p u r a i - a s , m e r e c o n u o a ouni irmaçao do i ' iu i>uual K&-
güjii iu. U c a s o í o i n e m üeciuiao \\o i . . . 

7 . R e c . n . 477 — 3 a secção de P e g a n h u . N o t o u - s e q u e 
h a v i a m a i s m , i u s o o r e o a r t a que vüi,aui.«ío. i s s u , porém, p o r ­
q u e n a urna. i n t r o d u z i u u m a àom-tiiíaru v^taia, tendo a 
r u o r i c a ao p r e s i d e n t e e m e n d u a a , pavectiiiüo que , p o r t& l 
m o t i v o , f o r a p o s t a de l ado p a r a não s e r u t i l i z a d a , m a s , i n a d ­
v e r t i d a m e n t e , f o r a e n t r e g u e a a l g u m e l e i t o r u n i d a á s o n r e -
o a r t a c o m que v e i o a v o t a r . C o n s i d e r o u o T r i b u n a l R e g i o ­
n a l q u e se não d e v i a c o m p u t a r no n u m e r o das sob reca i\as 
a u t h e n t i e a u a s essa s o b r e c a r t a v a s i a c o m a=s .gna tura e m e n ­
d a d a , p a r a se p r o d u z i r a i n c o i n c i d e n c i a . C o n t r a a decisão 
do T r i b u n a l n a d a se a l l e g o u e não i i o u v e r e c u r s o . E ' de se 
m a n t e r a ae-oisao, p o r q u e é razoável a explicação d a d a pe l o 
T r i b u n a l ( v o l . 5 o ) . 

8 . R e c . n . 476 — I a secção d e E n g e n h o N o v o — M a r 
de H e s p a n h a , I m p u g n o u - s e a votação, p o r não c o n c o r d a r 
c o m o n u m e r o de s o b r e c a r t a s encontratías n a u r n a o de v o ­
tan t es c o n s i g n a d o n a a c t a . D e c i d i u o T r i b u n a l r e c o r r i d o : 
" v e r i f i c a n d o t e r h a v i d o engano n a ac ta , c o n s i s t e n t e e m não 
l e r s ido ' c o m p u t a d o no n u m e r o dos v o t a n t e s a l g u n s f i s c a e s ; 
p o i s , s endo de 178 o n u m e r o d e e l e i t o r e s d a secção, q u e 
c o m p a r e c e r a m e v o t a r a m , de 26 o de e l e i t o r e s de o u t r a s 
secções q u e t ambém v o t a r a m , de' 7 o -dós f i s caes 'e 'de 2 "o 
d e de l egados de p a r t i d o que e g u a l m e n t e v o t a r a m , c o m o 
c o n s t a das ac tas de installação e e n c e r r a m e n t o e das p r o ­
curações e n c o n t r a d a s , e l e va - s e o t o t a l dos v o t an t e s a • 243, 
n u m e r o este q u e ó e x a c t a m e n t e o de s o b r e c a r t a s e x i s t e n t e s " 
( v o l . 5 o ) . 

9 . R e c . n . 413 — 2 8 a secção de B a r b a c e n a , H a v i a f a l ­
ta de concordância do n u m e r o de v o t a n t e s lançado n a ac ta 
c o m o das s o b r e c a r t a s . M a s o T r i b u n a l , a n a l y s a n d o as m e n ­
ções e r e f e r e n c i a s d a a c t a e as f o l h a s de votação, e n c o n t r o u : 
235 v o t a n t e s d a secção, 5 m e s a r i o s , 14 f i scaes , 2 v o t a n t e s 
c o m s o b r e c a r t a s m a i o r e s , aa t odo 256, n u m e r o de s o b r e ­
c a r t a s a u t h e n t i c a d a s . . 

1 0 . R e c . n . 426 — A única de A l t o C a r a n g o l a . O T r i ­
b u n a l j u l g o u p e r f e i t a m e n t e e x p l i c a d a a divergência, p r o - -
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v e n i e n t e d e t e r e m v o t a d o 5 f i s cae s , q u e não f o r a m inc lu í ­
dos no n u m e r o c o n s i g n a d o n a a c t a de e n c e r r a m e n t o ( v o l u ­
m e 5 o ) . 

1 1 . R e c . n . 433 — I a secção de São Sebastião do 
C u r r a l — I t a p e c e r i c a . C o n s t a v a d a a c t a o n . de 181 v o ­
t a n t e s ; n a u r n a e s t a v a m 187 s o b r e c a r t a s a u t h e n t i c a d a s . A 
t u r m a a p u r a d o r a a t t r i b u i u a s i m p l e s e q u i v o c o , e s c r e v e r - s e 
1 e m ve z de 7, p o i s das f o l h a s de votação se v ê q u e v o t a r a m 
187 e l e i t o r e s . O T r i b u n a l c o n f i r m o u a del iberação, q u e 
deve se r m a n t i d a ( v o l . 5 o ) . 

1 2 . R e c . n . 500 — 1 3 a secção de Oratór ios . N a ac ta 
de e n c e r r a m e n t o f o r a i n d i c a d o c o m o n u m e r o de v o t a n t e s 
apenas o dos e l e i t o r e s d a secção q u e v o t a r a m ; m a s o T r i ­
b u n a l r e c o n h e c e u que , a lém desses, t i n h a m vo t ado , c o m o 
cons ta d a m e s m a a c t a e d a f o l h a de votação, 10 f i s caes , 
p e r f a z endo o n u m e r o 159 v o t a n t e s , q u e também é o de s o ­
b r e c a r t a s ( v o l . 6 o ) . 

1 3 . R e c . n . 491 — 2 0 a secção de I t a v e r a v a — C o n s . 
L a f a y e t t e . O T r i b u n a l R e g i o n a l c o n c l u i u q u e a d e s p e i t o d a 
divergência, r e s u l t a d a a c t a e das f o l has de votação que , 
sendo 335 as s o b r e c a r t a s a u t h e n t i c a d a s , v o t a r a m 325 e l e i t o ­
res da secção, 4 de o u t r a s secções, 5 f i s caes e 1 de l egado 
de p a r t i d o ( v o l . 6 o ) . , 

1 4 . ' R e c . n . 472 — 4 a secção de P a r a c a t u ' , Não h a 
f a l t a de concordância, d i z o accórdão do T r i b u n a l R e g i o n a l , 
p o r q u a n t o n o f i n a l d a a c t a de e n c e r r a m e n t o está c o n s i g n a ­
do h a v e r v o t a d o m a i s u m e l e i t o r , que , p o r engano se não 
c o n t a r a , apesa r de se e n c o n t r a r n a própr ia f o l h a de v o t a ­
ção c o m o v o t a n t e ( v o l . 7 o ) . 

1 5 . R e c . n . 461 — 1 6 a secção de J u r a m e n t o — M o n t e s 
C l a r o s . V e r i f i c o u - s e que , s o m m a d o s todos os v o t a n t e s , não 
h a i n c o i n c i d e n c i a ( v o l . 7 o ) . 

d) 4 a c l a s se o u c a t e g o r i a : recursos decorrentes das i m ­
pugnações c o m f u n d a m e n t o n a d e m o r a d a u r n a o u e m s u s ­
pe i t a s de v i o lação : 

1. R e c . n . 431 — Secção única de Tabaúna, c o m a r c a 
de A y m o r é s . A l l e g a - s e que a u r n a f o i p o s t a d a n a a g e n c i a 
d a c i d a d e (Aymorés ) e não n a tíe Itaúna, n o d i a s e g u i n t e . 
D e c i d i u o T r i b u n a l : " E m b o r a não h o u v e s s e t r a z i d o o r e ­
c o r r e n t e u m a d m i n i c u l o de p r o v a e m f a v o r de s u a a l l e g a -
ção, o T r i b u n a l , c o n v e r t e n d o o j u l g a m e n t o e m d i l i g e n c i a , 
r e q u i s i t o u as necessárias informações d a Repart ição G e r a l 
dos C o r r e i o s , n e s t a C a p i t a l ( B . H o r i z o n t e ) , a f i m de sabe r 
se h a agenc ia p o s t a l e m Tabaúna e a d i s t a n c i a que s e p a r a 
este d i s t r i c t o d a sede do m u n i c i p i o de A y m o r é s . T a e s i n ­
formações, e m b o r a de h a m u i t o r e q u i s i t a d a s , não v i e r a m 
a i n d a á S e c r e t a r i a . A s s i m , á v i s t a d a carência de p r o v a s 
d a existência de a g e n c i a do c o r r e i o e m Tabaúna, a c c o r d a o 
T r i b u n a l , e m sessão, n e g a r p r o v i m e n t o - ao r e c u r s o , p a r a 
m a n t e r a decisão d a t u r m a (que a p u r o u a votação) . C r e i o 
que , não p r o v a d a , c o m o se vê , a impugnação, b e m d e c i d i u 
o T r i b u n a l R e g i o n a l . 

2 . R e c . n . 3 8 8 . 6 a s . de Andréquice , m u n i c i p i o de C o -
r y n t o . E m vez de r e m e t t e r o r e c i b o do c o r r e i o , o p r e s i d e n t e 
d a m e s a e n v i o u u m o f f i c i o c o m m u n i c a n d o q u e h a v i a f e i t o a 
e n t r e g a d a u r n a á a g e n c i a p o s t a l no d i a 13 de o u t u b r o , p e l a 
manhã. A t u r m a não q u i z a p u r a r , m a s o T r i b u n a l m a n d o u 
faze l -o , p o r não h a v e r f r a u d e . C o n f i r m o a decisão ( v . o v o ­
l u m e 4 ° . ) 

3 . R e c . n . 429 — 5 a secção de P o r t e i r i n h a , Grão M o n g o l . 
A l l e g o u - s e d e m o r a n a r e m e s s a d a u r n a . O T r i b u n a l j u l g o u 
i m p r o c e d e n t e a impugnação . Não h o u v e - d e m o r a , f r a u d e ou 
v io lação . D e a c co rdo c o m a solução. 

4 . R e c . n . 434 . — 9 a secção de J t a c a r a m b y , J a n u a r i a . 
C o n t r a a impugnação, d e c i d i u o T r i b u n a l que se h o u v e p e ­
q u e n a d e m o r a n a e n t r e g a d a u r n a , não se a l l e g o u o u p r o v o u 
f r a u d e o u violação, q u e v i c i a s s e m a vo tação . T r a t a - s e d a 
i r r e g u l a r i d a d e q u e c u m p r e e v i t a r ; não, porém, de n u l l i d a d e . 
N a d a se a l l e g o u c o n t r a a decisão do T r i b u n a l . E ' de c o n f i r ­
m a r - s e . 

5 . R e c . n . 4 7 3 . — 5 a secção de C a m p i n a V e r d e . A l l e ­
gou-se que a u r n a f o i e n t r e g u e ao c o r r e i o n a sede do m u n i ­
c i p i o . F i c o u p r o v a d o , porém, que o f o r a á a g e n c i a do 1 d i s t r i ­
cto onde se fez a eleição (cert idão j u n t a ) , e q u e a U r n a c h e g o u 
i n t a c t a , c o n t r a o que a f f i r m a o r e c o r r e n t e . I m p r o c e d e a i m ­
pugnação, c o m o b e m d e c i d i u o T r i b u n a l a quo; ( v . 7 o . ) 

6 . R e c . n . 452 — Secção P a t y s , M o n t e s C l a r o s . A l l e g a r a m -
se i r r e g u l a r i d a d e s n a e n t r e g a d a u r n a ao c o r r e i o , c o n c l u i n d o 
o T r i b u n a l p o r j u l g a r i m p r o c e d e n t e s , d a d a a f a l t a de p r p v a , 
( v o l . 7 o . ) 

7 . R e c . n . 3 9 1 . — Secção única do Imbé, C a r a t i n g a . D e ­
c i d i u o T r i b u n a l : " A U e g a o r e c o r r e n t e q u e a u r n a , t endo 
chegado ao T r i o u n a l e m p e r f e i t o estado, f o i a p r e s e n t a d a á 
t u r m a a p u r a d o r a c o m indícios de v io lação . C o n t r a essa a f -
í i rmação, m í o r m a o p r e s i u e n t e d a t u r m a a p u r a d o r a que a d i ­
t a u r n a l h e f o r a a p r e s e n t a d a s e m q u a l q u e r s i g n a l ae v i o l a ­
ç ã o " . O T r i b u n a l c o n f i r m o u a decisão d a t u r m a , c omo de 
razão e de d i r e i t o . 

e) 5 a c l asse o u c a t e g o r i a . Recursos com futulamento na 
constituição irregular da mesa receptora: 

1. R e c . n . 4 1 8 . — 3 a secção de C o n q u i s t a . A l l e g o u - s e 
constituição i r r e g u l a r d a m e s a e e n c e r r a m e n t o antes a a h o ­
r a , s e m q u a l q u e r p r o v a , f i c a n d o , ao c o n t r a r i o , p r o v a d o p o r 
c e r t i a a o a u i h e n t i c a q u e n e n h u m f u n d a m e n t o t i n n a m as i m ­
pugnações. hí' o que a e c l a r a o accórdão do T r i b u n a l r e c o r r i -
Ü O . ( v o l . 5 o . ) 

2 . R e c . n . 4 4 0 . — I a secção de J u b a h y , C o n q u i s t a . A 
decisão üo T r i b u n a l d e i x a c l a r a m e n t e v è r a improceüencia 
das impugnações. "Accórdam e m n e g a r p r o v i m e n t o ao r e ­
c u r s o m t e r p o s L o , p o r não e s t a r p r o c e s s a d o de a c co rdo c o m a 
l e i e p o r i b e f a l t a r a necessária instrucção, de vez, q u e v e i u 
c o m p l e t a m e n t e a e s a c o m p a n b a d o d e q u a i q u e r p r o v a de i i l e -
g a i i u a d e n a constituição d a m e s a . . . e p o r q u e a util ização de 
u m a f o l h a de votação d i í í e rente das a c tuaes e n c o n t r a j u s t i ­
f i c a t i v a n a f a l t a üe r e m e s s a üe m a t e r i a l o H i c i a l , e no uso da 
f o l h a de votação a n t i g a , m a s d e v i d a m e n t e a u t h e n t i c a d a ' ' . 
( v o l . 6 o . ) 

f) . 6 a c lasse o u c a t e g o r i a . Recursos baseados no emprego 
de sobrecartas diferentes das officiaes, ou não antkenl içadas. 

1. R e c . n . 4 4 8 . — I a sessão de M o n t e V e r d e , M a r de 
H e s p a n h a . A s s o b r e c a r t a s não f o r a m r u b r i c a d a s pe l o s e c r e ­
t a r i o , m a s apenas p e i o p r e s i d e n t e . F o r a m a p u r a d a s . A d e ­
cisão do T r i b u n a l R e g i o n a l o b e d e c e u á jur isprudência do T r i ­
b u n a l S u p e r i o r , ( v o l . 7 o . ) 

2 . R e c . n . 4 8 7 . — Secção única de P i r a u b a , P o m b a . 
T o d a s as 229 s o b r e c a r t a s e m p r e g a d a s n a secção e r a m de u m 
só t y p o di f íerentes das o f f i o i a e s . O J T r i b u n a l , v e r i f i c a n d o que 
e r a m opacas , c o n f i r m o u a decisão d a l u r m a , q u e as a p u r o u , 
c o m o q u e b e m r e s o l v e u a d u v i d a , ( v o l . 5 o ) 

3 . R e c . n . 4 3 7 . — 4 a secção d a L u z . F o r a m e m p r e g a d a s 
s o b r e c a r t a s azues , de t o n a l i d a d e s d i f íerentes, a l g u m a s t r a n s ­
pa r en t e s , ao q u e se a l íega. H a d u a s s o b r e c a r t a s de co res d i f ­
íerentes, o u antes de c o r a z u l e m t o n a l i d a d e s di f íerentes, j u n ­
tas aos a u t o s de r e c u r s o . A t u r m a a p u r o u ; o T r i b u n a l c o n ­
f i r m o u a decisão. P a r e c e - m e , porém, q u e se deverá d e c r e t a r 
a n u l l i d a d e d a votação, p o r q u e não f i c o u r e s g u a r d a d o o s i g i l l o 
a b s o l u t o do v o t o . ( v o l . 6 o . ) 

4 . R e c . n . 4 6 6 , — 2 a secção de S . João B a p t i s t a . E n c o n ­
t r a r a m - s e n a u r n a 18 s o b r e c a r t a s d i v e r s a s das o f f i c i a e s , de 
p a p e l o rd inár io . A t u r m a r e s o l v e u não a p u r a l - a s . O T r i b u ­
n a l R e g i o n a l , porém, m a n d o u q u e f o s s e m a p u r a d a s . C r e i o 
que a razão está c o m a t u r m a . Não d e v e m ser a p u r a d a s , 
( v o l . 7 o . ) 

5 . R e c . n . 4 3 2 . — 7 a secção de C o n q u i s t a . H a v i a m 13 s o ­
b r e c a r t a s m a i o r e s c o n t e n d o as cédulas, s e m o e m p r e g o das 
s o b r e c a r t a s m e n o r e s . A t u r m a d e i x o u de a p u r a l - a s ; o T r i b u ­
n a l R e g i o n a l n e g o u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . A decisão deve se r 
c o n f i r m a d a . 

g) . 7 a c l asse o u c a t e g o r i a : Recursos com fundamento em 
erro de nomes. 

1. R e c . n . 4 0 2 . — S e m indicação d a secção. S endo E m í ­
l i o Soa res do- O l i v e i r a o n o m e de u m c a n d i d a t o r e g i s t r a d o c o m 
a l e g e n d a do P . R.- M . , a p p a r e c e r a m cédulas c o m a l egenda 
desse p a r t i d o , nas quaes se Iô o n o m e E m i l i o S o a r e s d a S i l ­
v e i r a . 

A t u r m a a p u r o u as cédulas c o m o de l e genda , a d m i t t i n d o 
o engano o u e r r o do n o m e , não sendo possível a confusão 
c o m q u a l q u e r o u t r o . O T r i b u n a l n e g o u p r o v i m e n t o ao r e ­
c u r s o ; f a z endo -o , b e m d e c i d i u . 

2 . R e c . n . 4 0 3 . — Secção única de F l o r e s t a . O m e s m o 
f u n d a m e n t o do r e c u r s o a n t e r i o r . A solução f o i idêntica. 
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3 . R e c . n . 4 1 2 . — S e m indicação de secção. A i m p u ­
gnação f o i f e i t a p e r a n t e t u r m a d i v e r s a das que a p u r a r a m as 
secções c ons i d e radas nos r e c u r s o s a n t e r i o r e s , e t e m o m e s m o 
ob jec to . V 

•4. R e c . n . 4 2 1 . — S e c ç ã o única de F i g u e i r a . O m e s m o 
assumpto , d e c i d i d o de m o d o e g u a l . ( v o l . 5 o . ) 

h) 8 a c lasse o u c a t e g o r i a : Recursos tendo por objecto im­
pugnações de cédulas por conterem 2 nomes ria mesma linha. 

1. R e c . n . 3 7 7 . — 1 0 a secção de C a m p a n h a . A t u r m a 
não a p u r o u cédulas e m que f i g u r a v a m n a m e s m a l i n h a os 
nomes de 2 c a n d i d a t o s : M i l t o n C a m p o s e N e s t o r F o s c o l o . O . 
T r i b u n a l c o n f i r m o u a resolução, de a c c o r d o c o m o a r t . 44 das 
Instrucções. A s s i m é, c o m e f f e i t o . ( v o l . 3 o . ) 

2 . R e c . n . 3 8 2 . — I a secção de C a m p a n h a . O f u n d a ­
mento da impugnação é o m e s m o do r e c u r s o a n t e r i o r ; f o i 
idêntica a solução, ( v o l . 4 o . ) 

3 . R e c . n . 3 8 3 . — 4 a seeção de C a m p a n h a . E ' e g u a l a o s 
dois a n t e r i o r e s . 

4 . R e c . n . 449 — I a secção de C a m p o L i m p o . F o r a m 
encontradas n a u r n a 8 cédulas do P . R . M . , c on t endo e m u m a 
das l i n h a s o n o m e João E u n a p i o F u r t a d o de M e n e z e s . O T r i ­
buna l c o n s i d e r o u h a v e r no caso u m n o m e e s t r a n h o á i e g enda , 
a p u r o u como a v u l s a s as cédulas, c o m exclusão desse n o m e . 
P r e f e r i u essa solução a de h a v e r 2 n o m e s n a m e s m a l i n h a , 
pois ambos e s t a v a m i n c o m p l e t o s c o m o n o m e s de c a n d i d a t o s , 
reg is t rados (João E u n a p i o B o r g e s e J o a q u i m F u r t a d o do M e - . 
nezes )^ ( v o l . 7 ° . ) . C r e i o que d e v e r a e x c l u i r as cédulas. 

i) 9 a c lasse o u c a t e g o r i a : — recursos referentes 
ás impugnações das cédulas. A l é m das cédulas a s s i -
gnaladas a que a c i m a m e r e f e r i , o u t r a s " f o r a m i m p u g n a ­
das, po r v i c i o s o u t r o s . 

1. R e c u r s o n . 439 — 1" s . de I t a m a r a n d i b a . F o r a m 
i m p u g n a d a s 57 cédulas f ede raes e 52 es taduaes do P . R . 
M . , p o r não s e r e m de côr b e m c l a r a . A t u r m a d e i x a r a de 
a p u r a l - a s ; m a s o T r i b u n a l R e g i o n a l d e u p r o v i m e n t o ao r e ­
curso , p o r q u e as cédulas são b r a n c a s , e m b o r a de p a p e l i n ­
f e r i o r , u m p o u c o t i s n a d a s p e l a acção do t e m p o . A solução 
é. a c c e i t a v e l ( v o l . 6 o ) . 

2 . R e c u r s o n . 470 — 2 a s . de M o n t e S a n t o . O caso 
é egual ao an tecedente ( v o l . 7 o ) . 

3 . R e c u r s o n . 471 — Secção única de F o r m o s a . 187 
cédulas do P a r t i d o P r o g r e s s i s t a , r e f e r e n t e s aos d e p u t a d o s 
federaes, es taduaes c o l l adas ás c o r r e s p o n d e n t e s p a r a a C o n s ­
t i t u i n t e do E s t a d o . A t u r m a d e i x o u de a p u r a l - a s , o q u e f o i 
approvado pe lo T r i b u n a l ( v . 7 o ) . 

C o m essa decisão c o n f o r m a r a m - s e os i n t e r e s s a d o s . 
Man t enho a decisão. 

4 . R e c u r s o n . 474 — 2 a s . de M o n t e S a n t o . O T r i b u ­
na l Reg i ona l m a n d o u a p u r a r c o m o cédulas a v u l s a s as do P a r ­
t ido P r o g r e s s i s t a q u e c o n t i n h a m u m n o m e e s t r a n h o á l e ­
genda — João José A l v e s ( v o l . 7 o ) . 

j) 10 a c lasse o u c a t h e g o r i a : recursos tendo por objecto as 
impugnações não contempladas nas classes antecedentes. 

1. R e c u r s o n . 394 — 2 a s . de A r a g u a y — A l l e g o u - s e 
que da ac ta não se fez c o n s t a r a h o r a do e n c e r r a m e n t o . O 
T r i b u n a l j u l g o u i m p r o c e d e n t e a impugnação, p o r q u a n t o v e ­
r i f i c o u e m u m a das v i a s d a a c t a de e n c e r r a m e n t o que a v o ­
tação t e r m i n o u ás 18 h o r a s . A declaração f o r a o m i t t i d a n a 
o u t r a v i a ( v o l . 4 o ) . 

2 . R e c u r s o n . 443 — . ' 1 * s . de ' C a m a n d u c a i a . A l l e g o u - s e 
coacção, presença d a força p o l i c i a l . D e c i d i u o T r i b u n a l : " O 
recurso a c h a - s e instruído c o m u m e x e m p l a r d a " D e f e s a " , 
cop ia da a c t a d a apuração p u b l i c a f o r m a d a requisição d e ' 
força p u b l i c a e u m n u m e r o d a " F o l h a de M i n a s " . D o s a u ­
tos não cons ta p r o v a de q u e a força p u b l i c a h o u v e s s e c o ­
agido a manifestação do v o t o . A p e n a s o q u e r e s u l t o u p r o ­
vado é q u e s u a presença se fez p a r a r e s t a b e l e c e r a o r d e m 
antes p e r t u r b a d a , e á requis ição do p r e s i d e n t e d a m e s a " . 
B e m d e c i d i u o T r i b u n a l ( v o l . 6) . 

3 . R e c u r s o n . 4 4 6 . — 2 a s . de C a m a n d u c a i a . F e z - s e a 
m e s m a impugnação q u e também não f o i p r o v a d a , c o m o b e m 
d e c i d i u o T r i b u n a l ( vo l . . 7 o ) . 

41. R e c u r s o n . 365 — 2 ' s . de S . Antôn io do A m p a r o 

— B o m S u c e s s o . P r e t e n d e u - s e q u e fosse n u l l a - a votação 
p o r q u e a m e s a a d m i t t i u 2 f i s caes p a r a o m e s m o c a n d i d a t o . 

E ' i m p r o c e d e n t e a pretenção, c o m o f i c o u dec id ido 
( v o l . 3 o ) . 

5 . R e c u r s o n . 455 — I a s . de T e b a s — L e o p o l d i n a . 
O b j e c t o u - s e c o n t r a a apuração q u e v o t a r a m 2 f i scaes do 
m e s m o c a n d i d a t o , não sendo s u a s cédulas r e c o l h i d a s e m 
s o b r e c a r t a m a i o r . O T r i b u n a l j u l g o u , c o m razão, q u e não 
t i n h a f u n d a m e n t o a objecção ( v o l . 7 o ) . 

6 . R e c u r s o n . 423 —• C a s c a l h o R i c o . D a s s o b r e c a r t a s 
d e p o s i t a d a s n a u r n a , 15 t i n h a m a r u b r i c a do p r e s i d en t e e 1.580 
c a r i m b o . A t u r m a a p u r o u a votação, o q u e f o i c o n f i r m a d a 
pe l o T r i b u n a l . M a s o caso é de n u l l i d a d e d a votação, p o r ­
q u e a d i v e r s i d a d e do p r o c e s so e m p r e g a d o podia- d e t e r m i n a r 
a v io lação do s i g i l l o . O T r i b u n a l S u p e r i o r a d m i t t i u a v a l i ­
dade de u m a secção e m q u e todas as s o b r e c a r t a s h a v i a m s i do 
c a r i m b a d a s ( v o l . 5 o ) . 

7 . R e c u r s o n . 493 — 11* s . de Inhaúma. F a l t a de a s -
s i g n a t u r a de u m e l e i t o r n a f o l h a de vo tação . V e r i f i c o u - s e 
q u e não e r a v e r d a d e i r a essa allegação, p o i s , o e l e i t o r a s s i -
gnára; a l i a s não s e r i a caso de n u l l i d a d e , . s e g u n d o a j u r i s p r u ­
dência ( v o l . 5 o ) . 

8 . R e c u r s o n . 444 — 3* s . de J a n u a r i a . 5 f i s caes a s s i ­
g n a r a m a . a c t a e não a f o l h a de vo tação . Não-é caso de n u l ­
l i d a d e ; b e m d e c i d i u o T r i b u n a l R e g i o n a l ( v o l . 7 o ) . 

9 . R e c u r s o n . 478 — 5 a s . d a L a m b a r g o i n h a . N a m e s ­
m a s o b r e c a r t a h a v i a d u a s cédulas c o m a m e s m a l egenda , m a s 
c a d a q u a l i n d i c a v a o c a n d i d a t o v o t a d o p a r a p r i m e i r o t u r n o , 
d i v e r g i n d o n e s s a indicação. O T r i b u n a l não a p u r o u n e n h u ­
m a , e, a s s i m , b e m d e c i d i u ( v o l . 5 o ) . 

H o u v e u m r e c u r s o q u e se d e c l a r o u s e m e f f e i t o e de 2 
o u 3, não c o n s t a q u a l a solução f i n a l , não t endo também 
s i d o ob jec to de d u v i d a o u impugnação nos r e c u r s o s 
g e r a e s . 

I I I 

Os recurso geraes ( I a e l e i ç ã o ) . 

a) R e c u r s o do c a n d i d a t o — D r . Pedro de Santa Rosa. 
J u l g o i m p r o c e d e n t e o r e c u r s o , no q u a l , f i n a l m e n t e se p r e ­
t ende se j a a n n u l l a d o t odo o p l e i t o . A s allegações do r e c o r ­
r e n t e d e v e r i a m se r ob j ec to de impugnação, nas secções c o m . 
os f u n d a m e n t o s r e s p e c t i v o s e suas p r o v a s . O q u e a l l e ga o 
r e c o r r e n t e de m o d o g e r a l , não p r o c e d e . Q u a n t o ás s o b r e ­
c a r t a s não a p u r a d a s , j á f o r a m e x a m i n a d o s os casos espec iaes 
nos r e c u r s o s p a r c i a e s . O fac to de se não h a v e r r e m e t t i d o 
ás m e s a s r e c e p t o r a s a l i s t a dos c a n d i d a t o s de s e u p a r t i d o 
não c o n s t i t u e n u l l i d a d e d a e le ição; n e m s e q u e r h o u v e p r o v a ­
do pre ju ízo q u e c o m i sso t e ve o r e c o r r e n t e , o u o p a r t i d o a 
que p e r t e n c e . 

6) Recurso do candidato Ary Teixeira da Costa. I m -
procede , c o m o d e c i d i u este T r i b u n a l e m r e p e t i d o s accordãos, 
s endo o p r i n c i p a l d e l l e s o p r o f e r i d o n a reclamação João M a n -
g a b e i r a . 

c) Está no m e s m o c a s o o recurso do candidato Caetano 
de Vasconcellos. 

d) Recurso do candidato Jacy de Figueiredo contra o-re­
conhecimento do candidato Manoel Rodrigues de Souza. O 
c a n d i d a t o — D r . M a n o e l R o d r i g u e s de S o u z a , q u e f o r a p r o ­
c l a m a d o e l e i t o d e p u t a d o á Assembléa C o n s t i t u i n t e do E s t a d o , 
pe l o P . R . M . , é p o r t u g u e z de n a s c i m e n t o , m a s n a t u r a l i ­
zado b r a s i l e i r o . A l l e g a o r e c o r r e n t e , c a n d i d a t o do P a r t i d o 
P r o g r e s s i s t a , q u e a q u e l l e não p o d i a s e r e l e i t o , e m face do 
ar t ' . ' 3 o § 7 o das Disposições Transi tór ias d a Constituição 
F e d e r a l . 

L e v a n t o u - s e a p r e l i m i n a r de e s t a r f o r a do p r a z o o r e ­
c u r s o , p o r q u e i n t e r p o s t o d e p o i s de l a v r a d a a ac t a . q u a n d o 
já d e c o r r i d o s vár ios d i a s d a proclarnação dos e l e i tos , f e i t a 
e m sessão p u b l i c a pe l o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l . Não d o u p e l a 
p r e l i m i n a r ; não s e r i a possível c u m p r i r o d i s p o s t o no a r t i ­
go 71 do R e g i m e n t o dos T . R . e os d i s p o s i t i v o s do R . do T . 
S . , n e s t a matéria, antes de a s s i g n a d a a a c t a . O p a r e c e r de 
D r . J a i r L i n s s ob r e o caso e l u c i d a a espéc ie . 

Q u a n t o ao méri to , porém, é de se i n d e f e r i r o r e c u r s o , 
como , c o m b o n s f u n d a m e n t o s , s u s t e n t a o D r . C a r l o s M a x i -
m i l i a n o , P r o c u r a d o r G e r a l d a R e p u b l i c a , no p a r e c e r q u e 
t r a n s c r e v e o r e c o r r i d o , e m suas razões . 

M a i s - d e t i d a m e n t e m e o e c u p e i do a s s u m p t o , . a o p r o f e r i r 
m e u vo to , n a sessão d e j u l g a m e n t o . 
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I V 

A apuração das eleições supplementares. 

a) Recurso do candidato Alonso Marques Ferreira. 

Q u a n t o á p r i m e i r a p a r t e do r e c u r s o , a que se r e f e r e é 
representação p r o p o r c i o n a l , nos t e r m o s da Constituição, n a d a 
m a i s h a q u e a c c r e s e en t a r aos acoórdãos deste T r i b u n a l . 

0 r e c o r r e n t e i m p u g n o u as cédulas a p u r a d a s n a s secções: 
I a , 3 a e 4 a d e S a n t a R i t a do S a p u c a h y , 1 0 7 a z ona , p o r não 
c o n t e r e m a designação d a e le ição (129 cédulas do . P a r t i d o 
P r o g r e s s i s t a ) . 

I m p r o o e d e a impugnação : os c a n d i d a t o s estão r e g i s t r a ­
dos c o m a l e g enda do p a r t i d o , p a r a c a d a u m a das e le ições; 
o r e c o r r e n t e r e f e r e - s e é cédulas que c o n t i n h a m os n o m e s 
dos c a n d i d a t o s á Assembléa C o n s t i t u i n t e d o E s t a d o , r e g i s ­
t r a d o n a l e g enda d o P a r t i d o P r o g r e s s i s t a , n e n h u m dos q u a e s 
está também r e g i s t r a d o p a r a a Câmara F e d e r a l . 

P r e t e n d e a i n d a o r e c o r r e n t e q u e se a n n u l l e a votação 
r e n o v a d a na secção d c P o k r a n e , I p a n e m a , p o r q u e , não t endo 
c o m p a r e c i d o o j u i z e l e i t o r a l , a s s u m i u a pres idência 'da m e s a 
o I o s u p p l e n t e . 

I m p u g n a o r e c o r r e n t e a eleição r e n o v a d a d e S e r r a n i a , 
p o r q u e f o r a m i m p e d i d o s de v o t a r 3 e l e i t o r e s q u e e x i h i b i r a n i 
os títulos r u b r i c a d o s p e l o p r e s i d e n t e da seeção nas e le ições 
a n n u l l a d a s . o çue d e m o n s t r a q u e a h i v o t a r a m . Não e s t a 
p r o v a d a essa a í legaeão. 

Q u a n t o á secção I a d e I t a p e c e r i c a , ao envez , d i z q u e v o ­
t a r a m 9 e l e i t o r e s , c u j o s n o m e s não c o n s t a v a m d a l i s t a de 
votação . E s s e caso f o i também ob jec to d e impugnação, n o 
r e c u r s o n . 506 , d e - q u e a s e g u i r m e o e c u p e i . 

A u l t i m a impugnação do-Teeorrenleiê á e le ição r e n o v a d a 
d a 8 a secção de I t a c a r a m b y , J a n u a r i a , . p o r q u e a m e s a se 
i n s t a l l o u f o r a da h o r a , a votação f o i e n c e r r a d a ás 17 e 45 
e a constituição da m e s a f o i i l l e g a l . O r e c u r s o n . 510 o c -
cupa - se d o m e s m o a s s u m p t o , c o m o adean t e se v e r á . 

b) Recwrso do candidato Jacy de Figueiredo. 

P r o c l a m a d o o c a n d i d a t o M a n o e l R o d r i g u e s .de S o u z a , 
•como s u p p l e n t e do P . R . ' M . á C o n s t i t u i n t e " M i n e i r a , p o r 
e f f e i t o das eleições r e n o v a d a s , o c a n d i d a t o J a c y de F i g u e i ­
r edo , q u e já c o n t e s t a r a o seu d i p l o m a , q u a n d o p r o c l a m a d o 
D e p u t a d o p e l a s p r i m e i r a s eleições, r e p r o d u z s u a c o n t e s t a ­
ção p e l o - m e s m o f u n d a m e n t o , s e r e l l e b r a s i l e i r o n a t u r a l i z a d o . 

c) A s impugnações julgadas pelo Tribunal Regional. 

C o m o d i s s e n o relatór io, f o r a m 5 e o T r i b u n a l R e g i o ­
n a l as e x a m i n o u n o s r e c u r s o s n s . 505 , 506, 507, . 509 e n a 
representação n . 2 . 5 4 7 . 

1. R e c u . n . 505 — O caso está a s s i m expos to e r e s o l ­
v i d o n o accórdão dc T r i b u n a . ! R e g i o n a l : " O D r . A l o i s i o L e i ­
te Guimarães, c a n d i d a t o á C o n s t i t u i n t e M i n e i r a p e l o P . R . 
M . , r e c o r r e u do ac to da 4 a t u r m a a p u r a d o r a , d a eleição de 
20 de j a n e i r o , q u e d e c l a r o u n u l l a s 114 e e d u l a s d a l e g enda do 
r e f e r i d o p a r t i d o , p o r c o n t e r e m n u m a só l i n h a 2 n o m e s de 
c a n d i d a t o s . D i z o r e c o r r e n t e q u e o q u e está . e s c r i p t o n a s 
cédulas — João E u n a p i o F u r t a d o de Menezes não r e p r e s e n t a 
2 n omes , m a s apenas u m . 

S e m e l h a n t e . f u n d a m e n t o é c l a r a m e n t e i m p r o c e d e n t e , 
po i s não h a n inguém q u e p o s s a a f f í rmar c o n s t i t u i r o d ' tò 
e s c r i p t o u m so" n o m e e s i m d o i s , o q u e t r a n s g r i d e o a r t i g o 
44, l e t r a " e " das Instrucnões e t e m c o m o conseqüência a 
n u l l i d a d e . das cédulas. 

Q -caso ,iá f o r a c o n s i d e r a d o n a apuração d a s eleições de 
14 de o u t u b r o , no r e c . n . 449, r e l a t i v o á I a s . de C a m p o 
L i m p o , do q u a l m e o e c u p e i nes t e p a r e c e r , n . 4 o d a 8 c l a s s e 
o u c a t e g o r i a . Então o T r i b u n a l r e c o r r i d o se p r o n u n c i a r a 
de m o d o d i f f e r e n t e : m a s e m face das Instrucções. a s o l u ­
ção deve ser a q u e ago ra a d o p t o u , c omo também f i z v e r ao 
a p r e c i a r a decisão do o u t r o r e c u r s o . 

2 . R e c . n . 506 — R e f e r e - s e esse r e c u r s o á eleição r e ­
n o v a d a d a I a secção de I t a p e c e r i c a . D o caso também t r a t a 
o c a n d i d a t o A l o n s o M a r q u e s F e r r e i r a , e m s e u r e c u r s o , c o m o 
a c i m a se v i u . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l a s s i m e x p o ^ - e d e c i d i u a i m p u g n a ­

ção : " O c a n d i d a t o E l i s e u L a b o r n e do V a l l e r e c o r r e u do acto 
d a t . a p u r a d o r a das eleições de 20 de j a n e i r o , a p u r a n d o c o n ­
j u n t a m e n t e c o m as d e m a i s cédulas oooüdas n a s sob r e ca r t a s 
m o d e l o 17, as de nove v o t a n t e s q u e , a p e s a r de t e r e m os t í t u ­
los r u b r i c a d o s p e l o p r e s i d e n t e da m e s a r e c e p t o r a das e l e i ­
ções de 14 d e - o u t u b r o , não c o n s t a r a m das l i s t a s d e votação 
dos e l e i t o r e s d a secção a n n u l l a d a . O T r i b u n a l c o n v e r t e u o 
j u l g a m e n t o e m d i l i g e n c i a c, e x a m i n a n d o as l i s t a s do v o t a ­
ção, n ã o p o u d e v e r i f i c a r , p o r i g n o r a r os n o m e s desses e l e i ­
t o r e s , se os s eus n o m e s f o r a m lançados -naqueUas l i s t a s o u 
não . P r o c e d e n d o á l e i t u r a d a a c t a d e e n c e r r a m e n t o v e r i ­
f i c o u o T r i b u n a l ' q u e d e s s a a c t a c o n s t a v a qr.e o p r e s i d e r t o 
da m e s a . r e c e p t o r a de 20 de j a n e i r o i d e n t i f i c o u os e l e i t o ras 
c u j o s v o t o s f e z t o m a r e m s o b r e c a r t a s m o d e l o 18, m a s o p r e ­
s i d en t e -d í t : turma.apuradora è m -vez .do a o u r a l - a s s e p a r a d a ­
men t e , a p u r o u - a s conjuncíamonte, m i s t u r a n d o - a s c o m as 
o u t r a s . A c c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l R e g i o n a l , n ã o t e n ­
do -e lementos p a r a o u t r a ver i f i cação m a i s a j u s t a d a ao caso 
r e c o r r i d o , e m a t t e n d e n d o . a q u e os títulos desses vo tan t es 
e s t a v a m r u b r i c a d o s -pelo - p T t r s i d e n t e da mesa T e r e p t o r a . q u e 
f o r a m i d e n t i f i c a d o s , eme não h o u v e p r o t e s t o de f i s c a l a l ­
g u m , n e g a r p r o v i m e n t o a o r e c u r s o c o n t r a a apuração m a l -
s i n a d a " . E 1 d e s e - m a n t e r - â decisão d o T r i b u n a l . 

3 . R e c . n . 507 — E ' o caso de nova, eleição de Poc f c ra -
n a , I p a n e m a q u e f o i p r e s i d i r i a p e l o 2 o sur to l en te , p o r n u e o 
j u i z e l e i t o r a l d e i x o u de c o m p a r e c e r á h o r a l e e a l . H o u v e 
l a m l e m í irrDtiKnaçãc- Í J O candidato 3 ren-orranfe — A l a r 3 0 
M a r c u a s F e r r e i r a , f.nrno f i z v e r . O T r I í i i l d p , c ; d i u aue , 
o m i s s a s a s Instrucções, croanto ao caso d e não c o m p a r e c e r 
o j u i z e l e i t o r a l p a r a p r e s i d i r a eleição r e n o v a d a , deve e l l e 
" reprer-se p e l o q u e - d i s n õ e -o a r t . '20 p a r a g r a n h o I o - d a s ' m e s ­
m a s Instrucções. p o r não h a v e r razão a u e d e t e r m i n e o c o n ­
t r a r i o , o one a c a r r e t a r i a a i n i o u i d a d p de f i c a r n a r t e d o e l e i ­
t o r a d o s e m m a n i f e s t a r a s u a v o n t a d e " . C o n f i r m o a decisão. 

4 . R e c . n . 509 — O r e c . q u e t r a z esso n u m e r o , r e f e ­
r e - s e a i n d a á sermão de Po f . k r ane . I p a n e m a , e t e m p o r c b -
j e c t o a. impnffnaoão da, votação p o r o u e a. m e s a f o i p r e s i d i d a 
p e l o I o s n p p t e n f e . c o m o se v ê n o i w . n r s o n . 5 0 7 . O - o u t r o 
r e c u r s o ou representação a q u e o T r i b u n a l se refere, e m b o ­
r a i n d i c a d o c omo t endo o n . 2 . 5 4 7 é, s e m d u v i d a , o q u e se 
e n c o n t r a n o s a u t o s . c o m o n. ' 5 1 0 . 

5 . R e c . n . 5;1C1 — O c a n d i d a t o M u c i o de A b r e u L i m a 
a p r e s e n t o u ao p r e s i d e n t e da 2 a t u r m a a p u r a d o r a u m r e c u r ­
so c o n t r a a apuraftãn fljrSpwih d c Ttar-ara.mbi . J a n u a r i a , a l -
lesrsndo a u e o s - t r a b a l h a s - f o r a m i n i e i a i o s ás 7 h o r a s . *jne 
s e r v i u c o m o m e s a r i o u m s u p p l e n t e e s t r a n h o á o n m m u n i c a -
rün e a u e ; o e n c e r r a m e n t o \ s e . d e u ' á s 17' h n r a s - * 4 5 - m i n u t o s . 
Imougnacões idênticas fez. o r e c o r r e n t e A l o n s o M-arnu.es F e r ­
r e i r a . O T r i b u n a l não t o m o u c o n h e c i m e n t o do r w i r a o p o r 
não t e r n r e c o r r e n t e a<nre?enfado suas razões escrínfns. no 
p r a z o . E ' de se. n o n h e o e r e nesrar p r o v i m e n t o : O facto de 
se h a v e r j r s t a l l s d o a m e s a á3 7 h o r a s n ã o c o n i f i t r p n u l l i ­
dade . e s tando p r e s e n t e to d * a mesa, p r e s i d i d a n e l n i n i z e l e i ­
t o r a l : não e n c o n t r e i a p r o v a d e t e r f u n c c i o n a d o c o m o -gun-
pTente pessoa psíranha; o r > n c e r r a i - p u l o to 17 h o r a s e <6 
se d e u n o r i& t e r votado o «' 'Vmc* e l f i t o r mie t i n h i r o c - eb^o 
s e n h a , sendo r.srto cm*; flnnpiin h o r a n e n h n m & o u f r a s e n h a 
p o d e r i a ser f o r n s c i r i a aos eleitores 

Conclusões 

Nos t e r m o s do a r t . 75 n a r a g r a p h o 2 o d o R e g i m e n t o . I n ­
t e r n o , as conclusões a f o r m u l a r são as s e g u i n t e s : 

a) não deve se r a p u r a d a a sec-cão d e C a s c a l h o R i c o , q u e 
o T r i b u n a l R e g i o n a l a p u r o u , e onde v o t a r a m 173 e l e i t o r e s ; 

b ) não h a secções a n n u l l a d a s p e l o T r i b u n a l R e g i o n a l 
c u j o s r e s u l t a d o s d e v e m s e r a p u r a d o s ; 

c) - não d e v e m ser a p u r a d a s , p o r n u l l a s , as s egu in t e s cé­
d u l a s , a p u r a d a s em secções e l e i t o raes , c u j a votação é v a ­
l i d a : 14 n a 2 6 a secção de S . C a e t a n o da. M o e d a Cocos, 18 
n a 2 a s . de 6 . João B a p t i s t a , 8 n a í a s . do .Campo L i m p o ; 

d, e, f, g) n a d a h a que c o n s i d e r a r . 

R i o de J a n e i r o , 8 de março de 1 9 3 5 . — Eduardo Espi-
nela, r e l a t o r . P u b l i q u e - s e . 8 - 3 - 1 9 3 5 . — Sermenegildo de 
Barros, p r e s i d e n t e . 

http://autos.com
http://M-arnu.es
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA ELEÍ-
FEDERAL 

Q U A L I F I C A Ç Ã O " E X - O F F I C I O " 

Primeira Circumscripção 

SEGUNDA ZONA ELEITORAL 

(Districto municipal de S. José) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 23 D E F E V E R E I R O 

D E 1935 

Departamento dos Correios e Telegraphos 

D a n i l o ' d a ' S i l v a . 

ministério da Agricultura 

Antônio V i a n n a A g r a . 

Syndicato Medico Brasileira 

Antônio B a r c e l l o s B o r g e s . 
J a y m e P o g g i de F i g u e i r e d o . 
Júlio R i b e i r o V i e i r a . 

Juizo de Direito da Sétima Vara Criminal do Districto 
Federal 

S u l A m e r i c a n o T a v a r e s V i c t o r . 

Syndicato Medico Brasileiro 
R e n a t o de S a l l e s P u p o . 
E u r i c o T o r t i m a . 
M u r i l l o F o n t e s . 
V i c e n t e T o v a r B i c u d o de C a s t r o . 

Q U A L I F I C A Ç Ã O R E Q U E R I D A 

Primeira Circumscripção 

SEGUNDA ZONA ELEITORAL 

(Districto municipal de S. José) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 30 D E D E Z E M B R O 
D E 1934 

6 2 2 . M a r c o s A l b e r t o S o a r e s . 
6 2 3 . E l i a s da C u n h a R e i s e S i l v a . 
6 2 4 . José V e n i c i o de F i g u e i r e d o . 
6 2 5 . N i c a n o r T h e o d o r i c o de M e d e i r o s . 
626 . C a s e m i r o da S i l v a O v e r a . 
6 2 7 . João B a p t i s t a C a r n a v a l . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 31 D E D E Z E M B R O 
D E 1934 

628 . R o b e r t o d a C o s t a . 
6 2 9 . P e d r o A l v e s de A raú j o . 
630.. M a n o e l P e r e i r a M a c h a d o . 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 30 D E D E Z E M B R O 

D E 1934 

6 3 1 . F r a n c i s c o P e r e i r a L e s s a . 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 31 D E D E Z E M B R O 
D E 1934 

6 3 2 . G u i l h e r m e F r e d e r i c o W i l k e n . 

30 D E D E Z E M B R O Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 

D E 1934 

633 . J a y m e E s t a c i o de L i m a Brandão . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 31 D E D E Z E M B R O 
D E 1934 

634 . Aníonia S a n f A n n a . • . 
6 3 7 . Áureo C a m p o s B a r b o s a . 

6 4 0 . B e r n a r d i n o B a r b o s a . 
6 4 1 . D u r v a l L i m a G o m e s . 
6 4 2 . R u y L e a l M a r t i n s . 
6 4 4 . Sebastião M a r q u e s Cândido. 
6 4 5 . C a r l o s A f f o n s o . 
6 4 6 . L e o p o l d o R o d r i g u e s F i l h o . 
6 4 7 . A n n a G o m e s A l o n s o . 
6 4 8 . P a u l o G u t e n b e r g de O l i v e i r a 
6 4 9 . José M a r i a B a r r e t o L i m a . 
6 5 0 . H i l d a N e v e s . 
3 5 1 . S i l v e r i o M a r t i n s W i l e h e s . 
6 5 2 . G u i o m a r de M o r a e s V i e i t o . 
6 5 4 . O s m a r i o S a r m e n t o P o n t e s . 
6 5 5 . P u b l i o B a i n h a . 
658-. J o n a t h a s C a r l o s de C a r v a l h o . 
6 6 0 . "Odaléa M i d o s i . 
6 6 1 . L e o n a r d o B o r g e s de A l m e i d a Campo* . 
6 6 2 . O s c a r F r a n c i s c o Gonçalves . 
6 6 4 . P a u l i n o M a r i a n o S e a b r a . 
6 6 7 . José S a p o r i t o . 
6 6 8 . N e l s o n do P m h o V i n a g r e . 
6 6 9 . João M a n o e l E v a n g e l i s t a . 
6 7 0 . Á l va ro C o s t a . 
6 7 1 . R a u l Sebastião H o l l L o p e s R o d r i g u e s 
6 7 2 . A l d o N e w t o n B e z e r r a . 
6 7 3 . Antônio P e r e i r a d a C o s i a . 

I N O E F E R I D O ! 

6 3 5 . Y o l a n d a D i a s d a S i l v e i r a . 

Segunda Circumscripção 
QUINTA ZONA ELEITORAL 

(Districtos mnnicipaes de Gloria e Santa Thereza) 

Juiz — Dr. Frederico de Barros Barreto 

Escrivão — Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 19 D E D E Z E M B R O 
D E 1934 

1.392 W a l t e r S c h l e d e r . 
1 .393 Lourenço B a e t a N e v e s . 
1 .39 4 N i l t o n Gonçalves .da S i l v a . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 21 D E D E Z E M B R O 
D E 1934 

1 .395 M a r l y C a d a v a l . 
1 .366 César A u g u s t o D i n i z C h a v e s . 

O U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 26 D E D E Z E M B R O 
D E 1934 

1.397 M a r i a S t e l l a F i a l h o , 
l . f l o s L a d a r i o T e i x e i r a . 
1 .399 H e n r i q u e T i n o c o d a S i l v e i r a M a c h a d o . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 29 D E D E Z E M B R O 
D E 1934 

1.400 P a u l o de C a r v a l h o G o m e s N e t t o . 
1.401 L u i z Antôn io S e v e r o d a C o s t a . 
1 .102 C a r l o s M a r i e Cantão. 
1.4Ò3 G e n o v e f a P a u r a . 
1 .404 H e n r i q u e t a P a u r a . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 31 D E D E Z E M B R O 
D E 1934 

1.40E Ânge lo A l b e r t o M u r g e l . 
1.4G6 G i l b e r t o C h r o c l i a t t de Sá. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 7 D E J A N E I R O 
D E 1935 

1.410 O s w a l d o D u a r t e N u n e s . 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 17 D E J A N E I R O 
D E 1935 

1.411 J u v e n a l V a r g a s Corrêa B a r r a c a . 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 19 D E J A N E I R O 
D E 1935 

1 .412 W a l t e r S i l v a C r u z ; 

Q U A L T F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 21 D E J A N E I R O 
D E 1935 

1.413 P a u l o G u e d e s de A n d r a d e . 
1 .414 F r e d e r i c o R i b e i r o S o b r i n h o . 

Imprensa Naciojial — (Officlnas Salles Filho) 
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